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De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Segue o orçamento referente às 15 mesas e 25 cadeiras conforme solicitado.

Fico à disposição para qualquer dúvida ou ajuste que precisar.

Atenciosamente,

Ismaei Cordeiro

Parati Mesas e Cadeiras
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Solícítante: Município de Planalto

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583. Planalto- PR

Cep: 85750-000

Item Descritivo Quantidade Valor

unitário

Marca Valor total

Cadeiras Spazio 182kg cor
Preta Poltrona

1. R$62,0025 R$1.550,00Spazioj

2. Mesas LB Preta 70x70 44kg R$85,0015 R$1,275,00Spazio

Valor Total: R$2.825,00

CNPJ da Empresa: 20.059.429/0001-61

Nome da Empresa: Parati do Brasil LTDA

Endereço: R. Jacutinga 510, centro, Arapongas -PR

Telefone para contato: 43 3011-2857

Data de emissão do orçamento; 14/10/2025

Nome completo e identificação do responsável: Ismael Cordeiro

Prazo para entrega do objeto: 7 a 12 dias úteis
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Ceufro Oeste
Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda.

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: anamichele@hotmaii.com

A

Prefeitura Municipal de Planalto/PR

Conforme solicitação, emitimos o presente

ORÇAMENTO

01 FRAGMENTADOR DE PAPEL, Material: Metaí/Plástico Abs 127/220 V, potência de 300w
capacidade de armazenamento de min. 30 L, com indicativo de papel e CD. Corte por fragmento,
dimensão do picote min. 4x38mm. Capacidade de mínimo de 10 folha por vez. Nível Ruído:
Máximo De 65 DB. Peso aproximado de 9,3kg, tamanho aproximado de 37/27/64cm. Garantia

mínima de 03 (três) meses.			
PLASTIFICADORA LAMINADORA Poliseladora A3/A4/A5/A6 Potência mínima: 600w. Pré-

aquecimento, laminação e resfriamento rápidos (em torno de 4 minutos), possui 4 rolos de pressão:
Temperatura: 100°c a 200°c Espessura máxima do material: Imm «Largura máxima do plástico:
320mm Peso: 6,5kg Dimensões: 500 x 200 x 120mm Voltagem: 1 lOV.Garantia mínima de 03 (três)
meses.	

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA, sistema SRE braço com regulagem de altura encosto
estrutura injetada em polipropileno copolímero estruturado com nervuras, borda de ancoragem da
cola e canal para grampos. Possui curvatura anatômica no encosto de forma a permitir a
acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma
injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de cfc,
com densidade controlada de 45 a 55 kg/m^ com 40 mm de espessura média no encosto.
Revestimento do encosto em couro ecologico fixado por grampos com acabamento zincado no
encosto de plástico. Contra capa do encosto injetada em polipropileno copolímero texturizado na
cor preta, montada por encaixe, auxiliando em futuras manutenções, a fixação do encosto no

mecanismo é feita com parafusos sextavados grau 5 sae j429 do tipo flangeado com trava
mecânica no flange, na bitola Y^x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas no plástico.
Nota. verificar cores disponíveis para os revestimentos na carteia de cores da linha. Assento
Assento fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente

3.222,90com

03
970,00

04
1.424,00

.. . a quente,
com 13 mm de espessura. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o
estrangulamento na corrente sanguínea. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível
microcelular de alta resistência, isento de cfc, com densidade controlada de 45 à 55 kg/m^ com 50
mm de espessura média. Revestimento do assento em couro ecologico fixado por grampos com
acabamento zincado no assento de madeira. Contra capa do assento injetada em polipropileno
copolímero texturizado na cor preta, montada por grampos com acabamento zincado, auxiliando
em futuras manutenções. A fixação do assento no mecanismo é feita com parafusos sextavados
grau 5 sae j429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola V/x 20 fpp e porcas de
garra encravadas e rebitadas na madeira. Nota: verificar cores disponíveis para os revestimentos
na carteia de cores da linha. Braços Apoia braços e corpo do braço em polipropileno copolímero
injetado texturizado na cor preta, com estrutura vertical em formato de “1” fabricada em chapa de
aço estrutural astm a36 com 50,50 mm de largura e 6,35 mm de espessura, pintada, com 7
posições de regulagem de altura feita por botão injetado em poliamida 6, totalizando 85 mm de
curso. A estrutura vertical em formato de ‘T possui 2 furos oblongos, permitindo ajuste horizontal
por parafuso com utilização de chave com curso de 25 mm em cada braço durante a montagem
do braço no assento. A fixação do braço no assento é feita com parafusos sextavados grau 5 sae
j429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola V4"x 20 fpp e porcas de garra
encravadas e rebitadas na madeira do assento. Mecanismo Mecanismo com sistema recíinador
do encosto, de estrutura monobloco, soldado por processo mig em célula robotizada, com assento
fixo e com inclinação com 3° de inclinação e 2 furações para fixação do assento com distância
entre centros de 125 x 125 mm e 160 x 200 mm. Suporte do encosto com regulagem de altura
automatica através de catraca com 12 posições, totalizando 80 mm de curso, recoberto por capa
injetada em polipropileno copolímero. Inclinação do encosto com 20° de curso semi-circular
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Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda.

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: anamichele@hotmail.com

acionado por alavanca, obtendo-se infinitas posições, com molas para o retorno automático do
encosto, e ajuste automático na frenagem do reclinador. Alavanca de acionamento do sistema
reclinador do encosto possui duas formas de acionamento. Ao ser movimentada para cima a
mesma possibilita uma regulagem fina do encosto enquanto a alavanca permanecer acionada pelo
usuário. Ao ser movimentada para baixo a alavanca permanece acionada sem a ação do usuário
e permite que o encosto fique em movimento livre até que o usuário puxe novamente a alavanca
para a posição neutra aonde ela irá frenar o mecanismo na posição desejada. Acionamento da
coluna gás feita por alavanca independente injetada em poliacetal. O mecanismo possui peça
plástica de acabamento e proteção das lâminas do reclinador em polipropiieno copolímero injetado
na cor preta. Possui sistema de encaixe da coluna através de cone morse. Coluna Coluna central

desmontável fixada por encaixe cônico fabricada em tubo de aço sae 1010/1020 redondo com
50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, rolamento/mancal axial de giro, arruela
de aço temperado de alta resistência, bucha mancai de giro injetada em poliacetal e recalibrada
na montagem, sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à gás din en 16955
classe 4 com 115 mm de curso nominal com tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando
medida montada, devido à compressão dos componentes. Sistema de regulagem de altura da
cadeira por coluna de mola à gás. Capa telescópica injetada em polipropiieno copolímero
texturizado na cor preta, dividido em 3 partes encaixadas, usado para proteger a coluna. Possui
sistema de montagem na base e no mecanismo por encaixe cone morse. Base Base giratória
desmontável com aranha de 5 hastes fabricada com tubos de aço sae 1010/1020 retangular 20x30
mm e 1,50 mm de espessura de parede, soldadas em cone central fabricado em tubo aço sae
1010/1020 redondo com 57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede. Pino do
rodízio fabricado de barra de aço trefilado sae 1213 redondo com 10 mm de diâmetro soldado na
extremidade da haste em furos do tipo flangeado. evitando que se soltem, coberta por polaina
injetada em polipropiieno copolímero na cor preta com sistema de encaixe plástico entre cone da
aranha e a coluna, apoiada sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 mm de diâmetro em nylon com
capa, esfera metalica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em nylon para
uso em carpetes, tapetes e similares. Montagem do rodízio na base é feito diretamente sobre o
pino soldado na aranha sem utilização de buchas de adaptação. Possui sistema de montagem da
coluna por encaixe cone morse. Acabamento Os componentes metálicos pintados possuem
tratamento de superfície através de banho * ‘

, ... '^sf^oceramico por spray, executado em linha continua
automatica sem uso de produtos clorados para desengraxe. e com posterior tratamento de
efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, proporcionando melhor proteção contra
corrosão e excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida
(poliester epoxi) garantindo resistência a radiação e resistência química, w-eco, atendendo norma
europeia rohs, isenta de metais pesados, nas cores disponíveis para linha, com camada média de
60 microns de espessura. Todas as peças são curadas em estufa com esteira de movimentação
continua a temperatura de 200° c. Nota: verificar cores disponíveis para as peças metálicas na
carteia de cores da linha. Dimensões aproximadas; altura total da cadeira: 840-1035 mm
profundidade total da cadeira: 660-790 mm largura total da cadeira; 660 mm extensão vertical do
encosto. 365 mm largura do encosto; 425 mm profundidade da superfície do assento- 430 mm

^65 mm altura do assento: 460-575 mm. MARCA DE REFERÊNCIA-
CAVALETTI. Garantia mínima de 12 fdoze^

estante de aço galvanizado com 10 prateleiras cinza suporta 120kq total
bandejas: 10 material: aço medidas (altura x largura x profundidade): mínimo

I98x91x28cm, coluna inteira. Garantia mínima de 03 (três) meses.

CAMA DE EXAME GINECOLOGICO TIPO DIVA, com estrutura em madeira com i

minima de 15 mm. MDF de fabricante certificado, revestido em laminado decorativo
Devera possuir duas (2) gavetas e uma (1) porta em cada lado, uma (1) porta central com uma
prateleira interna. Os puxadores deverão ser metal e cromados. O revestimento interno do móvel
devera ser do mesmo material da parte externa. As gavetas deverão ser deslizantes, através de
corrediças telescópicas. As dobradiças deverão ser 35mm. O leito deverá ser estofado revestido
em courvin marrom, sendo as partes anterior e posterior do leito ajustável através de cremalheiras
ripSprá tl’ inoxidável, com no mínimo quatro (4) posições. O móveljdevera vir acompanhado de um par de perneiras anatômicas.

1

meses.

05
420,00

06

4.868,00espessura

na cor bege.

em políuretano injetado, que
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Centn Oeste
Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. "

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: anamichele@hotmaiLcom

permitam ajuste de altura e com mobilidade anteroposterior. A fixação desta haste deverá ser feita
através de uma estrutura com no mínimo 14 X 5,5 cm. Deverá possuir gaveta para escoamento
de líquidos, em aço inox e puxador em inox. A gaveta deverá possuir o mesmo tamanho da
abertura feito no móvel para a mesma, não podendo ficar espaço para acúmulo de sujeiras.
Garantia mínima de 12 (doze) meses. 			
BALCÃO DUAS PORTAS Balcão com duas portas confeccionado em madeira aglomerada 18
de espessura, revestimento dupla face em laminado melamínico de baixa pressão, bordas laterais
com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior
confeccionado em madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura, sistema
postforming, bordas frontais 180°, bordas laterais em fita de PVC, revestimento melamínico.
Fechadura frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 270°. Puxadores metálicos
(cromados). 01 prateleira interna, confeccionada em mDF entre 15 e 18 mm, com revestimento
melamínico e diversas regulagens de altura e dispositivo para fixação em aço trefilado. Com
rodízios. COR: branca medindo 95 de largura X 74 de altura X 50 de profundidade podendo ter
variação de +/10%. Garantia mínima de 12 (doze) meses.
CADEIRA ESPAÇO SAÚDE EMPILHÁVEL, material Estrutura: Polipropiieno. Cor: Preta. Material
Assento/Encosto: Polipropiieno. Características Adicionais: Com Braço. Acabamento Superficial:
Pintura Epóxi. Medidas aproximadas: Altura: 83 CM; Largura: 53 CM; Profundidade- 45 CM-

. Garantia mínima de 03 (três) meses.

NOBREAK (PARA COMPUTADOR/IMPRESSORA). Especificação mínima: que esteja em linha
de produção pelo fabricante. Nobreak com potência nominal mínima de 1,2 kVA Potência real

minima de 600 W_. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação
automática. Tensão de saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme
audiovisual. Bateria Interna selada. Autonomia a plena carga de, no mínimo 15 minutos
considerando consumo de 240 W. Possuir,
O produto deverá ser novo, sem uso, reforma
meses.	

BALDE A PEDAL, confecção em aço inox, com balde removível
litros. Garantia mínima de 03 (três) meses.

DÃDEIRA PLÁSTICA COM BRAÇOS. Especificações Técnicas - Cadeira: Material: Polipropiieno
^omposiçao: 100/o virgem Certificação: Certificação inmetro Proteção UV: Sim Apoio para braços'
Sirn Empilhavel: Sim Peso aproximado: Entre 2,5 kg e 3,5 kg Capacidade de carga: min 120 kq
,es imado conforme fornecedor) Cor: Cinza Tipo de encosto: Fechado, anatômico Dimensões
^XLXH). Aprox. 80 X 55 X 52 cm (pode variar por modelo). MARCA DE REFERÊNCIA- MOR
jarantia mínima de 03 (três) meses.	

Especificações Técnicas - Mesa: Mesa, em Poiipropiieno; Formato:
auadrado. Quantidade de lugares: 4 lugares; Cor: Cinza; Peso suportado: 30 kg distribuídos; Peso
do produto; 3,49 kg; Dimensões aproximadas (LxAxP): 70 x 70,5 x 70 cm; Proteção UV' Sim
=mpilhavel: Sim; Numero de pés: 4 MARCA DE REFERÊNCIA- MOR
"neses.

07 660,00mm

08
387,00

09
1.100,00

mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro,
ou recondicionamento. Garantia mínima de 12 (doze)

no

10
a pedal capacidade mínima 30 604,00

14
98,00

15
147,00

Garantia mínima de 03 (três)
17

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA TANQUE DE TINTA, contendo as seguííit^
-specificaçoes mínimas: impressora com tecnologia jato de tinta, com tanque de tinta- tipo
multifuncional Omprime, copia, digitaliza, fax); Display LCD de 2,7 polegadas com tela touch
:.creen,resolução de impressão 600 x 1200 DPI; resolução de digitalização 1200 x 1200 DPI-
velocidade de impressão 45 PPM preto e 25 PPP colorido; Digitalização frente e verso de passagem
inn bandeja frontal 500 páginas; capacidade mínimo da bandeja traseira
100 paginas, capacidade minimo alimentador automático de documentos (ADF1
mensai 45.000 páginas; Possibilidade de i “

3.880,00

. 50 páginas; ciclo
LJiorx -4- ^ .1 . s impressão direto do celular(conexão direta sem fio

SmTe wIfi SraTlT/n n impressão de banner 1200 mm; interfaces USB; redeEthernet e WIFI 802 11 b/g/n, frente e verso automatico; rendimento aproximado de 9000 páginas
^EFERÊNct CanTnT';7ntn%"'°°‘^'P'3''^ MARCA DE—^^^rLKENCIA. Canon GX701Q. Garantia minima de 12 (doze) meses,

ãvaltm P^y^if ROUPAS, cor branca, com capacidade mínima de 11 kg paralavagem e 7 kg para secagem. Painel digital em LED, com seleção de programas e indicacão de
— de funcionamento. Motor Inverter, silencioso, com baixo consumo de eneraia e gar^ntín

4.248,00
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Ceufro Oeste
Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda.'

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: anamichele@hotmail.com

nínima de 10 anos. Classificação energética A. Sistema de aquecimento de água integrado e
função de vapor para higienizaçâo das roupas. Função adicionar roupas até 15 minutos após o
nício do ciclo. Cesto em aço inoxidável de alta durabilidade. Capacidade Lavagem: 11 kg /
Secagem: 7 kg. Programas de lavagem 15 (14 predefinidos + 1 personalizável Favorito). Velocidade
centrifugação: Até 1 400 rpm. Entrada de água: Quente e fria. Dimensões (Produto embalado).
_argura: 63,5 cm / Altura: 87 cm / Profundidade: 69,8 cm. Peso (bruto) Cerca de 79,4 kg. Consumo
água; Aproximadamente 9,45 L por ciclo por kg. Consumo energia; Cerca de 0,34 kWh por ciclo.
Slassificação energética: Categoria A. Material do cesto: Aço inox. Painel: Digital LED. MARCA DE
REFERÊNCIA: ELETROLUX. Garantia mínima de 12 (doze) meses.	
CARRINHO PARA CURATIVO estrutura tubular em aço inox cromado, tampo e prateleira em chapa
Je aço inox, pés, varandas e suporte 3ara balde e bacia cromados, pés com rodízio de 2" a 3" de
diâmetro, fixação do tampo, da prateleira e armação por meio de parafusos sobre arruelas de
pressão, acompanha 01 balde em alumínio polido ou em aço inoxidável. Dimensões aproximadas
de 0,45 m de largura X 0,80 m de altura X 0,75 m de profundidade. Garantia mínima de 12 meses.

26 MESA AUXILIAR para material ginecológico com tampa e prateleira em chapa de aço inox 20 de
acabamento polido, pés em tubo de 1 X 1,20 mm, pés providos de rodas giratórias de 3” de diâmetro
com aro de rodas de polietileno, extremidades sem arestas. Fixação da prateleira seja por solda
com acabamento liso. Medindo aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80. Garantia mínima de 12
meses.

25
1.320,00

840,00

Os itens cotados apresentam valores unitários. A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias. Prazo
de entrega 30 (trinta) dias. Prazo para pagamento 30 (trinta) dias.

Dois Vizinhos, 14 de outubro de 202^*^^^^^
OESTE -

COMERCIO DE

MOVEIS E

EQUIPAMENT equipamentos :7

OS :733344760

00132

Assinado de forma

digital por
CENTRO OESTE -

COMERCIO DE

MOVEIS E
Avelino A. Santolin - Procurador

RG. 958.063 - CPF. 156.316.309-82

3334476000132

Dados: 2025.10.14

15:03:48 -03'00'
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl; planalto@pIanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANAMUNICÍPIO DE

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: PevXfcQUgQ
TELEFONE: (

enderecol âXíúP , /3/^

- J		

CNPJ: r

KG

ESTADO: PR-CIDADE:

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais, para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Saúde e de Assistência Social deste município de Planalto-PR, conforme

SESA PR Resolução N° 507/2022. N° 860/2022, N° 605/2024, Provigia Resolução N°

726/2025, lOAF investimento e Recurso FIA. Segue as especificações e quantidades
estabelecidas abaixo.

ITEM UN OBJETO CATMAT QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 UN FRAGMENTADOR DE

PAPEL

Metal/Plástico Abs 127/220

V, potência de 300w, com

capacidade
armazenamento de min. 30

L, com indicativo de papel e

CD. Corte por fragmento,

dimensão do picote min.

4x38mm. Capacidade de

mínimo de 10 folha por vez.
Nível Ruído: Máximo De 65

DB. Peso aproximado de

9,3kg, tamanho aproximado
de 37/27/64cm.

- Garantia mínima de 03

(três) meses.

R$316260 02 R$

Material:

de

UN02 DESUMIDIFICADOR DE

AMBIENTE

Desumidificação (l/dia): Até

2 litros por dia. Para atingir
máximo

desumidificação por dia

02 R$ R$456257

i£^€,CC

de0
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MUNICÍPIO DE PLANALTO/.V

CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANAMUNICÍPIO DE

PLANALTO

COR; branca medindo 95

de largura X 74 de altura X

profundidade

podendo ter variação de +/-
10%.

50 de

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.
08 UN CADEIRA

SAÚDE EMPILHÁVEL
material

ESPAÇO 461919 13 R$ R$

Estrutura:

Polipropileno. Cor; Preta.

Material Assento/Encosto;

Polipropileno.

Características Adicionais:

Com Braço. Acabamento

Superficial: Pintura Epóxi.
Medidas aproximadas;

Altura: 83 CM;

Largura: 53 CM;

Profundidade: 45 CM;
- Garantia mínima de 03

(três) meses.
09 UN NOBREAK (PARA

COMPUTADOR/IMPRESS

626903 05 R$ R$

ORA),

mínima: que esteja em linha

de produção pelo
fabricante. Nobreak com

potência nominal mínima de

1.2 kVA.

mínima de 600 W. Tensão

entrada 115 / 127 / 220 V

(em corrente alternada)
com comutação automática.

Tensão de saída 110 / 115

ou 220 V (a ser definida

pelo solicitante). Alarme
audiovisual. Bateria interna

Especificação

í3o vc-

Potência real

selada. Autonomia a plena
carga de, no mínimo. 15
minutos considerando

I»!' S 9 9 C
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANAMUNICÍPIO OE

PJ-ANALTO
$ ^ mm iim^i» /

consumo de 240 W.

Possuir, no mínimo, seis

tomadas de saída padrão

brasileiro. O produto deverá

ser novo. sem uso. reforma

ou recondicionamento.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.
10 UN BALDE A PEDAL,

confecção em aço inox,

com balde removível, a

pedal capacidade mínima
30 litros.

- Garantia mínima de 03

(três) meses.

618278 20 R$ R$

11 UN COMPUTADOR DESKTOP

INTERMEDIÁRIO;

Processador:

605972 09 R$ R$

«0 &0
● Intel® Core™ i5 13500T

ou superior;

● Geração

processadores:

equivalente ou superior;

● Processador arquitetura
x64 com mínimo 14 núcleos

de

13®

e 20 threads;

● Memória cachê mínima

de 24MB ou superior;

* Frequência

processador 4.60 GHz

mínimo ou superior;
● TDP máximo aceito de

92v^;

● Compatível com as

tecnologias BOOT GUARD

em

e virtualização;
● Ano mínimo

lançamento pelo fabricante

de 2023;

● Pontuação mínima no site

de

V i) 9 97
' ● V V 4
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www.cpubenchmark.net de

24.300 pontos.
Chassis:

● Deverá ser em cores

neutras como preto, prata

ou cinza contendo a logo do
fabricante;

● Deverá ser do tipo
MICRO ou MFF;

● Deverá possuir placa

wireless integrada do tipo
WIFI6 com Bluetooth de

antena interna;

● O equipamento deverá

possui capacidade para

ficar em posição horizontal

ou vertical sem prejudicar
seu funcionamento;

● Deverá acompanhar fonte

de energia de ao menos 90
Watt

compatível

necessidades do desktop;

● Deverá ser compatível
TRUSTED

PLATFORM MODULE;

● Peso máximo de 2,8 kg;

● Volume máximo de 1,2L.

Memória:

● O equipamento deverá

possuir no mínimo 8 GB

instalados de fábrica, sendo

do tipo DDR4 3200MFIZ ou

superior, sendo que será

aceito apenas um único

pente de 8 GB devendo ter

um Slot disponível para

futura expansão;

● O equipamento deverá

suportar no mínimo 64 Gb

ou superior,

com as

com

^ o
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de memória RAM.

Armazenamento:

● O equipamento deverá

obrigatoriamente possuir
instalado um disco de

estado sólido (SSD) do tipo

NVME M.2. Com espaço
para

mínimo de 256 GB;

● Deverá suportar um disco

adicional de 2,5 polegadas.

Sistema Operacional:

● Deverá vir instalado de

fábrica no equipamento
Windows 11 Professional

em português do Brasil,

sendo a licença original e

vitalícia gravada na BIOS

do equipamento com opção

para futuras recuperações.
Portas e conexões:

O equipamento deverá

possui ao menos as

seguintes portas:

● 4 portas USB, sendo ao

menos 2 do tipo 3.2;

● 2 porta de vídeo, sendo 1

tipo HDMI e 1 do tipo
Display Port;

● 1 porta de rede RJ45;

● 1 Slot para cabo de

segurança:

● 1 porta para conexão de

HEADSET/Fone de ouvido.

Acessórios:

● Deverá acompanhar o

equipamento teclado e

mouse do tipo USB no

mesmo padrão de cor do

gabinete(chassis);

armazenamento

i:iió229
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● O teclado deverá possuir

teclas do tipo Chiclete e ser

de conexão usb, além de

possuir teclas de rápida

função como leitura, pausa,

avançar e retroceder;

● O mouse deverá possuir
no mínimo 1000 DPI e 3

botões, além de ser

tecnologia óptica.
Monitor:

● Deverá acompanhar o

equipamento monitor no

mesmo padrão de cor do

gabinete(chassis):

● O monitor deverá possuir

no mínimo 23,8 Pol com

ajustes de altura, rotação

(base e tela) e inclinação;

● Deverá possuir resolução
mínima Full Hd;

● Deverá possuir as

seguintes portas de

conexão: (4 portas USB do

tipo SUPERSPEED - 3.2

Geni, HDMI, VGA,

DISPLAY PORT)

acompanhar cabo de

conexão compatível com o

equipamento em questão;
● Deverá

certificação própria do
ENERGY STAR e EPEAT

GOLD - As certificações

deverão acompanhar a

proposta;

● Deverá possuir no
mínimo 250 CD/M2 de

brilho;

● Deverá ser da linha

e

possuir
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profissional do fabricante.

Certificações/Declarações:
O equipamento deverá as

seguintes declarações e/ou

certificações juntamente

com a proposta;

● Certificação Energy Star;

● Certificação EPEAT 2018
-GOLD

● Declaração do fabricante

comprovando que o licitante
é revenda autorizada da

fabricante, exceto se o

licitante for o próprio
fabricante;

● Declaração do fabricante

de que os itens ofertados

são de linha corporativa, de

modo a garantir sua

qualidade:

● Declaração do fabricante

comprovando que o suporte
técnico será realizado

diretamente com ele.

Garantia:

● A garantia deverá ser

de no mínimo 3 anos

direto com o fabricante

do equipamento;

● O suporte técnico

deverá ser via 0800 ou

Chat no site do

fabricante, sendo que,
quando necessário, a

empresa deslocará um

técnico para atendimento
em no local onde está

instalado o equipamento;
técnico

abranger
problemas de software e

● O suporte
deverá

if t: ^ 9 0 i
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hardware;

● O atendimento deverá

ser 24 horas por dia e 7

dias por semana com

reparo no local, conforme

necessário;

● Caso os problemas
técnicos não forem

solucionados, a empresa

deverá substituir o objeto

por um equipamento

novo em até 30 (trinta)
dias, no local da retirada

do equipamento.
12 UN TABLET,

seguintes

contendo as

especificações

478996 05 R$ R$

í(6omínimas:

- Bateria mínima de Li-Po

7040 mAh;

- Bluetooth mínimo de 4.3;
- Câmera frontal mínima de

5MP;

- Câmera traseira mínima

deSMP;

(3

líSb. W o

Processador mínimo

octacore com velocidade de

2.3GHz,

arquitetura

inferior:

- Conexão Wi-Fi, 802.11

a/b/g/n/ac;

- Sistema Posicionamento

GPS ou superior;
- Mínimo de Memória

interna de 64 Gb;

- Mínimo de Memória RAM

de 4 Gb;

- Mínimo de Tela de 10.4";

- Resolução mínima da tela

Principal 2000 x 1200;

- Sensores: Acelerômetro,

1.7GHz,

lOnm

com

ou

{* ‘ ^ 9 Q O
‘ u ü d 4/
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Giroscópio, Sensor de

Efeito Hall, Sensor de Luz

RGB;

Sistema Operacional

Android 10.0 ou superior;
MARCA

REFERÊNCIA: SAMSUNG.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.

- OBS: Todos os tablets

deverão ser da mesma cor

e modelo.

Acompanhar:

- Carregador;

- Cabos de Dados;

- Capa Protetora de silicone

ou couro;

- Película de vidro.

DE

13 UN ESTEREOMICROSCOPIO

BINOCULAR

440794 01 R$

lluminação/Alimentação:

Sistema de iluminação
embutida. Duplo-lluminador
LED de alto brilho 2W com

ajuste de intensidade.

Alimentação automático 85
240V bi-volt 0.85/0.45A

50/60Hz;

Manual com duplo comando
lateral;

Observação; Tipo Binocular;

Campo Amplo de 22 mm,

inclinado a 45°; Faixa de

ajuste da distância Inter

55mm-75mm;

Focalização:

Tubo de

pupilar:

Objetiva Zoom: ,08x 5x

Iluminação: Refletida e

transmitida equipada com
sistema LED com controles

individuais de intensidade

luminosa. Dimensões

V ■ /● 9 0 9* 4 ü O
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Polipropileno;

Quadrado:

Quantidade de lugares: 4

lugares; Cor: Cinza; Peso

suportado:

distribuídos: Peso do

oroduto; 3,49 kg; Dimensões

aproximadas (LxAxP): 70 x

70,5 X 70 cm; Proteção UV:

Sim Empilhável: Sim;

Número de pés: 4
MARCA

REFERÊNCIA: MOR.

Mesa, em

Formato:

kg30

DE

● Garantia mínima de 03

(três) meses.
05UN NOBREAK

microprocessado, contendo

as seguintes especificações

62690316

cr
J0D.c^mínimas:

● Potência nominal: 1.200

conforme\/A (ou

necessidade)

● Tecnologia:

interativa com regulação

automática de tensão (AVR)

● Topologia: Semi-senoidal
ou senoidal conforme uso

específico
● Tensão de entrada: Bivolt

automático (115V/220V)
● Tensão de saída: 115V

estabilizado

● Baterias internas: Seladas,

chumbo-ácido, 12V (ex; 2x

7Ah), recarregáveis
● Autonomia: Mínimo de 15

minutos para 1 PC padrão e
oeriféricos

● Tempo de recarga: Até 8

horas para carga total
● Número de tomadas de

Linha

f f -

234



município de planalto/●/

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mall: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Franciscode Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANAMUNICfPtO DE

PLANALTO

saída: Mínimo de 4 tomadas

oadrão NBR 14136

● Proteções incorporadas:

Sobretensão, subtensão,

curto-circuito, sobrecarga,

surtos e descarga total da
oateria

● Comunicação: Interface
USB ou RS-232 com

software de monitoramento

compatível
(A/indows/Linux

● Sinalizações: Visuais

(LEDs) e/ou sonoras para

modo rede, batería, falha,

carga

● Frequência nominal: 60 Hz

(automática)
● Filtro de linha embutido:

Sim

● Forma de onda na saída;

Semi-senoidal ou senoidal

(conforme aplicação)

● Tempo de comutação:
Inferior a lOms

● Certificação: Produto

nacional com certificação do
INMETRO.

Aplicações
Recomendadas:

Proteção de computadores,

roteadores, impressoras,

equipamentos de rede,

DVRs, switches, centrais

telefônicas e outros

equipamentos sensíveis a

variações de energia.
MARCA

REFERÊNCIA: TS SHARA.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.

com

DE

P ^ ^ 9 0
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17 UN IMPRESSORA 628675 03

MULTIFUNCIONAL

COLORIDA TANQUE DE

TINTA,

seguintes

mínimas: impressora com

tecnologia jato de tinta, com
tanque de
multifuncional

yéé^o. oo5550.00
contendo as

especificações

tinta; tipo

(imprime,

digitaliza, fax);
LCD de 2,7

copia,

Display

Dolegadas com tela touch

3creen;resoIução de

impressão 600 x 1200 DPI;
resolução de digitalização
1200 X 1200 DPI; velocidade

de impressão 45 PPM preto
colorido;

Digitalização frente e verso

passagem única;

capacidade mínimo da

bandeja frontal 500 páginas;
capacidade mínimo da

candeja traseira 100

cáginas; capacidade mínimo
alimentador automático de

documentos (ADF) 50
cáginas; ciclo mensal
45.000

s 25 PPP

de

páginas;

Possibilidade de impressão
direto do celular(conexão
direta sem fio dispositivos
android apple);

capacidade de impressão de
banner 1200

ou

mm; interfaces

USB; rede ethernet e WIFI

802.11 b/g/n; frente e verso
automático;

aproximado

cáginas com a garrafa de

tinta preta e 21000 páginas

rendimento

de 9000

í' r > o n
'● u L U b
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com as garrafas de tinta

colorida:

MARCA

REFERÊNCIA:

GX7010.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.

DE

Canon

18 UN SMARTPHONE 256GB,

BGB RAM. DUAL SIM,

626069 03 R$

.cr
6.67

Descrição Técnica:

● Armazenamento interno:

256GB

● Memória RAM; 8GB

● Tela: 6.67" polegadas,
resolução Full HD+

● Tipo de tela: AMOLED ou
IPS com brilho elevado

● Processador: Octa-core de

alto desempenho
● Sistema operacional:

^ndroid 12 ou superior (com
Dossibiiidade de

atualização)
● Câmeras traseiras:

Múltiplas lentes (ex:

principal 50MP ou superior +

auxiliar)

● Câmera frontal: Mínimo

13MP

● Conectividade:

Bluetooth, GPS, 4G e 5G

(conforme rede disponível)

● Dual SIM: Suporte a dois

chips nano SIM

● Reconhecimento facial /

digital: Sim

● Capacidade da bateria:
Mínimo 5.000 mAh

Wi-Fi,

● Tipo de carregamento:
USB tipo-C com

^ w U V
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carregamento rápido
● Cor: Preto

● Itens inclusos: Aparelho
cabo

carregador, manual.
MARCA

REFERÊNCIA: SAMSUNG.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.

USB tipo-C

DE

19 UN TERMÔMETRO

INFRAVERMELHO

PORTÁTIL

CONTATO)

● Faixa de medição: -50°C a
500"C

● Precisão: ±2% ou ±2,0°C

● Resolução: 0,1''C

● Tempo de resposta: < 1

segundo
● Emissividade: Fixa em

0.95

● Relação óptica (Distância:

Diâmetro): 8:1

● Alimentação; 1 bateria de

02 R$437635 R$

(SEM

9V

* Desligamento automático:

Após aproximadamente 8

segundos

● Dimensões: 82 x 41,5 x

160 mm

● Peso: 180 g

● Temperatura de operação:
OX a 50X

● Temperatura
armazenamento; -20®C a

30X

● Umidade de operação:
10% a 90% UR

● Umidade

armazenamento: < 80% UR

Certificação, Calibração e

de

de

^ 9 0
L.- U ! u d í
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FACE). Linha: Facial Inteira.

Tipo de máscara: Fuil face

(cobertura total do rosto).
Material: Silicone e

elastômero sintético na área

de vedação. Peso: 580g.

Lente antiembaçante na

parte externa. Válvula Cool

Flow® exalação

menor retenção de calor e

umidade. Ergonômica: Sim.

com

Tamanho: conforme

solicitação da Secretaria.

Tipo de cinto: 4 pontos. Não

descartável. Não possui

amplificador de voz Filtração

e Aplicação: Partículas e
contaminantes filtrados:

fumaça aerossóis.e

Quantidade de filtros: 2 (não
inclusos descritivo).

Eficiência de filtração: 99%.

no

MARCA

REFERÊNCIA: 3M.

DE

● Garantia mínima de 03

(três) meses.
22 UN NOTEBOOK 15.6" CORE I5 481514 04 R$

0^'12^ GERAÇÃO. Notebook

com tela de 15.6 polegadas

Full HD (1920x1080), ideal

oara uso profissional e

acadêmico, com excelente

desempenho

cortabilidade. Equipado com

processador Intel Core i5 de

oferece

,cP■^0 Ü
V

e

12a geração

performance eficiente para
multitarefas navegação,

criação de conteúdo e uso

de aplicativos de escritório.

[Conta com 8GB de memória

0 0
u u 0 ;J
4 .
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RAM e unidade de

armazenamento SSD de

512GB, garantindo rapidez

na inicialização do sistema,

na abertura de arquivos e no

desempenho geral do

equipamento. Acompanha

operacional

Windows 11, oferecendo

interface moderna, segura e

compatível com os mais
diversos softwares.

Especificações Técnicas:
● Tela: 15.6" LED Full HD

(1920 X 1080)

● Processador: Intel Core Í5

-12® geração
● Memória RAM: 8 GB

DDR4

● Armazenamento: SSD 512

sistema

GB

● Sistema Operacional:
Windows 11

● Conectividade: Wi-Fi,

Bluetooth

● Portas: USB, HDMI,

Entrada P2 (áudio), leitor de
cartão

● Teclado: Padrão com

layout ABNT2
● Cor: Preto

● Peso aproximado: 1,65 kg

● Fonte de alimentação:
Bivolt automática

● Uso

Escritório,

recomendado:

estudo,

tarefasnavegaçao,

administrativas.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.

li íj 2 ^ 0
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VALOR TOTAL: R$

VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA:

06.226.040/0001-32"

/

[85750-000 Capanema

1\
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: AÍRTON LUIZ LIBARDI - ME

TELEFONE: (46)99935-7667

ENDEREÇO: Avenida Porto Alegre, s/n
CIDADE: Planalto

CNPJ: 79.194.239/0001-08.

ESTADO: PR

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de equipamentos e materiais, para

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e de Assistência Social deste

município de Planalto-PR, conforme SESA PR Resolução H° 860/2022, N° 507/2023, N°

605/2024, N° 1712/2024, Provigia Resolução N° 726/2025, lOAF 1472/2023 investimento

e Recurso FIA 013/22025. Segue as especificações e quantidades estabelecidas abaixo.

ITEM UN OBJETO CATMAT QTD VALOR UNIX VALOR TOTAL

30 UN APARELHO DE AR

CONDICIONADO, modelo

Split, com capacidade de

18.000 BTU's, quente/frio

220V,

refrigerante R410a (Sistema

Inverter). Com mão de obra

de instalação e drenos

incluso. Entregar instalado.
- Garantia mínima de 12

meses.

618527 04 R$ R$

Kil.o^‘iS)co

Com fluido

TOTAL: R$ Í^MO^CO

VALOR TOTAL: R$

VALIDADE DA PROPOSTA:

5 -/QDATA:

A

ASSINATURA COM CARIMBO

-) .f 9
<. I
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: HELITECNICA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

TELEFONE: (46) 35234250

ENDEREÇO: Rua Matogrosso, n° 628

CIDADE: Francisco Beltrão

CNPJ: 78.130.457/0001-08

ESTADO:PR

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de equipamentos e materiais, para

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e de Assistência Social deste

município de Planalto-PR, conforme SESA PR Resolução N° 860/2022, N° 507/2023, N°

605/2024, N° 1712/2024, Provigia Resolução N° 726/2025, lOAF 1472/2023 investimento

e Recurso FIA 013/22025. Segue as especificações e quantidades estabelecidas abaixo.

QTD W'ALOR UNITITEM UN OBJETO CATMAT VALOR TOTAL

01 UN FRAGMENTADOR

PAPEL,

DE R$316260 02 R$

Material:

Metal/Plástico Abs 127/220

V, potência de 300w, com

capacidade

armazenamento de min. 30

L, com indicativo de papel e

CD. Corte por fragmento,

dimensão do picote min.

4x38mm. Capacidade de

mínimo de 10 folha por vez.
Nível Ruído: Máximo De 65

DB. Peso aproximado de

9,3kg, tamanho aproximado
de 37/27/64cm.

- Garantia mínima de 03

(três) meses.

de

02 UN DESUMIDIFICADOR DE

AMBIENTE

Desumidificação (i/dia): Até

2 litros por dia. Para atingir
máximo

desumidificação por dia

(2L) e alcançar o mínimo de

R$456257 02 R$

deo
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umidade possível (40%) o
ambiente deve ser menor

que 30m2, estar a 30°C e
com 0 nível de umidade

inicial em 80%. Capacidade
do Reservatório; 3 litros

Temperatura Ambiente: 10-
50°CÁrea Sugerida:

aproximadamente 30 m2

Potência Compressor min.:

300 WVoltagem: 11OV.
- Garantia mínima de 03

(três) meses.
PLASTIFICADORA

LAMINADORA

Poliseladora A3/A4/A5/A6

Potência minima: 600w.

Pré-aquecimento,

laminaçào e resfriamento

rápidos (em torno de 4

minutos), possui 4 rolos de

pressão:

●Temperatura: 100°c a
200“c

●Espessura máxima do
material:

●Largura máxima

plástico:
●Peso:

●Dimensões: 500 x 200 x

120mm

● Voltagem: 110V.
- Garantia mínima de 03

(três) meses.

R$ R$03 UN 371033 01

1mm

do

320mm

6,5kg

UN CADEIRA GIRATÓRIA

EXECUTIVA, sistema SRE

braço com regulagem de
altura encosto - estrutura

injetada em polipropileno

copolímero estruturado com
borda de

629986 R$ R$04 10

0'J

nervuras

wf U -ac tí
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ancoragem da cola e canal

para grampos. Possui

curvatura anatômica no

encosto de forma a permitir

a acomodação das regiões

dorsal e lombar, adaptando-
se melhor à coluna

vertebral.

Espuma injetada
anatomicamente

poliuretano

microcelular de alta

resistência, isento de cfc,

com densidade controlada

de 45 a 55 kg/m^ com 40

mm de espessura média no
encosto.

- Revestimento do encosto

em couro ecologico fixado

por grampos

acabamento zincado no

encosto de plástico.

- Contra capa do encosto

injetada em polipropileno

copolímero texturizado na

cor preta, montada por

encaixe, auxiliando em

futuras manutenções. - a

fixação do encosto no
mecanismo é feita com

em

flexível

com

parafusos sextavados grau

5 sae j429 do tipo
travaflangeado

mecânica no flange, na

bitola >4"x 20 fpp e porcas

de garra encravadas e

rebitadas no plástico. Nota:

verificar cores disponíveis

para os revestimentos na

carteia de cores da linha.

com

Assento

* ! ' ■
■ U l; .●2i5
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- Assento fabricado em

compensado multilaminado
resinado

anatomicamente a quente,

com 13 mm de espessura.

Possui curvatura na parte

frontal do assento para

evitar o estrangulamento na

corrente sanguínea.

Espuma injetada
anatomicamente

poliuretano

microcelular de alta

resistência, isento de cfc,

com densidade controlada

de 45 à 55 kg/m^ com 50

mm de espessura média.
- Revestimento do assento

em couro ecologico fixado

por grampos

acabamento zincado no

assento de madeira.

- Contra capa do assento

injetada em polipropileno

copolímero texturizado na

cor preta, montada por

grampos com acabamento

zincado, auxiliando em

futuras manutenções.

- A fixação do assento no
mecanismo é feita com

moldado

em

flexível

com

parafusos sextavados grau

5 sae j429 do tipo
travaflangeado

mecânica no flange, na

bitola >4"x 20 fpp e porcas

de garra encravadas e
rebitadas na madeira. Nota:

com

verificar cores disponíveis

para os revestimentos na

carteia de cores da linha.

f.’ Ó24S
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Braços

- Apoia braços e corpo do

braço em polipropileno

copolimero injetado

texturizado na cor preta,
com estrutura vertical em

formato de “I" fabricada em

chapa de aço estruturai

astm a36 com 50,50 mm de

largura e 6,35 mm de

espessura, pintada, com 7

posições de regulagem de

altura feita por botão

injetado em poiiamida 6,
totalizando 85 mm de

curso. A estrutura vertical

em formato de “I” possui 2

furos oblongos, permitindo

ajuste horizontal por

parafuso com utilização de
chave com curso de 25 mm

em cada braço durante a

montagem do braço no
assento.

- A fixação do braço no
assento é feita com

parafusos sextavados grau

5 sae j429 do tipo
travaflangeado

mecânica no flange

bitola %"x 20 fpp e porcas

de garra encravadas e
rebitadas na madeira do

com

na

assento.

Mecanismo

- Mecanismo com sistema

reclinador do encosto, de

monobíoco,

soldado por processo mig

em célula robotizada, com

assento fixo e com

estrutura

' . « -if: 'V
(
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inclinação com 3° de

inclinação e 2 furações para

fixação do assento com
distância entre centros de

125 X 125 mm e 160 x 200

mm. Suporte do encosto

com regulagem de altura
automática através de

catraca com 12 posições,
totalizando 80 mm de

curso, recoberto por capa

injetada em polipropileno

copolímero. Inclinação do
encosto com 20° de curso

semi-circular acionado por
alavanca

infinitas posições, com

molas para o retorno

automático do encosto, e

ajuste automático na

frenagem do reclinador.
- Alavanca de acionamento

do sistema reclinador do

encosto possui duas formas

de acionamento. Ao ser

movimentada para cima a

mesma possibilita uma

regulagem fina do encosto

enquanto a alavanca

permanecer acionada pelo
usuário.

obtendo-se

Ao ser

movimentada para baixo a
alavanca permanece

acionada sem a ação do

usuário e permite que o
encosto fique

movimento livre até que o

usuário puxe novamente a

em

alavanca para a posição
neutra aonde ela irá

frenar o mecanismo na

if t , 0
u d X,
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posição desejada.
- Acionamento da coluna

gás feita por alavanca

independente injetada em

poliacetal.

- O mecanismo possui peça

plástica de acabamento e

proteção das lâminas do

reclinador em polipropileno

copolímero injetado na cor

preta.

- Possui sistema de encaixe

da coluna através de cone

morse.

Coluna

centralColuna

desmontável fixada por
encaixe cônico fabricada

em tubo de aço sae
1010/1020 redondo com

50,80 mm de diâmetro e

1,50 mm de espessura de

parede, rolamento/mancal

axial de giro, arruela de aço

temperado

resistência, bucha mancai

de giro injetada em

poliacetal e recalibrada na

montagem, sistema de

regulagem de altura da

cadeira por coluna de mola

à gás din en 16955 classe 4
com 115 mm de curso

nominal com tolerância de 5

de alta

mm para mais ou para

menos, quando medida

montada,

compressão

componentes.

- Sistema de regulagem de

altura da cadeira por coluna

devido a

dos

2,49I» *
J V
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de mola à gás.

- Capa telescópica injetada

polipropileno

copolímero texturizado na

cor preta, dividido em 3

partes encaixadas, usado

para proteger a coluna.
Possui sistema de

montagem na base e no

mecanismo por encaixe
cone morse.

Base

em

giratória
desmontável com aranha

de 5 hastes fabricada com

tubos de aço sae

1010/1020 retangular 20x30

mm e 1,50 mm de

espessura de parede,
soldadas em cone central

fabricado em tubo aço sae
1010/1020 redondo com

57,15 mm de diâmetro e

2,25 mm de espessura de

parede. Pino do rodízio

fabricado de barra de aço
trefllado sae 1213 redondo

com 10 mm de diâmetro

soldado na extremidade da

haste em furos do tipo

flangeado, evitando que se

soltem, coberta por polaina

injetada em polipropileno

copolímero na cor preta
com sistema de encaixe

plástico entre cone da

aranha e a coluna, apoiada

sobre 5 rodízios de giro

duplo com 50 mm de

diâmetro em nylon com

capa, esfera metálica

Base

0(f U 9 ^' ‘ ;/ ú o
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inserida na estrutura, que

facilita o giro, banda de

rolagem em nylon para uso

em carpetes, tapetes e
similares.

- Montagem do rodízio na

base é feito diretamente

sobre o pino soldado na

aranha sem utilização de

buchas de adaptação.
Possui sistema de

montagem da coluna por
encaixe cone morse.

Acabamento

Os componentes

pintados

possuem tratamento de

superfície através de banho

nanocerâmico por spray,
executado

continua automática, sem

uso de produtos clorados

para desengraxe, e com

posterior tratamento de

efluentes, de acordo com

as normas ambientais

vigentes, proporcionando

melhor proteção contra
corrosão e excelente

ancoragem da tinta.

- A tinta utilizada para a

pintura é em pó, do tipo

híbrida (poliéster - epóxi)

garantindo resistência a

radiação e resistência

química, w-eco, atendendo

norma europeia rohs, isenta

de metais pesados, nas

cores disponíveis para

linha, com camada média

de 60 mícrons de

metálicos

linhaem

251I» s
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espessura. Todas as peças
são curadas em estufa com

esteira de movimentação

contínua à temperatura de
200® c. Nota; verificar cores

disponíveis para as peças
metálicas na carteia de

cores da linha.

Dimensões aproximadas:

altura total da cadeira: 840-

1035 mm profundidade total
da cadeira: 660-790 mm

largura total da cadeira: 660
mm extensão vertical do

encosto: 365 mm largura do
encosto: 425

profundidade da superfície

do assento: 430 mm largura
do assento: 465 mm altura

mm

do assento: 460-575 mm.

MARCA DE

REFERENCIA:

CAVALETTI.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.
05 UN ESTANTE EM AÇO -

estante de aço galvanizado

com 10 prateleiras cinza

suporta 120kg total
distribuído cor: cinza

bandejas:

material: aço medidas

(altura x largura x

profundidade):

198x91x28cm,

inteira.

- Garantia mínima de 03

(três) meses.

R$620209 20 R$

10

minimo

coluna

06 UN CAMA DE EXAME

GINECOLÓGICO TIPO

DIVA, com estrutura em

399829 R$01 R$

>!● ‘J V ^
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madeira com espessura

mínima de 15 mm, MDF de

fabricante certificado,

revestido em laminado

decorativo, na cor bege.

Deverá possuir duas (2)

gavetas e uma (1) porta em

cada lado, uma (1) porta

central com uma prateleira

interna. Os puxadores
deverão ser metal e

cromados. O revestimento

interno do móvel deverá ser

do mesmo material da parte

externa. As gavetas

deverão ser deslizantes,

através de corrediças

telescópicas. As dobradiças
deverão ser 35mm. O leito

deverá ser estofado,

revestido em courvin

marrom, sendo as partes

anterior e posterior do leito

ajustável através de

cremalheiras duplas, imidas

entre si, fabricadas em aço
inoxidável, com no mínimo

quatro (4) posições. O
móvel deverá

acompanhado de um par de

perneiras anatômicas, em

poliuretano injetado, que

permitam ajuste de altura e

mobilidade

anteroposterior. A fixação
desta haste deverá ser feita

através de uma estrutura

com no mínimo 14 X 5,5

cm. Deverá possuir gaveta

para escoamento de

líquidos, em aço inox e

vir

com

»j O:: 0
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puxador em inox. A gaveta

deverá possuir o mesmo
tamanho da abertura feito

no móvel para a mesma,

náo podendo ficar espaço

para acúmulo de sujeiras.
- Garantia mínima de 12

(doze) meses.

07 UN BALCAO DUAS PORTAS

Balcão com duas portas
confeccionado em madeira

aglomerada 18 mm de

espessura, revestimento

dupla face em laminado
melamínico de baixa

pressão, bordas laterais
com fita de PVC.

Superfícies lisas, duradoras

e de fácil limpeza e

desinfecção.

superior confeccionado em

madeira aglomerada de alta
densidade com 25 mm de

sistema

270655 R$ R$04

/.úíPOi 00

Tampo

espessura

postforming, bordas frontais

180°, bordas laterais em fita

de PVC, revestimento

melamínico. Fechadura

frontal, tipo cilíndrico,

dobradiças metálicas com
abertura de 270°.

Puxadores

(cromados). 01 prateleira

interna, confeccionada em

mDF entre 15 e 18 mm,

revestimento

melamínico e diversas

regulagens de altura e

dispositivo para fixação em

aço trefilado. Com rodízios,
COR: branca medindo 95

metálicos

com

> u i) 2 d 4f ?■
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de largura X 74 de altura X

50 de profundidade

podendo ter variação de +/-
10%.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.

R$ R$08 UN CADEIRA

SAÚDE

material

Polipropileno. Cor: Preta.
Material Assento/Encosto:

Polipropileno.
Características Adicionais;

Com Braço. Acabamento

Superficial: Pintura Epóxi.

Medidas aproximadas:

Altura: 83 CM;

Largura: 53 CM;

Profundidade: 45 CM;

- Garantia mínima de 03

(três) meses.

ESPAÇO

EMPILHÁVEL.
Estrutura:

461919 13

09 UN NOBREAK (PARA

COMPUTADOR/IMPRESS

626903 R$05 R$

ORA),

mínima: que esteja em linha

produção
fabricante. Nobreak com

potência nominal mínima de

1,2 kVA. Potência real

mínima de 600 W. Tensão

entrada 115 / 127 / 220 V

(em corrente alternada)

com comutação automática.

Tensão de saída 110 / 115

ou 220 V (a ser definida

pelo solicitante). Alarme
audiovisual. Bateria interna

Especificação

de pelo

selada. Autonomia a plena
carga de, no mínimo, 15

minutos

consumo de

considerando

240 W.

■'^55●*-»
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Possuir, no mínimo, seis

tomadas de saída padrão

brasileiro. O produto deverá

ser novo, sem uso, reforma

ou recondicionamento.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.

UN BALDE A PEDAL,

confecção em aço inox,

com balde removível, a

10 618278 R$ R$20

pedal capacidade mínima

30 litros.

- Garantia mínima de 03

(três) meses.
11 UN COMPUTADOR DESKTOP

INTERMEDIÁRIO;

Processador:

● Intel® Core™ i5 13500T

R$605972 09 R$

ou superior;

● Geração

processadores:

equivalente ou superior;

● Processador arquitetura
x64 com mínimo 14 núcleos

e 20 threads;

● Memória cachê mínima

de 24MB ou superior;

● Frequência

processador 4.60 GHz

mínimo ou superior;

● TDP máximo aceito de

92w;

● Compatível com as

tecnologias BOOT GUARD

oO

de

13®

em

e virtualizaçáo;
● Ano mínimo

lançamento pelo fabricante

de 2023;

● Pontuação mínima no site

www.cDubenchmark.net de

de

í)U C*- u
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24.300 pontos.
Chassis;

● Deverá ser em cores

neutras como preto, prata

ou cinza contendo a logo do

fabricante:

● Deverá ser do tipo

MICRO ou MFF;

● Deverá possuir placa

wireless integrada do tipo

WIFI6 com Bluetooth de

antena interna;

● O equipamento deverá

possui capacidade para

ficar em posição horizontal

ou vertical sem prejudicar

seu funcionamento:

● Deverá acompanhar fonte

de energia de ao menos 90
Watt

compatível

necessidades do desktop;

● Deverá ser compatível
TRUSTED

PLATFORM MODULE;

● Peso máximo de 2,8 kg;

● Volume máximo de 1,2L.

Memória;

● O equipamento deverá

possuir no mínimo 8 GB

instalados de fábrica, sendo

do tipo DDR4 3200MHz ou

superior, sendo que será

aceito apenas um único

pente de 8 GB devendo ter

um Slot disponível para

futura expansão;

● O equipamento deverá

suportar no mínimo 64 Gb

de memória RAM.

ou superior^

com as

com

■ ■} '\j o «
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Armazenamento:

● O equipamento deverá

obrigatoriamente
instalado

estado sólido (SSD) do tipo

NVME M.2. Com espaço
armazenamento

possuir

um disco de

para

mínimo de 256 GB;

● Deverá suportar um disco

adicional de 2,5 polegadas.

Sistema Operacional;

● Deverá vir instalado de

fábrica no equipamento
Windows 11 Professional

em português do Brasil,

sendo a licença original e

vitalícia gravada na BIOS

do equipamento com opção

para futuras recuperações.
Portas e conexões:

O equipamento deverá

possui ao menos as

seguintes portas:

● 4 portas USB, sendo ao

menos 2 do tipo 3.2;

● 2 porta de vídeo, sendo 1

tipo HDMI e 1 do tipo

Display Port;

● 1 porta de rede RJ45;

● 1 Slot para cabo de

segurança;

● 1 porta para conexão de
HEADSET/Fone de ouvido.

Acessórios:

● Deverá acompanhar o

equipamento teclado e

mouse do tipo USB no

mesmo padrão de cor do

gabinete(chassis);

● O teclado deverá possuir

i p ?
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teclas do tipo Chiclete e ser

de conexão usb, além de

possuir teclas de rápida

função como leitura, pausa,

avançar e retroceder;

● O mouse deverá possuir
no mínimo 1000 DPI e 3

botões, além de ser

tecnologia óptica.
Monitor:

● Deverá acompanhar o

equipamento monitor no

mesmo padrão de cor do

gabinete(chassis);

● O monitor deverá possuir

no mínimo 23,8 Pol com

ajustes de altura, rotação

(base e tela) e inclinação;

● Deverá possuir resolução
mínima Full Hd;

● Deverá possuir as

seguintes portas de

conexão: (4 portas USB do

tipo SUPERSPEED - 3.2

Geni, HDMI, VGA,

DISPLAY PORT)

acompanhar cabo de

conexão compatível com o

equipamento em questão;

● Deverá

certificação própria do
ENERGY STAR e EPEAT

GOLD - As certificações

deverão acompanhar a

proposta;

● Deverá possuir no

mínimo 250 CD/M2 de

brilho;

● Deverá ser da linha

profissional do fabricante.

Certificações/Decíarações:

e

possuir

259
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O equipamento deverá as

seguintes declarações e/ou

certificações juntamente

com a proposta:

● Certificação Energy Star;

● Certificação EPEAT 2018
-GOLD

● Declaração do fabricante

comprovando que o licitante
é revenda autorizada da

fabricante, exceto se o

licitante for o próprio

fabricante;

● Declaração do fabricante

de que os itens ofertados

são de linha corporativa, de

modo a garantir sua

qualidade;

● Declaração do fabricante

comprovando que o suporte
técnico será realizado

diretamente com ele.

Garantia:

● A garantia deverá ser

de no minimo 3 anos

direto com o fabricante

do equipamento;

● O suporte técnico

deverá ser via 0800 ou

Chat no site do

fabricante, sendo que,

quando necessário, a

empresa deslocará um

técnico para atendimento
em no local onde está

instalado o equipamento;

● O suporte técnico
deverá

problemas de software e

hardware;

abranger

230
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● O atendimento deverá

ser 24 horas por dia e 7

dias por semana com

reparo no local, conforme

necessário;

● Caso os problemas
técnicos não forem

solucionados, a empresa

deverá substituir o objeto

por um equipamento

novo em até 30 (trinta)

dias, no local da retirada

do equipamento.

12 UN TABLET, contendo as

seguintes especificações
mínimas:

- Bateria mínima de Li-Po

7040 mAh;

- Bluetooth mínimo de 4.3;

- Câmera frontal mínima de

5 MP;

- Câmera traseira mínima

de 8 MP;

478996 R$05 R$

/j. -yoú, 0^

Processador mínimo

octacore com velocidade de

2.3GHz, 1.7GHz,

arquitetura 10nm ou

inferior;

- Conexão Wi-Fi, 802.11

a/b/g/n/ac;
- Sistema Posicionamento

GPS ou superior;
Mínimo de Memória

interna de 64 Gb;

- Mínimo de Memória RAM

de 4 Gb;

- Mínimo de Tela de 10.4";

- Resolução mínima da tela

Principal 2000 x 1200;

- Sensores: Acelerômetro,

Giroscópio, Sensor de

com



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planaito.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

jPLÂNÂLEQ

Efeito Hall, Sensor de Luz

RGB;

Sistema Operacional

Android 10.0 ou superior;
MARCA

REFERÊNCIA: SAMSUNG.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.
- OBS: Todos os tablets

deverão ser da mesma cor

e modelo.

Acompanhar;

- Carregador;

- Cabos de Dados;

- Capa Protetora de silicone

ou couro;

- Película de vidro.

DE

13 UN ESTEREOMICROSCOPIO

BINOCULAR

lluminação/Alimentação:

Sistema de iluminação

embutida. Duplo-lluminador
LED de alto brilho 2W com

440794 01 R$ R$

3

ajuste de intensidade.

Alimentação automático 85

240V bi-volt 0.85/0.45A

50/60Hz; Focalização:

Manual com duplo comando

lateral; Tubo

Observação: Tipo Binocular;

Campo Amplo de 22 mm,

inclinado a 45®; Faixa de

ajuste da distância Inter

pupilar;

Objetiva Zoom:

Iluminação:

transmitida equipada com
sistema LED com controles

individuais de intensidade

de

55mm-75mm;

08x 5x

Refletida e

Dimensões

Montado:

luminosa.

Aproximadas;

ír!’ \
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380mm(A) x 300mm(P) x

300mm(L). Na embalagem

510mm(A) x 360mm(P) x

350mm(L) Peso Aproximado

Montado: 6,5kg.
MARCA

REFERÊNCIA: PRECISION

P24.

- Garantia mínima de 03

DE

(três) meses.

UN CADEIRA PLÁSTICA COM14 383628 R$25 R$

BRAÇOS.

Especificações Técnicas -
Cadeira;

● Material: Polipropileno

● Composição: 100% virgem

● Certificação: Certificação
Inmetro

● Proteção UV: Sim

● Apoio para braços: Sim
● Empilhável: Sim

● Peso aproximado: Entre

2,5 kg e 3,5 kg

● Capacidade de carga: min.
120 kg (estimado conforme

Fornecedor)
● Cor: Cinza ou Preto.

● Tipo de encosto: Fechado,
anatômico

● Dimensões (AxLxP):
^prox. 80 X 55 X 52 cm

(pode variar por modelo).
MARCA

REFERÊNCIA: MOR.

- Garantia mínima de 03

(três) meses.
üSTmesa

QUADRADA

Especificações Técnicas -
Mesa:

Mesa, em Polipropileno;

DE

15 PLASTICA 630282 05 R$ R$

■*«. 9 9
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Quadrado;

Quantidade de lugares: 4

ugares; Cor: Cinza ou

^reto; Peso suportado: 30

Formato:

<g distribuídos; Peso do

produto: 3,49 kg; Dimensões

aproximadas (LxAxP): 70 x

70,5 X 70 cm; Proteção UV:
Sim Empilhável:

Número de pés: 4

MARCA

Sim;

DE

REFERENCIA: MOR.

- Garantia mínima de 03

(três) meses.

UN NOBREAK

microprocessado, contendo

as seguintes especificações
mínimas:

16 626903 R$ R$05

● Potência nominal: 1.200

conforme\JK (ou

necessidade)

● Tecnologia:

interativa com regulação

automática de tensão (AVR)

● Topologia: Semi-senoidal
□u senoidal conforme uso

específico

● Tensão de entrada: Bivolt

automático (115V/220V)
* Tensão de saída: 115V

estabilizado

● Baterias internas: Seladas,

chumbo-ácido, 12V (ex: 2x

7Ah), recarregáveis
' Autonomia: Mínimo de 15

minutos para 1 PC padrão e

periféricos

● Tempo de recarga: Até 8

horas para carga total
● Número de tomadas de

saída: Mínimo de 4 tomadas

Linha

02
■t? 5 ■
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padrão NBR 14136

' Proteções incorporadas:

Sobretensão, subtensão,

curto-circuito, sobrecarga,

surtos e descarga total da

cateria

● Comunicação: Interface
USB ou RS-232 com

software de monitoramento

compatível

(A/indows/Linux

● Sinalizações: Visuais

(LEDs) e/ou sonoras para

modo rede, bateria, falha,

carga

● Frequência nominal: 60 Hz

(automática)

● Filtro de linha embutido:

Sim

● Forma de onda na saída:

Semi-senoidal ou senoidal

(conforme aplicação)

● Tempo de comutação:
Inferior a 10ms

● Certificação: Produto

nacional com certificação do
INMETRO.

com

Aplicações
Recomendadas:

Proteção de computadores,

roteadores, impressoras,

equipamentos de rede,

DVRs, switches, centrais

telefônicas outros

equipamentos sensíveis a

variações de energia.

e

MARCA

REFERÊNCIA: TS SHARA.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.

DE
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R$ R$UN IMPRESSORA

MULTIFUNCIONAL

COLORIDA TANQUE DE

TINTA, contendo

seguintes especificações

mínimas: impressora com

tecnologia jato de tinta, com

tanque de tinta; tipo

multifuncional (imprime,

copia, digitaliza, fax);

Display LCD de 2,7

polegadas com tela touch

5creen;resolução

impressão 600 x 1200 DPI;

resolução de digitalização
1200 X 1200 DPI; velocidade

de impressão 45 PPM preto

e 25 PPP colorido;

Digitalização frente e verso

de passagem única;

628675 0317

as

de

capacidade mínimo da

oandeja frontal 500 páginas;
capacidade mínimo da

bandeja traseira 100

páginas; capacidade mínimo

alimentador automático de

documentos (ADF) 50

páginas; ciclo mensal
45.000 paginas;

Possibilidade de impressão

direto do celular(conexão

direta sem fio dispositivos
android appie);

capacidade de impressão de

banner 1200 mm; interfaces

USB; rede ethernet e WIFI

802.11 b/g/n; frente e verso

automático;

aproximado

páginas com a garrafa de

tinta preta e 21000 páginas

ou

rendimento

de 9000

i* ■■
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com as garrafas de tinta

colorida;

MARCA

REFERÊNCIA:

GX7010.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.

DE

Canon

UN SMARTPHONE 256GB,

BGB RAM, DUAL SIM,

6.67

Descrição Técnica:

● Armazenamento interno;

256GB

● Memória RAM: 8GB

● Tela: 6.67” polegadas,

resolução Full HD+

● Tipo de tela: AMOLED ou
IPS com brilho elevado

● Processador: Octa-core de

alto desempenho

● Sistema operacional:

Android 12 ou superior (com

possibilidade

atualização)
● Câmeras traseiras:

Múltiplas lentes (ex:

principal 50MP ou superior +

auxiliar)

● Câmera frontal: Mínimo

13MP

18 626069 R$ R$03

Z-üOO^oOf1

de

Wi-Fi,

Bluetooth, GPS, 4G e 5G

(conforme rede disponível)

● Dual SIM: Suporte a dois

chips nano SIM

● Reconhecimento facial /

digital: Sim

* Capacidade da bateria:
Mínimo 5.000 mAh

Conectividade:

● Tipo de carregamento:
USB tipo-C com
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carregamento rápido
● Cor: Preto

● Itens inclusos: Aparelho
cabo USB

carregador, manual.
MARCA

tipo-C

DE

REFERENCIA: SAMSUNG.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.

TERMÔMETRO

INFRAVERMELHO

PORTÁTIL

CONTATO)

● Faixa de medição: -50°C a
500°C

19 UN 437635 R$ R$02

(SEM

● Precisão: ±2% ou ±2,0°C

● Resolução: 0,1 °C

● Tempo de resposta: < 1

segundo

● Emissividade: Fixa em

0,95

● Relação óptica (Distância:

Diâmetro): 8:1

● Alimentação: 1 bateria de
9V

● Desligamento automático:

Após aproximadamente 8

segundos

● Dimensões: 82 x 41^5 x
160 mm

● Peso: 180 g

● Temperatura de operação:
D°C a 50°C

● Temperatura
armazenamento: -20°C a

30“C

* Umidade de operação:
10% a 90% UR

● Umidade

armazenamento: < 80% UR

Certificação, Calibração e

de

de

268
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Suporte:

acreditado RBC ISO17025,

garantia de 1 ano e suporte

técnico especializado.
Itens Inclusos:

● 1 bateria de 9V

● Manual de instruções
MARCA DE

REFERENCIA:

MOD. EXMP4.

- Garantia mínima de 03

(três) meses.

ECOM

20 UN KIT MONOFILAMENTO

ESTESIÕMETRO

NEUROLÓGICO.

● Essencial

acompanhamento

condições

neurológicas/ortopédicos
Itens Inclusos:

01 Kit monofüamento

estesiômetro neurológico
contendo:

►Verde: nominal 0,05g

● Azul: nominal 0,2g

● Violeta: nominal 2,0g
● Vermelho-escuro: nominal

4,0g

● Laranja: nominal 10,Og

► Vermelho magenta:

nominal 300g

Especificações Físicas:

● Altura do produto: 11,5 cm

● Largura do produto: 7,0 cm

● Profundidade do produto:

1,0 cm

● Peso líquido: 0,03 kg.
- Garantia mínima de 03

(três) meses.

R$340321 R$07

<;oo,oO

no

de

21 UN MASCARA / RESPIRADOR

FACIAL INTEIRA (FULL

266430 01 R R$
2

. , '‘i r.
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FACE). Linha: Facial Inteira,

ripo de máscara; Fui! face

(cobertura total do rosto).
Material: Silicone e

elastômero sintético na área

de vedação. Peso: 580g.

Lente antiembaçante na

parte externa. Válvula Cool
Flow® exalação com

menor retenção de calor e

umidade. Ergonômica: Sim.
Tamanho; conforme

solicitação da Secretaria.

Tipo de cinto: 4 pontos. Não

descartável. Não possui

amplificador de voz Filtração

e Aplicação: Partículas e
contaminantes filtrados;

aerossóis.rumaça

Quantidade de filtros: 2 (não

e

inclusos no descritivo).

Eficiência de filtração: 99%.
MARCA DE

REFERENCIA; 3M.

- Garantia mínima de 03

(três) meses.

22 UN NOTEBOOK 15.6" CORE 15

12^ GERAÇÃO. Notebook

com tela de 15.6 polegadas

Full HD (1920x1080), ideal

cara uso profissional e

acadêmico, com excelente

R$481514 R$04

iP
L

desempenho

cortabilidade. Equipado com

processador Intel Core i5 de

geração

e

12a oferece

performance eficiente para
multitarefas navegação,

criação de conteúdo e uso

de aplicativos de escritório.
Conta com 8GB de memória

í: L ^ ? 7 0



município de planalto

Im
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANAMUNICÍPIO OI

RAM e unidade de

armazenamento SSD de

512GB, garantindo rapidez

na inicialização do sistema,

na abertura de arquivos e no

desempenho geral do

equipamento. Acompanha

operacional

Windows 11, oferecendo

interface moderna, segura e

compatível com os mais
diversos softwares.

Especificações Técnicas:
● Teia: 15.6" LED Full HD

(1920x 1080)
● Processador: Intel Core i5

- 12^ geração
● Memória RAM: 8 GB

DDR4

● Armazenamento: SSD 512

sistema

GB

● Sistema Operacional:
Windows 11

● Conectividade: Wi-Fi,

Bluetooth

● Portas: USB, HDMI,

Entrada P2 (áudio), leitor de
cartão

● Teclado: Padrão com

layoutABNT2
● Cor: Preto

● Peso aproximado: 1,65 kg

● Fonte de alimentação:
Bivolt automática

● Uso

Escritório,

navegação

administrativas.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.

recomendado:

estudo,

tarefas

if V- f. :)n -i»t *í l ’ ( t
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23 UN TURBIDIMETRO

MICROPROCESSADO

DIGITAL.

Faixas de medição; 0,00 a

19,99; 20,0 a 99,9; 100 a

1100 NTU; 0,0 a 250,0 EBC;

0 a 1500 ASBC; 0.0 a 80

PPM de sulfato.

Resolução: 0,01 -0,1-1
NTU/FTU

Precisão fotométrica: ±2%

até 500 NTU; ±3% de 501 a

1100 NTU

●Repetibilidade: ±1% da

leitura ou 0,01 NTU.

Seleção de escala:
Automática ou manual.

Calibração: Automática em

4 pontos {0,20 / 20 / 100 /

NTU)

possibilidade de inserção de

curva personalizada (20

pontos). Display com

informações em português.
Memória: Armazena até 250

resultados com saída USB e

Biuetooth (opcional)

● Alimentação: 4 pilhas AA e
Fonte chaveada 100 a 240V

-47/64HZ

● Desligamento automático
manual

configuração de tempo (1 a

59 min)

● Indicador de bateria fraca

● Ambiente de operação: 0 a
55°C / 0 a 80% UR não

condensada

● Dimensões: 180 x 90 x 73

mm (C X L X A).

* Peso: 320 g (aparelho) /

606508 01 R$ R$
oO

800 com

ou com

1^'; ‘>79
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Peso bruto aproximado: 1,5

Kg

● Normas atendidas:

PORTARIA GM/MS N

888/2021, NBR 11265/3227,

ISO 7027, Standard

Methods23^ Ed.

Itens Inclusos:

● Maleta em polipropileno

com proteção IP-65

● 03 cubetas de vidro

pareadas com tampa (23,5

mm X 53,0 mm)
● Padrões estabilizados

(0,20/20/ 100/800 NTU)-
validade de 1 ano

● 4 pilhas AA

● Fonte chaveada (NBR

14136) bivolt

● Manual de instruções em

português

● Certificado de Garantia.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.

0

24 UN EQUIPAMENTO

LAVA

AUTOMÁTICA

TIPO

SECA

607792 R$02 R$
E

DE

ROUPAS, cor branca, com

capacidade mínima de 11 kg

para lavagem e 7 kg para

secagem. Painel digital em
LED com seleção de

programas e indicação de

etapas de funcionamento.

Motor Inverter, silencioso,

com baixo consumo de

energia e garantia mínima

de 10 anos. Classificação
energética A. Sistema de

aquecimento de água

integrado e função de vapor

i? ●● 9 0
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para higienização das

roupas. Função adicionar

roupas até 15 minutos após
0 início do ciclo. Cesto em

aço inoxidável de alta

durabilidade. Capacidade

Lavagem: 11 kg / Secagem:

7 kg. Programas de lavagem

15 (14 predefinidos + 1

personalizável Favorito).

Velocidade centrifugação:

Até 1 400 rpm. Entrada de

água: Quente e fria.
Dimensões (Produto

embalado). Largura: 63,5
cm / Altura: 87 cm /

Profundidade: 69,8 cm.

Peso (bruto) Cerca de 79,4
Consumo agua:

Aproximadamente 9,45 L

por ciclo por kg. Consumo

energia: Cerca de 0,34 kWh

por ciclo. Classificação

energética: Categoria A.

Material do cesto: Aço inox.

Painel: Digital LED.
MARCA DE

REFERENCIA:

ELETROLUX.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.

UN CARRINHO25 PARA

CURATIVO estrutura tubular

em aço inox cromado,

tampo e prateleira em chapa

de aço inox. pés, varandas e

suporte 3ara balde e bacia

cromados, pés com rodízio

de 2" a 3" de diâmetro,

fixação do tampo, da

crateleira e armação por

380906 R$ R$01

1500,

V* ^ } ●●
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meio de parafusos sobre

arruelas de pressão,

acompanha 01 balde em

alumínio polido ou em aço
inoxidável. Dimensões

aproximadas de 0,45 m de

largura X 0,80 m de altura X

0,75 m de profundidade.
Garantia mínima de 12

meses.

26 UN MESA AUXILIAR para

material ginecológico com

tampa e prateleira em chapa

de aço inox 20 de

acabamento polido, pés em

tubo de 1 X 1,20 mm, pés

providos de rodas giratórias
de 3” de diâmetro com aro

de rodas de polietileno,
extremidades sem arestas.

Fixação da prateleira seja
oor solda com acabamento

Medindo

aproximadamente 0,40 X

0,60 X 0,80.

- Garantia mínima de 12

meses.

389621 01 R$ R$

ISO.

27 UN MESA ANGULAR PE

METÁLICO 600MM, tampo
em formato angular, sendo

confeccionado em chapa de

mdp (médium density

particleboard),

partículas selecionadas de

madeira de reflorestamento,

aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e termo

estabilizadas sob pressão,

com 25mm de espessura,

revestido, em ambas as

faces, com filme termo

631545 R$02 R$

^.oõ0,O<^

com
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prensado melamínico, com

espessura mínima de

0,2mm. O contorno do

tampo é encabeçado com

borda pvc (polyvinyl

chioride) 2,5mm, colada a

quente pelo sistema holt-

melt, sendo a mesma com

raio de 2,5 mm conforme a

norma da abnt. Painel

frontal confeccionado em

chapa de mdp (médium

density particleboard), com

partículas selecionadas de

madeira de refloresíamento,

aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e termo

estabilizadas sob pressão,

com 18mm de espessura,

revestido, em ambas as

faces, com filme termo

prensado melamínico, com
mínima deespessura

0,2mm. O painel frontal é

encabeçado

aparentes com borda pvc

toposnos

(polyvinyl chioride) 0,45mm,

colada a quente pelo

sistema holt-melt. Os pés

metálicos sâo compostos

por base estampada em

chapa de aço carbono fina

frio 1.9mm sae1008, sendo

conformada com suas

arestas arredondadas,

sendo sem

necessidades de uso de

assim

ponteira plástica, em sua

parte inferior são soldados

suportes com rebite 5/16”

para colocação de sapatas.

● V riJ i
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Coluna dobrada em chapa

de aço carbono fina frio
1.2mm sae1008 sendo em

seu comprimento dobrada

de forma sextavada, com

abertura interna para

passagem de cabeamento,

em sua parte central sendo

utilizada uma tampa em

chapa de aço fina frio

0,75mm sae1008, a mesma

podendo ser sacável.

Travessa superior em ferro

chato em 1 >2”x1/4 em aço
fina frio medindo

460x38x6.35mm sae1008.

Estrutura unida por meio de

solda mig. A coluna de

canto em chapa de aço
carbono fina frio 1.2mm

sae1008 sendo em seu

comprimento dobrada de

1.854,00 1.854,00 forma

sextavada, com abertura

interna para passagem de

cabeamento, em sua parte
central sendo utilizada uma

tampa em chapa de aço

fina frio 0,75mm sae1008, a

mesma podendo ser

sacável. Estrutura unida por

meio de solda mig. Todas

partes metálicas

recebem um pré-tratamento

por um processo de banho

contendo desengraxante a

base de soda para a
retirada num total dos óleos

do aço, logo passa por um

enxague e refinador e um

banho de fosfato de zinco,

as

9 V /' ●' I í
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assim sendo enxaguado em
duas imersões e secado

para a pintura eletrostática

a pó com camada de 120

micras, e curada em estufa

a 200°c. Sistema de fixação

(montagem) é feita através
de bucha metálica em

comzamac

milimétrica m6

acabamento

rosca

com

zincado

amarela a mesma sendo

totalmente impregnada nas

peças, nas partes metálicas

são feitas através de rebite

em aço com rosca

milimétrica m6 e parafuso
minifix em zamac com

rosca milimétrica m6 com

acabamento

branco, com conjunto do
tambor minifix 0l5mm

produzido em injeção em
zamac e acabamento

zincado branco, este sendo

fixado em sua estrutura

entre pés metálicos e painel

frontal e logo os pés sendo

fixado ao tampo com

parafuso em zamac com
rosca milimétrica m6 com

acabamento

branco, sendo assim

zincado

zincado

formando um conjunto para

montagem

desmontagem da mesma

sem danificar o produto.

Pés metálicos com sapatas

niveladoras em pvc rígido
com diâmetro de 50 e

30mm

uma e

cuja função será

, 9 9QI» f
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contornar eventuais

desníveis de piso. Medida

140omm x 1200mm larg x

600mm prof. Cor cinza ref
1414.

MARCA

REFERÊNCIA:

WORK.

- Garantia mínima de 12

DE

GEBB

(doze) meses.
MESA RETANGULAR PÉ28 UN 631545 R$02 R$

METÁLICO 600MM, tampo

confeccionado em chapa de

mdp (médium density

particleboard)

partículas selecionadas de

madeira de reflorestamento,

aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e termo

estabilizadas sob pressão,

com 25mm de espessura,

1.085,00

revestido, em ambas as

faces, com filme termo

prensado melamínico, com

espessura mínima de

0,2mm. O contorno do

tampo é encabeçado com

borda pvc (polyviny!

chioride) 2,5mm, colada a

quente pelo sistema holt-

melt, sendo a mesma com

raio de 2,5 mm conforme a

norma da abnt. Painel

frontal confeccionado em

chapa de mdp (médium

density particleboard), com

partículas selecionadas de

madeira de reflorestamento,

aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e termo

4^00,

com

1.085,00

2?jír' ●
t ●
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estabilizadas sob pressão,

com 18mm de espessura,

revestido, em ambas as

faces, com filme termo

prensado melamínico, com

mínima deespessura

0,2mm. O painel frontal é

encabeçado nos topos

aparentes com borda pvc

(polyvinyl chloride) 0,45mm,

colada a quente pelo

sistema holt-melt. Os pés

metálicos são compostos

por base estampada em

chapa de aço carbono fina

frio 1.9mm sae1008, sendo

conformada com suas

arestas

sendo

necessidades de uso de

ponteira plástica, em sua

parte inferior são soldados

suportes com rebite 5/16”

para colocação de sapatas.

Coluna dobrada em chapa
de aço carbono fina frio
1.2mm saelOOS sendo em

seu comprimento dobrada

de forma sextavada, com

abertura interna para

passagem de cabeamento,

em sua parte central sendo

utilizada uma tampa em

chapa de aço fina frio

0,75mm sae1008, a mesma

podendo ser sacável.

Travessa superior em ferro

chato em 1 14”x1/4 em aço
fina

460x38x6.35mm sae1008.

Estrutura unida por meio de

arredondadas,

semassim

frio medindo

o o (\
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solda mig. Todas as partes

metálicas recebem um pré-

tratamento por um processo
banhode contendo

desengraxante a base de

soda para a retirada num

total dos óleos do aço, logo

passa por um enxague e

refinador e um banho de

fosfato de zinco, assim

sendo enxaguado em duas

imersões e secado para a

pintura eletrostática a pó
com camada de 120

micras, e curada em estufa

a 200°c. Sistema de fixação
(montagem) é feita através

de bucha metálica em

zamac

milimétrica m6

acabamento

amarela a mesma sendo

totalmente impregnada nas

peças, nas partes metálicas

são feitas através de rebite

em aço com rosca

milimétrica m6 e parafuso
minifix em zamac com

rosca milimétrica m6 com

acabamento

branco, com conjunto do
tambor minifix 0l5mm

produzido em injeção em
zamac e acabamento

zincado branco, este sendo

fixado em sua estrutura

entre pés metálicos e painel

frontal e logo os pés sendo

fixado ao tampo com
parafuso em zamac com

rosca milimétrica m6 com

com rosca

com

zincado

zincado

I
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acabamento zincado

branco, sendo assim

formando um conjunto para

montagem

desmontagem da mesma

sem danificar o produto.

Pés metálicos com sapatas

niveladoras em pvc rígido

com diâmetro de 50mm,

cuja função será contornar
eventuais desníveis de

piso. Medida 1200mm larg

X 600mm prof x 740mm alt.
Cor cinza ref 1414.

uma e

MARCA

REFERÊNCIA:

WORK.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.

DE

GEBB

29 UN GAVETEIRO SUSPENSO

2 GAVETAS

460832 R$04 R$

corpo do

gaveteiro é composto por

(02 laterais, 01 costa, 02

travessas superior e 01

travessa inferior) todas as

peças confeccionadas em

chapa de mdp (médium

density particleboard), com

partículas selecionadas de

éoo^

madeira de reflorestamento,

aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e termo

estabilizadas sob pressão,

com 18mm de espessura,
revestido, em ambas as

faces, com filme termo

prensado melamínico, com

espessura mínima de

0,2mm. As bordas

aparentes

encabeçadas com borda

sao

* 4
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pvc (polyvinyl chloride)

0,45mm, colada a quente

pelo sistema holt-melt.
Frentes de gaveta

confeccionada em chapa de

mdp (médium density

particieboard)

partículas selecionadas de

madeira de reflorestamento,

aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e termo

com

estabilizadas sob pressão,

com 18mm de espessura,

revestido, em ambas as

faces, com filme termo

prensado melamínico, com

espessura mínima de

0,2mm. O contorno da

gaveta é encabeçado com

borda pvc (polyvinyl

chloride) 1mm, colada a

quente peto sistema holt-

melt. O gaveteiro é

composto por 2 frentes de

gavetas sendo uma delas

com fechadura frontal para
travamento simultâneo das

gavetas. A rotação 180° da
chave aciona a barra em

alumínio conduzida por

guias em aço, com pinos

para travamento simultâneo

das gavetas. Acompanham

02 chaves (principal e

reserva) com corpos

escamoteáveis (dobráveis)

com acabamento niquelado

e capa plástica. Corpo da

gaveta (02 laterais e 01

costa) todas as peças

confeccionadas em chapa

●. 9 P OV ■
●. i
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de mdp 369,00 369,00

(médium

particleboard)

partículas selecionadas de

madeira de reflorestamento,

aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e termo

estabilizadas sob pressão,

com 15mm de espessura,

revestido, em ambas as

faces, com filme termo

prensado melaminico, com

espessura mínima de

0,2mm. As bordas

aparentes

encabeçadas com borda

pvc (polyvinyl chioride)

0,45mm, colada a quente

pelo sistema holt-melt.

Fundo do corpo das

gavetas em hdf 3mm (high

density fiberboard) painel
de fibras de madeira de alta

densidade, também feito de

fibras de madeira

compactadas com resina,

sendo o mesmo revestido

em uma face. O corpo da

gaveta é apoiado e fixado

na parte inferior das

mesmas por corrediça em

estampado,
acabamento em zinco

eletrolítico preto, com

roletes em nylon, sistema

de freio que delimita a

abertura da gaveta, com

capacidade de carga de até

10 kg em cada gaveta.

Montagem da gaveta com

sistema quick, que consiste

density
com

sao

aço

^"'●■284
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em dois conectores em

termoplástico abs que são
fixados entre as laterais e

costa da gaveta fazendo

uma junção simples e

pratica na montagem. A

abertura das gavetas é feita

lateralmente por vão que há
entre as frentes das

gavetas e a caixa do

gaveteiro com um sistema

de pega lateral para

abertura da gaveta, eos

(easy opening System) que
consiste perfil

extrusado em termoplástico

de alta resistência pvc, o
mesmo é fixado nas laterais

num

do gaveteiro por meio de

pinos em termoplástico

para um acabamento mais

limpo

montagem entre as peças é

realizada por meio de

acessórios internos, como

cavilha plástica e parafusos

ocultos pelo sistema minifix.

O mesmo é fixado nas

através

Ae seguro.

demesas

parafusos

segurança. Medida 330mm

larg x 445mm prof x 285mm
alt. Cor cinza ref 1414.

MARCA

REFERÊNCIA;

WORK.

para mator

DE

GEBB

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.
30 UN APARELHO DE AR

CONDICIONADO, modelo

Split, com capacidade de

618527 04 R$ R$

Lj-moo
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18.000 BTU's, quente/frio

220V,

refrigerante R410a (Sistema

Inverter). Com mão de obra

de instalação e drenos

incluso. Entregar instalado.
- Garantia minima de 12

meses.

Com fluido

TOTAL: R$

VALOR TOTAL: R$

VALIDADE DA PROPOSTA:

'jÍ!DATA: '

ASSINATURA COM CARIMBO

^78-130-457/0001-08^
HELITÉCNICA EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITÓRIO LTDA- ME

Rua Mato Grosso, 628
Vila Nova - CEP 85605-280

Francisco BeltrãoL. Paraná

P ^ *
-t \)



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 980874 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA - PR

PREGÃO 90014/2025

Fundamentação legal:

Critério de julgamento:

Compra emergcncial:

Objeto da compra:

Lei 14.133/2021

Menor Preço / Maior Desconto

Não

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, destinados a atender as necessidades de todas as secretaria

da administração pública do municipio de Prado Ferreira

De 04/07/2025 às 08:00 até 18/07/2025 às 08:00

bertura da sessão pública: Dia 18/07/2025 às 08:00 (horário de Brasília)

Característica: SRP - Registro de Preço

AbertoModo de disputa:

UF da UASG: PR

Entrega de propostas:

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o periodo de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 18/07/2025 às 08:00:03

Houve suspensão Administrativa da sessão pública. Justificativa: Sessão suspensa motivada pelo fim
do expediente reabertura SEGUNDA dia 21/07 ás 08:00 horas. É importante destacar que os itens
que já estão em disputa continuam disponíveis para o envio de lances até os respectivos
encerramentos. Data prevista para reabertura; 21/07/2025 08:00:00.

Sistema 18/07/2025 às 16:57:07

Sistema 21/07/2025 às 08:00:00 A sessão pública foi reaberta. Mantenham-se conectados.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 21/07/2025 às 08:00:59

Sistema 21/07/2025 às 11:57:51 Sessão suspensa para horário de almoço reabertura às 13:30

Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente, reabertura amanha dia 22/07/2025 ás 08:00
horas.

Sistema 21/07/2025 às 16:59:24

Sistema 22/07/2025 às 11:58:04 Sessão suspensa para horário dc almoço reabertura às 13:30

Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente, reabertura amanha dia 23/07/2025 ás 08:00
horas.

Sistema 22/07/2025 às 16:51:37

Sistema 23/07/2025 às 11:54:58 Sessão suspensa para horário de almoço reabertura ás 13:30

Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente, reabertura amanha dia 24/07/2025 ás 08:00
horas.

Sistema 23/07/2025 às 16:57:35

24/07/2025 às 11:52:17Sistema Sessão suspensa para horário dc almoço reabertura ás 13:30

Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente, reabertura amanha dia 25/07/2025 ás 08:00
horas.

Sistema 24/07/2025 às 16:53:30

25/07/2025 às 12:01:07Sistema Sessão suspensa para horário de almoço reabertura ás 13:30

Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente, reabertura segunda feira dia 28/07/2025 ás 08:00
horas.

Sistema 25/07/2025 às 16:55:12

28/07/2025 às 11:57:41Sistema Sessão suspen.sa para horário de almoço reabertura ás 13:30 horas.
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Responsável Data/Hora Mensagem

A sessão será suspensa motivada que a equipe estará realizando uma capacitação, reabertura
SEGUNDA-FEIRA dia 04/08/2025 ás 08:00 horas.

Sistema 28/07/2025 às 16:52:47

Sistema 04/08/2025 às 08:10:41 Bom dia sessão reaberta!

Sistema 04/08/2025 às 09:41:49 Será analisado as proposta recebidas

Sistema 04/08/2025 às 11:54:06 I Sessão su.spensa para horário de almoço reabertura (hoje 04/08) ás 14:00

j Sessão suspensa motiva pelo fim do expediente reabertura amanha dia 05/08/2025 ás 09:00 horas.Sistema 04/08/2025 às 16:55:59

Sistema 05/08/2025 às 11:54:15 Sessão suspensa para horário de almoço reabertura (hoje 05/08) ás 14:00

Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente, reabertura amanha dia 06/08/2025 ás 08:00
horas

Sistema 05/08/2025 às 16:59:06

Sistema 06/08/2025 às 11:59:41 Sessão suspensa para horário dc almoço reabertura (hoje 06/08) ás 14:00

Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente, reabertura amanha dia 07/08/2025 ás 08:00
horas

Sistema 06/08/2025 às 17:00:40

Sistema 07/08/2025 às 11:56:10 Sessão suspensa para horário dc almoço reabertura (hoje 07/08) ás 14:00

Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente, reabertura amanha dia 08/08/2025 ás 08:00
horas

Sistema 07/08/2025 às 16:54:07

08/08/2025 às 11:24:15Sistema Bom dia, a partir das 1.3:30 será realizado aceite de algumas proposta já avaliadas!

Sistema 08/08/2025 às 11:53:21 Sessão suspensa para horário de almoço reabertura (hoje 08/08) às 14:00

Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente, reabertura segunda dia 11/08/2025 ás 08:00
horas.

Sistema 08/08/2025 às 16:54:08

Sistema 11/08/2025 às 11:53:41 Sessão suspensa para horário de almoço, reabertura hoje ás 14:00 horas.

Sistema 11/08/2025 às 16:56:07 Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente, reabertura amanha dia 12/08 ás 08:00 horas.

Sistema 12/08/2025 às 11:55:45 Sessão suspensa para horário de almoço, reabertura hj ás 13:30.

Sistema 12/08/2025 às 16:57:43 Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente, reabertura amanha dia 13/08 ás 08:00 horas.

Sistema 13/08/2025 às 11:19:03 A fase de desempate do item 3 vai acontecer 13:30

Sistema 13/08/2025 às 11:28:50 a partir das 14:00 hora vai ser realizado o aceite de algumas proposta já analisadas.

Sistema 13/08/2025 às 11:52:42 Sessão suspensa para horário de almoço, reabertura ás 13:30 horas.

Sistema 13/08/2025 às 17:02:05 Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente reabertura amanha dia 14/08 ás 13:30

Sistema 14/08/2025 às 16:48:51 Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente reabertura amanha dia 15/08 ás 08:00 HORAS.

Sistema 15/08/2025 às 11:56:44 Sessão suspensa para horário dc almoço dia 15/08 ás 13:30

Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente reabertura segunda-feira dia 18/08 ás 08:00
HORAS.

Sistema 15/08/2025 às 16:53:05

Sistema 18/08/2025 às 11:47:26 Sessão suspensa para horário dc almoço, reabertura hojc(18/08) ás 13:30horas.

Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente, reabertura amanha dia 19/08/2025 ás 09;00
horas.

Sistema 18/08/2025 às 16:53:51

Sistema 19/08/2025 às 11:51:01 Sessão suspensa para horário dc almoço, reabertura hoje(I9/08) ás 13:30horas.

19/08/2025 às 11:52:03Sistema A partir das 14:00 vai ser realizado o aceite e a habilitação dos itens já analisados.

Boa tarde, ocorreu um imprevisto e não consegui realizar as movimentações que havia
mencionado, peço desculpa a todos!

Sistema 19/08/2025 às 16:51:34

Sistema I 19/08/2025 às 16:52:02 i amanha a partir das 09:00 horas estarei fazendo as movimentações.
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Responsável Data/Hora Mensagem

sessão suspensa motivada pelo fim do expediente reabertura amanha dia 20/08/2025 ás 09:00
horas.

Sistema 19/08/2025 às 16:54:56

20/08/2025 às 11:57:33Sistema Sessão suspensa para horário de almoço, reabertura hoje(20/08) ás 13:30horas.

Sistema 20/08/2025 às 16:53:40 Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente, reabertura amanha dia 21/08 ás 08:00 horas.

Sistema 21/08/2025 às 11:54:23 Sessão suspensa para horário de almoço, reabertura hoje(21/08) ás 13:30

Sistema 21/08/2025 às 16:54:39 I Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente, reabertura amanha dia 22/08 ás 08:00 horas.

Sistema 22/08/2025 às 11:55:48 Sessão suspensa para horário de almoço, reabertura hoje(22/08) ás 13:30

Sistema 22/08/2025 às 16:50:16 Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente reabertura segunda feira(25/08) ás 08:00 horas

Sistema 25/08/2025 às 08:20:08 bom dia sessão iniciada!

Sistema 25/08/2025 às 11:52:35 Sessão suspensa para horário de almoço, reabertura hoje (25/08) ás 13:30 horas.

Sistema 25/08/2025 às 11:53:13 será realizado a aceite das proposta e a habilitação das empresas

Sistema 25/08/2025 às 13:31:17 Boa tarde, sessão reaberta.

Eventos da compra

Data/Hora

18/07/2025 às 08:00:03

Descrição

Abertura da ses.sâo pública

18/07/2025 às 16:57:07 Sessão suspensa motivada pelo fim do expediente reabertura SEGUNDA dia 21/07 ás 08:00 horas

Reabertura da sessão pública21/07/2025 às 08:00:00

21/07/2025 às 08:00:57 Início da etapa de julgamento de propostas
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Item 14 - Pragmentadora papel
oJ

pragmentadora Pape! Material: Metal/PIástico, Capacidade Fragmentação: 150FL, Tensão Motor: 220V, Capacidade Lixeira: 44L, Potência:
152W, Tipo: Automática, Características Adicionais: Corta Papéis Com Clips/Grampos E Cartão De Crédito, Nível Ruído: 55DB

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

7 Valor estimado: R$ 3.281,4500 (unitário)

R$ 22.970,1500 (total)

Aguardando adjudicação

Unidade

RS 0,0100

Menor Preço

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Aceito e Habilitado por CPF - ANA CAROLINA DE ASSIS para F. L. SANTOS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ
18.346.556/0001-08, melhor lance: (unitário) / R$ 13.649,9300 (total)

Intervalo mínimo entre lances:

Critério de julgamento:

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

Situação:

Propostas do Item 14
Bencfído Mq/Epp: Conforme Art. 3' da Ix;i Complementar n* 123, dc 14 dc dezembro de 2006

Programa dc integridade: Conforme termos previsos na Lei n- 14,133/2021 e no Decreto n- 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

i 49,418.054/0001-60 - 49.418.054 MAYCON ANDRE RIZZl

^^j^eneflcio Mc/F.pp; Sim
'rograma de integridade: Sim

: UF endereço: PR

RS 3.250,0000 (unitário)
R$ 22.750,0000 (total)

Marca/Fabricanic: conforme TR

Modelo/versão: conforme TR

Valor proposta; R$ 3.250,0000 (unitário)
RS 22.750,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada; 7

53.879.103/0001-30- 53.879.103 ADRIANA TEIXEIRA OTO

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim

UF endereço: PR

RS 3.140,0000 (unitário)

RS 21.980,0000 (total)

Marca/Fabricante: Pragmentadora Papel Material:

Modelo/vcrsão:

Valor proposta:

Pragmentadora Papel Material:

R$ 3.261,0000 (unitário)
RS 22.827,0000 (total)

Vaior negociado; Não Realizado Quantidade ofertada; 7

i 59.229.190/0001-66 - 59.229.190 AMANDA CHRISTINE MORAES

j LIMA
'"^^eneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim

: UF endereço: SP

: Marca/Fabricante: TILIBRA 150

TILIBRA 150

RS 3.280,0000 (unitário)
RS 22.960,0000 (cota!)

RS 2.088,0000 (unitário)
RS 14.616,0000 (total)

Modelo/vcrsão:

Valor proposta: Valor negociado; Não Realizado Quantidade ofertada: 7
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Fornecedor Valor ofertado Situação

61.003.326/0001-67 - 61,003.326 AI.ISSON VIEIRA DA Sll.VA

Beneficio Me/Epp; Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

RS 3,100,0000 (unitário)
R$ 21.700,0000 (total)

M arca/Fabri ca n te:

Modelo/versão:

Valor proposta; R$ 3.100,0000 (unitário)
R$ 21.700,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

27.840.547/0001-51 - AJR COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

RS 2.275,4900 (unitário)
RS 15.928,4300 (total)

Marca/Fabricante;

Modelo/versão:

Valor proposta:

FRAGMENTADORA

FRAGMENTADORA

R$ 3.300,0000 (unitário)
R$ 23.100,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

48.855.116/0001-39 - ANDRADE SOLUCOES EM BENS E
SERVIÇOS LTDA

Beneficio Me/Epp; Sim
Programa de integridade: Sim

UF endereço: RJ

RS 2.076,1200 (unitário)
RS 14.532,8400 (total)

Marca/Fabricante: aurora

Modelo/versào: as 120cm

Valor proposta: RS 3.500,0000 (unitário)
RS 24.500,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

60.583.805/0001-37 - BLACK FIT ACADEMIA LTDA

Beneficio Me/Epp; Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

RS 2.417,1400 (unitário)
RS 16.919,9800 (total)

Marca/Fabricante: FragTech

Modelo/versão:

Valor proposta:

FT-16P

RS 3.281,4500 (unitário)
RS 22.970,1500 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

10.867.300/0001-26 - CAROL COMERCIAL LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade; Sim
UF endereço: PR

Marca/Fabricante; AURORA AS120CM 120

AURORA AS120CM 120

RS 3.281,4400 (unitário)
RS 22.970,0800 (total)

RS 2.175,2600 (unitário)

RS 15.226,8200 (total)

Modelo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Nlo Realizado Quantidade ofertada: 7
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Fornecedor Valor ofertado Situação

92.823.764/0001-03 - DIRCEU LONGO & CIA LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: RS

RS 2.523,6300 (unitário)
R$ 17.665,4100 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/vcrsão:

Valor proposta:

AURORA

AS120CM

R$ 3.281,4500 (unitário)
RS 22.970,1500 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada; 7

09.015.414/0001-69 - EBA OFFICE COMERCIO DE MAQUINAS
PARA ESCRITÓRIO LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa dc integridade: Não
UF endereço: SP

RS 3.280,0000 (unitário)
RS 22.960,0000 (total)

Marca/Fabricante: TILIBRA

Modelo/vcrsão:

Valor proposta:

150X

RS 3.280,0000 (unitário)

RS 22,960,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada; 7

18.346.556/0001-08 - F. L. SANTOS SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

RS 1,949,9900 (unitário)
RS 13.649,9300 (total)

Fornecedor

habilitado

Marca/Fabricante: Conforme TR

Modelo/versão:

Valor proposta:

Conforme TR

RS 3.200,0000 (unitário)
RS 22.400,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

57.025.960/0001-23 - GLOBAL TECH LTDA

Beneficio Me/Epp; Sim
Programa dc integridade: Não
UF endereço; ES

RS 1.994,9900 (unitário)
RS 13.964,9300 (total)

Marca/Fabricante: AURORA

Modclo/versão:

Valor proposta:

AS120CM

RS 3.281,4500 (unitário)
RS 22.970,1500 (total)

Valor negociado; NÍo Realizado Quantidade ofertada: 7

41.010.343/0001-14 - HABITUS DIGITAL COMERCIAL LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa dc integridade: Não
UF endereço: PR

RS 2.076,1300 (unitário)
RS 14.532,9100 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

AURORA FRAGMENTADORA ● AS120CM

AURORA

RS 3.281,4500 (unitário)

RS 22.970,1500 (total)

FRAGMENTADORA ● AS120CM

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7
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Fornecedor Valor ofertado Situaçao

39.236.457/0001-35 -JR2 COMERCIO DE VARIEDADES LTDA

Beneficio Me/Epp; Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: SP

RS 2.523,6900 (unitário)

R$ 17.665,8300 (total)

Marca/Fabricante: aurora

Modelo/vcrsâo:

Valor propo.sta:

'FRAGMENTADORA DE PAPEL Especificações

Valor negociado: Não Realizado

9758 aurora

R$ 6.000,0000 (unitário)
R$ 42.000,0000 (total)

Quantidade ofertada: 7

57.241.955/0001-58 - MAGELA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 1.950,0000 (unitário)
R$ 13.650,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/vcrsão:

Valor proposta:

TANDER

NFP150127

RS 3.280,0000 (unitário)
RS 22.960,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

I 15.838.111/0001-49 - MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA
I Benefício Me/Epp: Sim
: Programa de integridade: Não
: UF endereço: PR

RS 2.200,0000 (unitário)

RS 15.400,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

3ATECH / FRAGMENTADORA / AF20035-P5

3ATECH / FRAGMENTADORA / AF20035-P5

R$ 3.281,4500 (unitário)

RS 22.970,1500 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

24.675.507/0001-03 - MICROEORT INFORMÁTICA LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: ES

RS 2.417,0300 (unitário)

R$ 16.919,2100 (total)

Marca/Fabricante: AURORA

Modelo/vcrsão;

Valor proposta:

AS120CM

R$ 3.281,0000 (unitário)
RS 22.967,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

. 35.794.003/0001-29 ● PHM COMERCIO E CONFECCOES LTDA

I Beneficio Me/Epp: Sim
j Programa de integridade: Não
i UF endereço: SC

RS 3.099,0000 (unitário)
RS 21.693,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/vcrsão:

Valor proposta:

CCY

ISOFLs

RS 3.200,0000 (unitário)

RS 22.400,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7
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Fornecedor Valor ofertado Situação

45.373.478/0001-03 ● PRECISÃO COMERCIO DE MATERIAIS DE
ESCRITÓRIO LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: RS

R$ 2.275,4800 (unitário)
R$ 15.928,3600 (total)

Marca/Fabricante: Aurora

Modelo/versào:

Valor proposta:

AS120CM

RS 3.281,0000 (unitário)
R$ 22.967,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

13.458.189/0001-02 - PRIMEIRA COMPRA LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

R$ 2.030,0000 (unitário)
R$ 14.210,0000 (total)

j Marca/Fabricante: AURORA

j Modclo/versão:

I Valor proposta:

AS120CM

R$ 3.281,4500 (unitário)
RS 22.970,1500 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

23.929.719/0001-07 - PROPAGA MULTIVENDAS E SERVIÇOS
INTEGRADOS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não

UF endereço: RJ

RS 2.700,5300 (unitário)

RS 18.903,7100 (total)

Marca/Fabricante: Tander

Modelo/versào:

Valor proposta:

150FL

RS 6.900,0000 (unitário)

RS 48.300,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

33.717.976/0001-39 - RIOTRON COMERCIO E INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Não
UF endereço: RJ

RS 5.500,0000 (unitário)

RS 38.500,0000 (total)

Marca/Fabricante: RAYSON

Modelo/versào;

'Valor proposta:

A8412

RS 5.500,0000 (unitário)

RS 38.500,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

27.193.666/0001-60 -VENDOR - INFORMÁTICA, IMPORTACAO,
INDUSTRIA, COMERCIO. RECARGA E MANUTENCAO LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

RS 2.279,0000 (unitário)
RS 15.953,0000 (total)

Marca/Fâbricante:

Modelo/versào:

Valor proposta:

AURORA

AS120CM

RS 2.280,0000 (unitário)

RS 15.960,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

Lances do Item 14

Data/hora

18/07/2025 às 08:00:09

Participante

10.867.300/0001-26

Lance

RS 2.279,9600
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Governo do Estado do Paraná

mi Nota de Empenho ns. 36 \ ^

1.4.. is
Encerrado alé Fúa^eirò 7«?7

Identificação
EmissãoDocumento

2025NE000209

Unidade Gestora
24/03/25

513200 - Centro Cultural Teatro Guaíra

12369270000153 - LUVI COMERCIAL LTDA

1,878,82 (Hum mll e oitocentos e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos)

Credor

Valor

Classificação

51 - Secretaria de Estado da Cultura

5132 ' Centro Cultural Teatro Guaíra

00000 - 0 - Não definido

F.13,122.27. 8200 - Gestão Administrativa CCTG

449052 - Equipamentos e Material Permanente

1 - Recursos do Exercício Corrente

501 - Outros Recursos não Vinculados

0000 - SEM MARCADOR

1 - COM DETALHAMENTO

000250 - Diretamente Arrecadado ● Receita da Administração indireta

4101 - Curitiba

4106902-Curitiba

EOOOO - Não definida

0 - Não definida

0000 - 0000000

000000 - Transferência não identificada

000000 - Transferência não identificada

00000000 - 00000000

60 - Investimento

órgão Orçamento

Unidade Orçamentária

SubUnidade

Programa de trabalho

Natureza

Identificador Exercício Fonte

Fonte

Marcador de Fonte

Tipo de Detalhamento de Fonte

Detalhamento de Fonte

Região Intermediária

Município

Er«^ 1a Parlamentar

Meu Obra

PADV

Transferência Recebida

Transferência Concedida

Contrato

LME

Detalhamento

Art, 158- Decreto Estadual 10.086/202203 - Dispensa de Licitação Emb. LegalMod. LicitaçãoOrdinárioMod.

Empenho

26/03/2025 Local Entrega curitiba1 ● Origem nacional Data EntregaOrigem

Paraná Município Curitiba23.636.337-6 UFProcesso

Itens

Classificação Complementar ValorSubitem da DespesaTipo Patrimonial

1.878,8212 - Aparelhos e Utensílios Domésticos (2212)2 - Equipamentos e Material Permanente -
Bens Móveis

Çronograma

1.878,82Março

Saldo Dotação

60.000,00 Valor NE Saldo após NE

109.822,06

Indisponível antes NEC. Disp.

51.700,88 Pré-Empenhado 0,00 Bloqueado 60.000,00

Observação

Empresa especializada no fornecimento de 01 desumidificador de art portátil para a 120 da Orquestra Sinfônica do Paraná

Produtos

Quantidade Preço Unitário Preço TotalUnd. Fornec.Produto

1.878,82

Empresa especializada no fornecimento de 01 desumidificador de art portátil para a 120 da Orquestra Sinfônica do Paraná.

1 1.878,82DESUMIDIFICADOR

Descrição

Dados de Autenticidade

un

Bi A autenticidade deste documento pode ser verificada por meio do endereço eletrônico abaixo:

htlps://www.siafic. pr.gov. br/Siafic/downloadSignature?token=795439c7adea44rebe58ce8b733f6803

mi
I

¥.1

Assinaturas

Emitido/contabllizaúo por Elza Pszysienzny em 24/03/25 ãs 14:47 Impresso por Elza Pszysienzny em 24/03/25 âs 14:47.

Página 1/2S(AFIC-PR/SEFA-PR

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Renan Lucas Ferreira Mendes em 24/03/2025 17:15. Inserido ao protocolo 23.636.337-6 por: Sistema SIAFICPR ● Integrado

de Planejamento, Execução e Gestão Fiscal em: 24/03/2025 17:18. Demais assinaturas na folha 37a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/valldarDocumento com o código; 5e74783c407bc4d66c6bc6841e75e2fa.
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Identificação

OlriUnidade Gestora

513200 - Centro Cultural Teatro Guaíra

Documento Emissão «●
<E

2025NE000209 24/03/25 í A IS. , 37

Credor 12369270000153 - LUVI COMERCIAL LTDA

Valor 1.876.82 (Hum mll e oitocentos e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos)

Assinado dlgitalmente por:

07807717963 - RENAN LUCAS FERREIRA MENDES

Cargo: Ordenador de Despesa

Data de assinatura: 24/03/2025 17:15:50

Assinado dlgitalmente por:

54457955949 - ELZA PSZYSiENZNY

Cargo: Gerente OF

Data de assinatura: 24/03/2025 14:47:31

1

I

1

I

Emitido/contabilizado por Elza Pszysienzny em 24/03/25 às 14;47. Impresso por Elza Pszysienzny em 24/03/25 ás 14:47.

SIAFIC-PR / SEFA-PR Página 2/2
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ePROTOCXDLO

Documento: S132002025NE000209.pdf.

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Renan Lucas Ferreira Mendes em 24/03/2025 17:15, Elza Pszysienzny em 24/03/2025 14:47.

Inserido ao protocolo 23.636.337-6 por: Sistema SIAFiCPR - Integrado de Planejamento, Execução e Gestão Fiscal em: 24/03/2025 17:18.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n^ 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/vaiidarDocumento com o código:
5e74783c407bc4d66c6bc6841e75e2fa.
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Ala de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 12/2025

0^ N° Edital: 12/2025

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES, TAIS

COMO (INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO E AR CONDICIONADO), DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ/PR,
conforme especificação ● ANEXO, do Edital.

Às 14:04:56 do dia 20 de março do ano de 2025, nas dependências do(a) Prefeitura Municipal de São Tomé - PR, situada no(a) PRAÇA PROFESSOR
PEDRO FECCHIO - 248 - CENTRO, São Tomé/PR, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO
ELETRÔNICO de Menor Preço n® 12/2025, para a aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PERMANENTES, TAIS COMO (INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO E AR CONDICIONADO), DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE SÃO
TOMÉ/PR.

N°Ata: 1 N® Processo: 22/2025

Objeto:

Iniciando os trabalhos, O Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, fazendo o acolhimento das propostas
recebidas e abrindo a fase de lances.

Valor Arrematado: ^^^iPOOO
MICROMIX LTDA

Lote: 38

Licitante Vencedor:

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES

Seq. Data/Hora Licitante Valor Status

19/03/2025 13:35:321 Licitante 02 1.090,0000 C

2 19/03/2025 21:58:10 Licitante 03 1.087,0000 C

20/03/2025 10:33:243 Licitante 04 1.090,0000 C

4 20/03/2025 11:33:14 Licitante 01 1.086,5000 C

5 20/03/2025 13:08:01 Licitante 06 1.090,0000 C

6 20/03/2025 13:49:44 Licitante 05 1.000,0000 c

(C) Propostas Classificadas (D) Propostas Desclassificadas (R) Propostas Reclassificadas

LANCES

Seq. Data/Hora Licitante Valor

1 20/03/2025 14:17:23 Licitante 01 999,0000

2 20/03/2025 14:19:21 Licitante 05 930,0000

3 20/03/2025 14:21:39 Licitante 06 920,0000

EVENTOS

Evento Data/Hora Inicial do Data/Hora Final do Vezes

AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS 20/03/2025 14:04:56 20/03/2025 14:15:35 ia

LANCES 20/03/2025 14:15:35 20/03/2025 14:25:36 1®

ABERTURA DE VISTAS 20/03/2025 14:25:35 21/03/2025 09:46:40 ia

HABILITAÇÃO 21/03/2025 09:46:40 21/03/2025 15:44:28 V

RECURSO 21/03/2025 15:44:28 27/03/2025 09:48:22 1»

ADJUDICAÇÃO 27/03/2025 09:46:53 27/03/2025 09:47:17 ia

ADJUDICAÇÃO 27/03/2025 09:47:26 2®

(1®, 2®...) Indicador de vezes que ocorreu o evento.

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Oata/Hora Mensagem

Às 14:04:56 do dia 20 de março do ano de 2025, nas dependências do(a) Prefeitura Municipal de São Tomé
- PR, situada no(a) PRAÇA PROFESSOR PEDRO FECCHIO - 248 - CENTRO, São Tomé/PR, reuniu-se a

Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO ELETRÔNICO de Menor Preço
n“ 12/2025, para a aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO
DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES, TAIS COMO (INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO E AR
CONDICIONADO), DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ/PR.

SISTEMA 20/03/2025 14:04:56

SISTEMA 20/03/2025 14:04:56 Aberto a sessão da ata para o lote 38.
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Ata de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 12/2025

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

SISTEMA 20/03/2025 14:04:56 Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

SISTEMA 20/03/2025 14:15:35 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 02: RS 1.090,0000.

SISTEMA 20/03/2025 14:15:35 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 01: RS 1.086,5000.

SISTEMA 20/03/2025 14:15:35 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 03: RS 1.087,0000.

SISTEMA 20/03/2025 14:15:35 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 05: RS 1.000,0000.

SISTEMA 20/03/2025 14:15:35 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 04: R$ 1.090,0000.

SISTEMA 20/03/2025 14:15:35 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 06: R$ 1.090,0000.

PREGOEIRO 20/03/2025 14:15:35 Tempo da fase de lances iniciado para o lote 38.

PREGOEIRO 20/03/2025 14:15:35 Aberto as propostas do lote 38.

SISTEMA 20/03/2025 14:15:35 Declaro iniciada a fase de LANCES.

LICITANTE 01 20/03/2025 14:17:23 O lance do licitante Licitante 01 para o lote 38 foi de RS 999,0000.

LICITANTE 05 20/03/2025 14:19:21 O lance do licitante Licitante 05 para o lote 38 foi de R$ 930,0000.

LICITANTE 06 20/03/2025 14:21:39 O lance do licitante Licitante 06 para o lote 38 foi de RS 920,0000,

SISTEMA 20/03/2025 14:25:36 Declaro encerrado a fase competitiva.

SISTEMA 20/03/2025 14:25:36 Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

conforme disposto no edital, está licitação é exclusiva local/regional, os participantes aceitaram os termos
do edital quando cadastraram suas propostas, todas propostas que não forem local/regional serão
desclassificadas.

PREGOEIRO 20/03/2025 14:28:18

PREGOEIRO 20/03/2025 16:58:27 Pessoal para prosseguir precisa ser negociado

O questionamento seria oportuno se o edital não fosse exclusivo, as empresas tiveram oportunidade para
questionar o edital no prazo para impugnação, o que não fizeram, acatando assim a exclusividade.PREGOEIRO 21/03/2025 08:35:25

PREGOEIRO 21/03/2025 08:35:50 Porém, 0 direito de recurso cabe a todos, no momento opotluno.

PREGOEIRO 21/03/2025 09:46:40 Fase alterada para HABILITAÇAO.

PREGOEIRO 21/03/2025 10:20:11 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa 48.624.938 LEONILDO RAIS.

PREGOEIRO 21/03/2025 10:20:11 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa MICROMIX LTDA.

PREGOEIRO 21/03/2025 10:20:12 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa M M MOREIRA E MOREIRA LTDA.

PREGOEIRO 21/03/2025 10:20:12 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa SARA ONLINE INFORMÁTICA LTDA.

PREGOEIRO 21/03/2025 10:20:31 Anexar a proposta ajustada e documentação de habilitação

Empresa 48.624,938 LEONILDO RAIS anexou o documento HabilitacaoePropostaAjustada.rar solicitado.LICITANTE 03 21/03/2025 10:28:27

Empresa M M MOREIRA E MOREIRA LTDA anexou o documento HabilitacaoePropostaAjustada.zip
solicitado.

LICITANTE 04 21/03/2025 10:40:56

LICITANTE 06 21/03/2025 11:16:01 Empresa MICROMIX LTDA anexou o documento Propostareajustadaassin ado.pdf solicitado.

Empresa SARA ONLINE INFORMÁTICA LTDA anexou o documento

PROPOSTAREAJUSTADAPREGO122025.pdf solicitado.
LICITANTE 01 21/03/2025 12:48:15

O documento PROPOSTAREAJUSTADAPREGO122025.pdf foi removido pelo Fornecedor SARA ONLINE
INFORMÁTICA LTDA.

LICITANTE 01 21/03/2025 14:38:31

Empresa SARA ONLINE INFORMÁTICA LTDA anexou 0 documento

PROPOSTAREAJUSTADAPREGO122025_b2fc5f30<ebf-4f9a-a4ad-54d264ec3e05.pdf solicitado.
LICITANTE 01 21/03/2025 14:38:54

PREGOEIRO 21/03/2025 15:44:07 Habilitado o licitante MICROMIX LTDA pelo motivo: ok.

PREGOEIRO 21/03/2025 15:44:28 Declaro classificado o licitante MICROMIX LTDA.

Declaro iniciada a fase de INTENÇÃO DE RECURSO.SISTEMA 21/03/2025 15:44:28

Declaro iniciado o tempo de manifestação de interposição recursal motivada de 20 minutos(s) para o lotePREGOEIRO 21/03/2025 15:45:12
38.

Prezados, como já foi solicitado o direito ao prazo recursal durante o certame. Fica aberto o prazo de 03
dias úteis para apresentação das razões.

PREGOEIRO 21/03/2025 15:46:27

SISTEMA 21/03/2025 16:05:12 Não houve manifestação de recurso para o lote.
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A1a de Realização de Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 12/2025

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

SISTEMA 21/03/2025 16:05:12 Tempo de manifestação de interesse recursal encerrado para o lote 38.

Fase alterada para ADJUDICAÇÃO.PREGOEIRO 27/03/2025 09:46:53

Declaro adjudicado o pregão do lote 38 para o licitante MICROMIX LTDA com o valor de RS 920,0000.PREGOEIRO 27/03/2025 09:47:17

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a
participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela
equipe.

PREGOEIRO 27/03/2025 09:47:26

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a
participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela
equipe.

PREGOEIRO 27/03/2025 09:48:22

HABILITAÇÃO

Licitante CNPJ

MICROMIX LTDA 15642151000110

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a
Empresa MICROMIX LTDA, CNPJ; 15642151000110

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa

ADJUDICAÇÃO

Licitante CNPJ Data/Hora Valor

MICROMIX LTDA 15642151000110 27/03/2025 09:47:17 920,0000



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987561 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE - PR

PREGÃO 90048/2024

Fundamentação legal:

Critério de julgamento:

Compra cmergcncial:

Objeto da compra;

Entrega de propostas:

Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

AbertoMenor Preço / Maior Desconto

Não

O objeto da presente licitação é a aquisição de mobiliário para suprir as necessidades das secretarias municipais.

De 21/01/2025 às 08:00 até 12/02/2025 às 08:30

\bertura da sessão pública: Dia 12/02/2025 às 08:30 (horário de Brasília)

Modo de disputa:

UF da UASG: PR

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 c 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/02/2025 às 08:30:00

Para melhor desempenho do certame, peço que por gentileza leiam todas as mensagens postadas
com atenção, evitando assim transtornos e prejuízos futuros para ambas as partes (licitante e
administração).

12/02/2025 às 08:49:28Sistema

Após a fase de lances é obrigatório manterem-se conectados até o final do certame para
manifcstarcm-sc quanto às eventuais negociações feitas pelo pregociro, encaminharem a proposta
readequada ao último lance c envio dos documentos de habilitação que não estiverem
contemplados no SICAF.

Sistema 12/02/2025 às 08:49:31

O não envio da proposta readequada incorrerá na desclassificação da proposta, e o não envio dos
documentos de habilitação solicitados incorrerá na inabilitação do licitante.

A etapa de julgamento dc propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Senhores licitantes, passaremos agora a análise das condições de participação do(s) cía.ssificado(s)
em primeiro lugar. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/02/2025 às 08:49:36

Sistema 12/02/2025 às 09:17:53

Sistema 12/02/2025 às 09:18:49

Sistema 12/02/2025 às 09:26:08 Finalizamos as análises, agora realizaremos as negociações necessárias.

Agora convocaremos os anexos para que enviem a proposta readequada ao último lance ofertado
dos itens vencidos. Para aqueles que venceram mais de um item a convocação será apenas em um
item, mas por favor encaminhe de todos os itens vencidos.

Sistema 12/02/2025 às 09:27:59

Juntamente com a proposta é necessário que encaminhem folder/catálogo do produto conforme
item 1.3 do Termo de Referência.

12/02/2025 às 09:28:26Sistema

1.3. As propostas deverão estar acompanhadas de folder/catálogos para

identificação dos itens cotados pelos fornecedores para análise no julgamento.

Propostas convocadas o prazo para envio é de 2 horas prorrogável por igual período conforme
Edital.

12/02/2025 às 09:28:54Sistema

12/02/2025 às 09:35:27Sistema

12/02/2025 às 09:35:34Sistema Ficamos no aguardo do envio das propostas.

28/02/2025 20:17 1 de 8
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UASG 987561 PREGÃO 90048/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Senhores fornecedores, mantenha-se conectados e atentos até o final do certame, estamos

aguardando as demais propostas.
12/02/2025 às 10:15:39Sistema

Senhores licitantes, faremos agora o imervalor para almoço e retornaremos às 14 horas. Por favor
mantenham-se conectados.

Sistema 12/02/2025 às 12:00:59

Boa tarde licitantes, daremos seguimento ao julgamento do certame agora pela tarde. Mantenham-
.sc conectados.

Sistema 12/02/2025 às 14:00:36

12/02/2025 às 14:15:39Sistema Anexos remanescentes e prorrogações convocadas, ficamos no aguardo nos envios.

12/02/2025 às 14:15:46Sistema Mantenham-se conectados.

Senhores licitantes, estamos encerrando o expediente por hoje, retornaremos com o certame no dia
de amanhã, às 8 horas da manhã para continuidade do julgamento. É obrigatório todos manterem-
se conectados pois ainda há itens pendente de julgamento c realizaremos convocações
complementares no dia de amanhã. Roa tarde a todos.

Sistema 12/02/2025 às 17:00:21

: Bom dia licitantes, daremos seguimento ao certame agora pela manhã conforme previamente
j agendado. Mantenham-se conectados.

Sistema 13/02/2025 às 08:01:18

Senhores licitantes, há somente um item pendente de julgamento, iremos passar a conferência dos
documentos de habilitação já devidamente enviados c os contemplados no SICAF bem como a
convocação de eventuais documentos não contemplados no SICAF

Sistema 13/02/2025 às 10:11:13

Sistema I 13/02/2025 às 10:11:21 Mantenham-se conectados e atentos.

Os documentos enviados podem ser conferidos pela aba de anexos no sistema c os demais

documentos do SICAF c outras fontes consultadas podem ser acessados no seguinte link:

https://drive.google.com/drive/folders/lrRgchJJWI6NFWzzEz06FzfHHTGnUkeb7?usp=sharing
1.3/02/2025 às 10:18:02Sistema

13/02/2025 às 10:20:13Sistema I Estamos conferidos os demais documentos já devidamente enviados. Mantcnham-sc conectados.

Senhores licitantes, faremos agora o imervalor para almoço e retornaremos às 14 horas. Por favor
mantenham-se conectados.

Sistema 13/02/2025 às 12:00:09

Sistema 13/02/2025 às 14:00:41 i Boa tarde licitantes, daremos seguimento ao certame agora pela tarde, mantenham-se conectados.

Senhores licitantes, estamos encerrando o expediente por hoje, retornaremos o certame no dia de
amanhã a partir das 8 horas da manhã.

Sistema 13/02/2025 às 17:00:21

Sistema I 13/02/2025 às 17:00:31 Mantenham-se conectados no dia e horário marcado.

Sistema 13/02/2025 às 17:00:49 Os anexos convocados continuam convocados e com prazo contando.

Sistema 14/02/2025 às 08:02:51 Bom dia licitantes, daremos seguimento agora pela manhã ao certame. Mantenham-se conectados.

Sistema 14/02/2025 às 08:03:59 Ainda há 2 itens pendente de julgamento, os demais itens já julgamento passaremos a habilitação.

Senhores licitantes, faremos agora o intervalor para almoço c retornaremos às 14 horas. Por favor
mantenham-se conectados.

Sistema 14/02/2025 às 12:00:00

Sistema 1 14/02/2025 às 14:00:47 Boa tarde licitantes, daremos seguimento ao certame.

i Senhores licitantes, encerramos o julgamento do certame. Os licitantes interessados em compor o
j cadastro reserva poderão enviar e-mail para licitacao@formosad ooeste.pr.gov.br no prazo de 24
j horas contando desta mensagem manifestando interesse em compor o cadastro reserva e
i informando os itens que desejarem compor o cadastro reserva nas condições e valores do primeiro
I colocado ou nas condições da sua proposta informando a razão social e CNPJ,

14/02/2025 às 14:14:35Sistema

Eventos da compra

Data/Hora

12/02/2025 às 08:30:00

Descrição

Abertura da sessão pública

12/02/2025 às 09:17:53 Início da etapa de julgamento de propostas

28/02/2025 20:17 2 de 8



UASG 987561 PREGÃO 90048/2024

Item 9 - Estante

Estante Material: Aço, Altura; 1500 MM, Profundidade: 185 MM, Características Adicionais; Capacidade Para 108 Bin Nr 3, Largura: 1015
MM, Quantidade Prateleiras: 12 UN, Material Prateleiras: Aço

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

Critério de julgamento:

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

o5
Valor estimado: R$ 419,4100 (unitário)

R$ 16.356,9900 (total)

Adjudicado e Homologado

39

Unidade

RS 0,0100

Menor Preço

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF - GIOVANI AUGUSTO PIOVAN para GF DISTRIBUIDORA DE MOVEIS DE ESCRITÓRIO
LTDA, CNPJ 49.014.354/0001-84, melhor lance: ll$.2S0iOO(^ (unitário) / R$ 9.750,0000 (total)

Propostas do Item 9
Beneficio M(/£pp: Conforme Art. 3' da I.ei Complementar n“- 123, de 14 de dezembro de 2006

Fornecedor Valor ofertado Situaçao

29.777.068/0001-63 - 29.777.068 SÉRGIO CARLOS RODRIGUES
Beneficio Mc/Epp: Sim
UF endereço: SP

RS 400,0000 (unitário)
R$ 15.600,0000 (total)

Marca/Fabricante: própria

Modelo/versão:

Valor proposta;

estante

R$ 419,0000 (unitário)
R$ 16..341.0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 39

04.352,905/0001-81 - A. PAZINATO MARINGA

Beneficio Me/Epp: Sim
UF endereço: PR

Marca/Fabricante: PERFIL Z / ESTANTE

PERFIL Z / ESTANTE

RS 419,0000 (unitário)
R$ 16.341,0000 (total)

RS 280,0000 (unitário)
RS 10.920,0000 (total)

Modelo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 39

22.609.215/000M7 - ALFA I.ICITACOES LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
UF endereço: SC

Marca/Fabricante: MOVEIS SC

SC06

RS 419,0000 (unitário)

RS 16.341,0000 (total)

RS 350,0000 (unitário)
RS 13.650,0000 (total)

Modelo/vcrsão;

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 39

15.318.347/0001-54 - D.S.E. INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS DE ACO LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
UF endereço: PR

RS 345,0000 (unitário)
R$ 13.455,0000 (total)

Marca/Fabricante: PRÓPRIA

Modelo/versão:

Valor proposta:

PR40

RS 20.000,0000 (unitário)

RS 780.000,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 39
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Fornecedor Valor ofertado Situação

i 56.101.450/0001-25 - DAC MOVEIS LTDA
i Beneficio Me/Epp: Sim
I UF endereço: PR

j Marca/Fabricante: BIG METAL

6 PRATELEIRAS

R$ 419,0000 (unitário)

R$ 16,341.0000 (total)

RS 370,0000 (unitário)
R$ 14.430,0000 (total)

Modelo/versão:

Valor propo',»ta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 39

33.026.034/0001-04 - DIEGO SAGGIN COMERCIO E SERVIÇOS

Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: PR

RS 259,0000 (unitário)
RS 10.101,0000 (total)

Marca/Fabricante: DK

Modclo/versão:

Valor proposta:

CONFORME EDITAL

RS 400,0000 (unitário)
RS 15,600,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 39

49.014.354/0001-84 - GF DISTRIBUIDORA DE MOVEIS DE

I ESCRlTORIO LTDA
: Benefício Me/Epp: Sim
j UF endereço: MG

RS 250,0000 (unitário)

RS 9.750,0000 (total)
Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: amapa

Modelü/versão: ap03

Valor proposta; RS 419,0000 (unitário)

RS 16.341,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 39

52.994.508/0001-56 -JG MOBILIÁRIOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
UF endereço: PR

Marca/Fabricante: LUNASA 6P

LUNASA 6P

RS 419,0000 (unitário)

RS 16.341,0000 (total)

RS 316,0000 (unitário)
RS 12,324,0000 (total)

Modelo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 39

55.063.371/0001-04 -JS OFFICE COMERCIO LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: PR

RS 320,0000 (unitário)
RS 12.480,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modclo/versão:

Valor proposta:

LUNASA

LINHA AÇO

RS 419,0000 (unitário)
RS 16.341,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 39

57.109.731/0001-97 - MHF MOVEIS LTDA
Benefício Mc/Epp: Sim
UF endereço: MG

R$ 269,0000 (unitário)
RS 10.491,0000 (total)

Marca/Fabricante: AMAPÁ

Modelo/versão:

Valor proposta:

06 PRAT. 0,40CM

RS 419,0000 (unitário)

RS 16.341,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 39
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Fornecedor Valor ofertado Situaçao

40.392.850/0001-05 - NATALIA APARECIDA DE SOUZA

Beneficio Me/Epp: Sim
UF endereço: SP

RS 299,0000 (unitário)

R$ 11.661,0000 (total)

Marca/Fabricante: RS

Modelo/vcrsão:

Valor proposta:

EST40

R$ 410,0000 (unitário)
R$ 15.990,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 39

35.263.905/0001-39 - PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO
DE MOVEIS

Beneficio Me/Epp: Sim
UF endereço: SP

Marca/Fabricante: EDE/EDE

Modelo/versão;

Valor proposta:

RS 415,0000 (unitário)

R$ 16.185,0000 (total)

EST

R$ 419,4100 (unitário)
RS 16.356,9900 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 39

■; 28.926.250/0001-76 - PRISMA COMERCIO DE MOVEIS E
i EQUIPAMENTOS LTDA
: Beneficio Me/Epp: Sim
: UF endereço; RJ

j Marca/Fabricante: amapa

: Modelo/versão: ea40

● Valor proposta: RS 419,4100 (unitário)
I RS 16.356,9900 (total)

RS 399,9900 (unitário)
RS 15.599,6100 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 39

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

Beneficio Me/Epp; Sim
UF endereço: DF

RS 426,2463 (unitário)

RS 16.623,6057 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/vcrsão:

Valor proposta:

Estante Material: Aço, Altura: 1500 MM, Profundida

Estante Material: Aço, Altura: 1500 MM, Profundida

RS 426,2463 (unitário)
RS 16.623,6057 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 39

18.770.897/0001-06 - V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
UF endereço: PR

RS 310,0000 (unitário)

RS 12.090,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

RCH

RCH

RS 419,4100 (unitário)
RS 16.356,9900 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 39

04.492.654/0001-30-WALTER NETO CHAMBO
Beneficio Me/Epp: Sim
UF endereço: PR

RS 349,0000 (unitário)

RS 13.611,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

LUNASA

LUNASA

RS 419,4000 (unitário)
RS 16.356,6000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 39

Lances do Item 9
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Data/hora

12/02/2025 às 08:31:06

Participante

22.609.215/000M7

Lance

R$ 399,0000

121^112015 às 08:32:01 04.492.654/0001-30 R$ 349,0000

12/02/2025 às 08:32:06 5.318.347/0001-54 R$ 345,0000

12/02/2025 às 08:32:41 49.014.354/0001-84 R$ 340,0000

22.609.215/0001-4712/02/2025 às 08:32:54 R$ 350,0000

12/02/2025 às 08:33:32 56.101.450/0001-25 R$ 370,0000

12/02/2025 às 08:33:49 52.994.508/0001-56 R$ 339,0000

12/02/2025 às 08:34:03 49.014.354/0001-84 R$ 335,0000

12/02/2025 às 08:34:07 52.994.508/0001-56 RS 316,0000

12/02/2025 às 08:34:27 49.014.354/0001-84 RS 310,0000

12/02/2025 às 08:34:41 33.026.034/0001-04 RS 300,0000

12/02/2025 às 08:34:48 55.063.371/0001-04 RS 320,0000

12/02/2025 às 08:34:59 49.014.354/0001-84 RS 295,0000

12/02/2025 às 08:35:56 33.026.034/0001-04 RS 290,0000

12/02/2025 às 08:36:03 35.263.905/0001-39 RS 418,0000

12/02/2025 às 08:36:03 49.014.354/0001-84 RS 285,0000

12/02/2025 às 08:36:11 33.026.034/0001-04 RS 280,0000

12/02/2025 às 08:36:34 57.109.731/0001-97 RS 279,0000

12/02/2025 às 08:36:45 29.777.068/0001-63 RS 400,0000

12/02/2025 às 08:36:59 49.014.354/0001-84 RS 275,0000

12/02/2025 às 08:37:03 33.026.034/0001-04 RS 270,0000

12/02/2025 às 08:37:11 57.109.731/0001-97 RS 269,0000

12/02/2025 às 08:37:16 04.352.905/0001-81 RS 280,0000

12/02/2025 às 08:37:21 35.263.905/0001-39 R$ 415,0000

12/02/2025 às 08:37:23 49.014.354/0001-84 RS 260,0000

12/02/2025 às 08:38:13 40.392.850/0001-05 RS 299,0000

12/02/2025 às 08:38:26 33.026.034/0001-04 RS 259,0000

12/02/2025 às 08:38:44 28.926.250/0001-76 RS 399,9900

12/02/2025 às 08:39:38 49.014.354/0001-84 RS 250,0000

12/02/2025 às 08:40:12 18.770.897/0001-06 RS 310,0000

Mensagens do chat do Item 9

Responsável

Sistema

Data/Hora Mensagem

I 12/02/2025 às 08:30:01 ● O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
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Responsável

Sistema

Data/Hora Mensagem

UI02/IQ25 às 08:42:13 O item 9 está encerrado.

Sr. Fornecedor GF DISTRIBUIDORA DE MOVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ
49.014.354/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o
envio: 11:32:00 do dia 12/02/2025. Justificativa: Senhor licitante, solicito a proposta readequada
(Anexo IV) para o(s) itcm(ns) 9 e 17, solicito também catálogo/folder do(s) itcm(ns) vencidos que
contenha detalhadamente o descritivo do produto com maior riqueza de detalhes possível afim de
analisarmos a proposta..

Sistema para o

participante
49.014.354/0001-84

12/02/2025 às 09:31:30

O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:44:05 de 12/02/2025. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor GF DISTRIBUIDORA DE MOVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA,
CNPJ 49.014.354/0001-84.

Pelo participante
49.014.354/0001-84

12/02/2025 às 09:44:05

Sistema para o
participante

49.014.354/0001-84

Documentos recebidos, embora já tenha encaminhado os documentos dc habilitação estes somente
serão analisados em momento oportuno.

12/02/2025 às 09:49:05

Sistema para o

participante
49.014.354/0001-84

Notamos a ausência do catálogo/folder do item 09, iremos abrir o anexo novamente cm diligencia
para que nos encaminhe o documento.

12/02/2025 às 09:49:38

Sr. Fornecedor GF DISTRIBUIDORA DE MOVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ
49.014.354/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o
envio; 11:51:00 do dia 12/02/2025. Justificativa: Solicito em diligência o catálogo/folder do item 9
não encaminhado anteriormente.

Sistema para o
participante
49.014.354/0001-84

12/02/2025 às 09:50:14

BOM DIA !!! acabei dc verificar que eu enviei o catalogo do item 17 c faltou do item 9, pode abrir
pra eu incluir o catalogo ou eu aguardo abrir a solicitação dos anexos do item 17 e envio o
catalogo correto ?

Pelo participante
49.014.354/0001-84

12/02/2025 às 09:51:28

Sistema para o

participante
49.014.354/0001-84

12/02/2025 às 09:52:30 Bom dia, sim, acabamos de abrir o anexo novamente neste item mesmo.

O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:54:18 de 12/02/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor GF DISTRIBUIDORA DE MOVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ
49.014.354/0001-84.

Pelo participante
49.014.354/0001-84

12/02/2025 às 09:54:18

O ilcm 9 está na etapa de julgamento de proposta no periodo dc intenção de recursos, com

acré.scimo de 10 minutos a partir de agora - até 12/02/2025 10:15:39.
Sistema 12/02/2025 às 10:05:39

i O item 9 está na etapa dc habilitação de fornecedores no periodo dc intenção dc recursos, com
i acréscimo de 10 minutos a partir dc agora - até 14/02/2025 08:15:42.

Sistema 14/02/2025 às 08:05:42

Eventos do Item 9

Data/Hora Descrição

Item aberto para lances.12/02/2025 às 08:30:01

12/02/2025 às 08:42:13 Item com etapa aberta encerrada.

12/02/2025 às 08:42:13 Item encerrado para lances.

Fornecedor GF DISTRIBUIDORA DE MOVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ 49.014.354/0001-84 convocado para o
envio dc anexo. Prazo de encerramento: 12/02/2025 11:32:00. Motivo; Senhor licitante, solicito a proposta readequada
(Anexo IV) para o(s) itcm(ns) 9 e 17, solicito também catálogo/folder do(s) item(ns) vencidos que contenha detalhadamente
o descritivo do produto com maior riqueza de detalhes possível afim de analisarmos a proposta..

12/02/2025 às 09:31:30

Fornecedor GF DISTRIBUIDORA DE MOVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ 49.014.354/0001-84 finalizou o envio de
anexo.

12/02/2025 às 09:44:05

Fornecedor GF DISTRIBUIDORA DE MOVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ 49.014.354/0001-84 convocado para
envio de anexo. Prazo de encerramento; 12/02/2025 11:51:00. Motivo: Solicito em diligencia o catálogo/folder do item 9 não
encaminhado anteriormente.

0

12/02/2025 às 09:50:14
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Dala/Hora Descrição

Fornecedor GF DISTRIBUIDORA DE MOVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ 49.014.354/0001-84 finalizou o envio de
12/02/2025 às 09:54:18

anexo.

Fornecedor GF DISTRIBUIDORA DE MOVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ 49.014.354/0001-84 teve a proposta aceita,
melhor lance: R$ 250,0000.

12/02/2025 à.s 10:05:39

14/02/2025 às 08:05:42 Fornecedor GF DISTRIBUIDORA DE MOVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ 49.014.354/0001-84 foi habilitado.

14/02/2025 às 14:14:41 Encerramento da .sessão 1 de julgamento / habilitação.

28/02/2025 20:17 8 de 8

308i’3



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM
ESTADO DO PARANÁ

R. Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Goioxitn ● PR. CEP 8S162-000

CNPJ 01.607.627/0001-78

Contrato Administrativo N° 73/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 73/2025. QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO
DE GOIOXIM/PR, E A EMPRESA STOKMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Pelo presente Contrato Administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE GOIOXIM - PR, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob número01.607.627/0001-78, estabelecida noa Rua Laurindo Cordeiro de Souza -184, nesta cidade,
neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Goioxim/PR, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. Eder dos Santos, brasileiro,
residente e domiciliado em Goioxim - PR, portador do CPF 062.993.229-85 RG: 92741893 doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: STOKMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita CNPJ sob n° 32.597.474/0001-59, situada

a RUA NOVA ESPERANÇA, 976 - CEP: 83324400 - BAIRRO: EMILIANO PERNETA, Pinhais/PR; neste ato representada por RHAISSA
STEFANIE TORNO STOKLOSKI, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade n.° , e CPF sob n.° 075.001.889-51, residente e
domiciliado(a) á RUA NOVA ESPERANÇA. 976 - CEP; 83324400 - BAIRRO; EMILIANO PERNETA, Pinhais/PR, doravante denominado
CONTRATADA e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do processo de DISPENSA ELETRÔNICA 35/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir,
enunciadas.

cv

UJ
OJ
r--

mCLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92. I e Ih

O objeto do presente instrumento é a contratação do seguinte objeto; Aquisição de equipamentos hospitalares, sendo eles: poltronao
reclinável, foco auxiliar, cama para exame ginecológico, oxímetro de pulso e oftalmoscópio, com recursos financeiros remanescentes^
provenientes da Resolução SESA n® 098/2021, vinculada ao processo n° 18.202.769-3/1, visando à ampliação, modernização e melhoria
da infraestrutura das unidades de saúde do Município de Goioxim.
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Lote Código Descrição do produto/servíçoItem Marca do

produto

Unidade Quantidade Pret^
unitário

Preço total ■o
o

do da u

o

produto/s
erviço

medida 01

E

o

LOTE; 2 45589 Foco Auxiliar - Luminária flexível com lâmpada, estrutura
em tubo redo Foco Auxiliar - Luminária flexível com

lâmpada, estrutura em tubo redondo de 1" X 1,20 mm,

Com anel de fixação, haste flexível e cromada, pés em

ferro fundido, acabamento em pintura epóxi, altura
aproximada de 1,10 cm e máximo de 1,60 cm. O fio de

alimentação elétrica deve ter no mínimo 1,30 m.

Acompanha lâmpada de 110 v. Garantia de 1(um) ano.
Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de

Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar Registro no
M$/ANVISA. Registro MS/ANVISA

METALIC

MEDICAL

UN 2,00 600,00 1.200,00 c

001 0)

N
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LOTE; 3 45590 Cama de exame ginecológico tipo divã, com estrutura em
madeira Cama de exame ginecológico tipo divã, com
estrutura em madeira com espessura ginecológic mínima
de 15 mm, MDF de fabricante certificado, revestido em

laminado decorativo, na cor bege. Deverá possuirduas (2)
gavetas e uma (1) porta em cada lado, uma (1) porta
central com uma prateleira interna. Os puxadores deverão
ser metal e cromados. O revestimento interno do móvel

deverá ser do mesmo material da parte externa. As
gavetas deverão ser deslizantes, através de corrediças
telescópicas. As dobradiças deverão ser 35 mm. O leito
deverá ser estofado, revestido em courvin marrom, sendo

as parles anterior e posterior do leito ajustável através de
cremalheiras duplas, unidas entre si, fabricadas em aço

inoxidável, com no mínimo quatro (4) posições. O móvel
deverá vir acompanhado de um par de perneiras
anatômicas, em poliuretano injetado, que permitam ajuste
de altura e com mobilidade ântero-posterior. A fixação
desta haste deverá ser feita através de uma estrutura com

no mínimo 14 X 5,5 cm. Deverá possuir gaveta para
escoamento de líquidos, em aço inox e puxador em inox.
A gaveta deverá possuir o mesmo tamanho da abertura

feito no móvel para a mesma, não podendo ficar espaço
para acúmulo de sujeiras. A gaveta fechada não poderá
ficar mais do que 2 cm internamente ao móvel. Dimensões

do móvel (variação permitida 5%): Comprimento 1,85 m;

largura 0.64 m; altura 0,76 m. Dimensões do estofamento

(variação permitida 5%): Comprimento 1,85 m; largura
0,64 m; altura na cabeceira 0,15 m e nos pés e parte
central 0,10 m. O revestimento estofado deverá

METALIC

MEDICAL

UN 1,00 2.400,00 o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM
ESTADO DO PARANÁ

R. Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Goioxim ● PR, CEP 85162-000

CNPJ 01.607.627/0001-78

apresentar espuma com densidade 28, revestida em
courvin sofl 8 marron. A marca do fabricante deverá vir

gravada na maca ou em plaqueta metálica fixada de forma
resistente na cama. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de

acordo com Padrões Internacionais de Qualidade,
Normas da ABNT,

TOTAL R$3.600,00

Vinculam esta contratação, independenlemente de transcrição:
1.1.1 O Termo de Referência;

1.1.2 O Edital da Licitação;
1.1.3 A Proposta da contratada;
1,1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCtA E PRORROGAÇÃO ^
O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, sendo o prazo de execução de conforme definido no Termo de Referência, o qualA

será retirado na empresa pelo município conforme necessidade do produto após o envio da ordem de serviço, contados da assinatura do present^
termo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021

Prazo de execução de imediatamente a assinatura do contrato ordem de serviço conforme termo de Referência e Processo de Dispenssg

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ouo

impedimento de licitar e contratar com poder público, obsen/adas as abrangências de aplicação.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e XVIIH

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entregar^
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Fica nomeado como Gestor deste contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o Artigc^
117 da Lei Federal n.° 14.133/2021, será nomeado o gestor e fiscal Jairo de Souza Guimarães.

4 CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92, V)

O valor total da contratação é de R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributosro

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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6 CLÁUSULA SEXTA ● PAGAMENTO (art. 92. V e VII X5

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo|6.1

a este Contrato.
ü
O
*D

7 CLÁUSULA SÉTiMA - REAJUSTE (art. 92, VI

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta, em 16/06/2025.
Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a§

aplicação, pelo contratante, do IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.^
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculad^

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiiizadofs) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). g ®
Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa{m) mais efrra

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. <
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do v^r=

remanescente, por meio de termo aditivo. ”
O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92.X.XIeXIV1
São obrigações do Contratante: ^
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; S -g
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; ar ^
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ãs suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:
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8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado:

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste
8.10

8.7

8.8

8.9

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30
(trinta) dias.
8.12

contratuais.

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos^
ou subordinados. r-

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas

m
o>

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO íait. 92. XIV. XVI e XVIh

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seusS

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica^

; L_

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. den

o

9.1

Q

9.2

autorizada; Q

9.3

1990);
OI

■D

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem‘8
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137. II. da Lei n.° 14.133. deE
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os^
bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ^
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante^
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores-SICAF, o contratado deverá entregar9
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova d^
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem^
a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)fe
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; g

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias. fiscais, comerciais e as demais previstasg
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato'
9.10

9.4

o

9.5

o

9.6

CVJ

9.7
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9.8

9.9

u
ca

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique ncçi
local da execução do objeto contratual.
9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que^
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12

OI

E

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas paraS
habilitação na licitação:
9.13

O
O

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para^
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resen/as de carqos orevistas na leaislacão íart 116 da Lei n° 14 133 irps
2021):

9.14

o

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dosSi
empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133. de 2021): "
9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos®

Q.

9.16

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatcbdo
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14,133. de 202^ §
? ■ “ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante. ^ w

w 2
10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUCÃO (art. 92. XII) gn
10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, incluído, no que couber, o reajustamentotaei
preços, podendo ser prestada conforme as modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14 133/2021 *
10.2

</>
</>

9.17

w -2

LU

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, sob pena de decair o direito de contrataç^J
apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver ^

10.2.1
. . 0)

Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferioSaw
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este ijltimo e o valor da proposta, s©t^
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021. ^ >

10.3. No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data^e^
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. S S

O
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10.4. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não poderá ser prestada de forma proporcional ao
período contratual, devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia
apresentada deverá ser prorrogada.
10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o
valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso. ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a
apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica,
10.7. Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não
serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

de recebimento definitivo;termoo

OJ

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS íart. 92. XIVI

I Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou aoo
interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i.Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade maisi
grave íart. 156. 52°. da Lei n° 14.133. de 20211:

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, "c" e “d” do subitem acima deste Contrato,”
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave íart. 156. S 4°. da Lei n° 14.133. de 20211:

iii.Declaração de inídoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e", T, "g" e "h” do subitem^
acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave íart, 156. 65°. da Lei n°!f
14.133. de 20211.

iv.Multa:
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Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta^(1)
dias: Q

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo d^
2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento oug
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art, 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h” do subitem 12.1, de 1% a 10% do valor do Contrato.

Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea “c" do subitem 12.1, de 0,5% a 5% do valor do|

(2)
Q
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(3)
(4)
Contraio.

n

(5) Para infração descrita na alínea “b* do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 % do valor do Contrato.
Para infrações descritas na alínea ‘'d" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 % do valor do Contrato.
Para a infração descrita na alínea "a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 % do vator do Contrato, ressalvadas as8

E
o

(6) ü

(7)
■D

seguintes infrações:
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causadoi

ao Contratante (art. 156. Sy. da Lei n° 14.133. de 2021t

11.3.1

14.133. de 2021).

11.3

o

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156. 67°. da Lei n°8>
l/)

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias íiteis, contado da data dec
sua intimação íart. 157, da Lei n° 14.133. de 20211

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento evenlualmente devido p«Jo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (^
156. 68°. da Lei n° 14.133. de 2021). z „
11-3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo5e|
60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ^ "íõ

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao ContrataSo.i
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento^ew
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. Q jg
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 61°. da Lei n° 14.133. de 20211: ^

11.3.2
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstancias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7

11.6

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133. de 2021).
11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133, de

2021).
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CM

11.10

em dívida ativa, poderão ser compensados, totai ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contratc/V
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na fornna da Instrução NormativaS
SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos^

o

ia

12 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIXI
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, Independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações^

de ambas as partes contraentes.

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dosmotivoso
previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
12.2.1

Q

12.1

Q

O)

*D
●O

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finaiidade ou da estrutura da empresa nào ensejará a extinção se não restringir sua capacidade®
de conciuíro contrato.

u

E

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3

12.3.1

12.3.2

12.3.3

12.4

o

c

0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que serág^
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput. da Lei n.° 14.133, de 20211. ®
12.5

CVJ
LU
IN

CQ

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,£
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue9
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até cfe
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

Q
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. Vllh
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral doe

O

13.1

Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 0)
>

DOTAÇÕES
EConta da despesa Funcional programâtica Fonte

recurso

de Natureza da despesa Grupo da fonte O
(J

O
O

Do Exercício1290 08.001.10.301.0006.2031 325 4.4.90.52.00.00 ■o

1291 08.001.10,304.0006.2031 325 4.4.90.52.00.00 Do Exercício E
X

o

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçaooi13.2

dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. (/)

a.

£

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. Ilh

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normasg
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990-Código de Defesa do Consumídor-e norr^s
e princípios gerais dos contratos.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. g «
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria^
jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adit^ow
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). g =
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de terfiVo^
aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021

O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM
ESTADO DO PARANÁ

R. Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Goioxim ● PR, CEP 85162-000
CNPJ 01.607,627/0001-78

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no

art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao
art. 8°. 62°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°. S3°. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.

16.1

17 CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92. 61°)

Fica eleito o Foro da Comarca de Cantagato-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. 61°. da Lei n° 14,133/21.

17.1

Goioxim, 24/06/2025.

CONTRATADO

STOKMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ 32.597.474/0001-59

RHAISSA STEFANIE TORNO STOKLOSKI

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE GOIOXIM
Eder dos Santos

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ/PR

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 985487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA - PR

PREGÃO 90005/2025

Fundamentação legal;

Critério de julgamento:

Compra emergencial;

Objeto da compra:

Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

AbertoMenor Preço / Maior Desconto

Não

Aquisição de materiais permanentes como arquivos de aço, cadeiras e móveis em MDF para reequipar as
secretarias do Município de Maripá/PR

De 12/02/2025 às 08:00 até 25/02/2025 às 08:30

ibertura da sessão pública: Dia 25/02/2025 às 08:30 (horário de Brasília)

Modo de disputa:

UF da UASG: PR

Entrega de propostas:

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

A sessão pública está aberta. Até 13 itens poderão estar era disputa simultaneamente e o período de
abertura para di,sputa será entre 08:00 e 11:30 e entre 13:01) e 17:00. Mantenham-sc conectado.s.

25/02/2025 às 08:30:00Sistema

Sistema 25/02/2025 is 08:33:17 Bom dia, Senhores licitantes, sou Anita Rüdiger Jordan, nomeada Pregocira para esse processo.

Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico 005/2025, no SLSTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS Promovido pelo Município Maripá, Estado do Paraná, localizado no Oeste do
Paraná.

25/02/2025 às 08:33:47Sistema

Todas as transações efetuadas pelos licitantes, especialmentc o cadastramento de proposta e o
oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros, serão de sua
exclusiva c total responsabilidade.

Sistema 25/02/2025 às 08:33:52

Sistema 25/02/2025 às 08:43:23 Lembrando que se trata de um REGISTRO DE PREÇOS

Sistema 25/02/2025 às 08:55:02 Senhores licitantes, lembrando novamente se trata de REGISTRO DE PREÇOS

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 25/02/2025 às 10:02:29

Encerrada a etapa de lances, farei a convocação da licitante melhor classificada para apresentação
de proposta

Sistema 25/02/2025 às 10:04:58

Sistema 25/02/2025 às 10:07:33 Retorno ao Julgamento às 13h30

Realizou-se a consulta do licitante DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOESquanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação conforme o

item 7 do edital, sendo que nenhum registro foi encontrado.

Sistema 25/02/2025 às 13:55:47

Realizou-se a consulta do licitante melhor classificado cm cada item, quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação conforme o item 7 do edital, sendo
que nenhum registro foi encontrado

Sistema 25/02/2025 às 14:15:01

Sistema 25/02/2025 às 14:20:18 farei a analise dos documentos juntados, dos itens aceitos

Eventos da compra

01/03/2025 05:10 1 de 56
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UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Data/Hora

25/02/2025 às 08:30:00

Descrição

Abertura da sessão pública

25102/2025 às 10:02:29 Inicio da etapa de julgamento de propostas

01/03/2025 05:10 2 de 56
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UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Grupo 1

Valor estimado:

Situação:

R$ 148.317,0100 (total)

Aguardando adjudicação

Aceito e Habilitado por CPF
CNPJ 26.146.465/000M9, melhor lance: RS 87.310,0000 (total)

- ANITA RUDIGER JORDAN para DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA,.751.

Propostas do Grupo G1
Benefído M^/Epp: Conforme Art. 3- da Complementar n' 123, dc 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei n-’ 14.133/2021 e no Decreto n- 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

22.158.475/0001-43 - ANGOSF.GTEC .SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

RS 145.552,5580 (total)

Valor proposta: RS 148.316,9901 (total) Valor negociado; Não Realizado

29.354.767/0001-09-ARTPROJETO COMERCIO E INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA

Benefício Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

RS 148.317,0100 (total)

R$ 148.317,0100 (total)Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado

23.121.663/0001-60- B A D DEPIZOLl EMPREENDIMENTOS

Benefício Me/Epp: Sim
Programa dc integridade; Sim
UF endereço: PR

RS 148.314,3700 (total)

Valor proposta: R$ 148.314,3700 (total) Valor negociado: Não Realizado

24.868.089/0001-70 ● BÜND MOVEIS LTDA

Benefício Me/Epp: Sim
Programa dc integridade: Não

UF endereço: PR

RS 144.126,0000 (total)

Valor proposta: R$ 148.273,0000 (total) Valor negociado; Não Realizado

08.920.924/0001-18 - BRASIL POLTRONAS E CADEIRAS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: GO

RS 148.317,0100 (total)

Valor proposta: RS 148.317,0100 (total) Valor negociado: Não Realizado

01/03/2025 05:10 3 de 56
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UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Fornecedor Valor ofertado Situação

56.101.450/0001-25 - DAC MOVEIS LTDA

Benefkio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

Valor proposta;

Proposta
dc.sclassificada

RS 118.431,0000 (cota!)

R$ 118.431,0000 (total) Valor negociado: Não Realizado

26.146.465/0001-49 - DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES
CIA LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço; PR

Fornecedor

habilitado
RS 87.310,0000 (total)

Valor proposta: R$ 148.316,2100 (total) Valor negociado: Não Realizado

13.099.169/0001-92 - EFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp; Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

RS 148.317,0100 (total)

Valor proposta: R$ 148.317,0100 (total) Valor negociado; Não Realizado

49.327.739/0001-00 - l.M DE SALES LOPES COMERCIO
Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

Valor proposta:

R$ 91.331,0000 (total)

R$ 148.234,0000 (total) Valor negociado: Não Realizado

49.996.706/0001-44 - M7 MOVELARIA LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 148.317,0100 (total)

R$ 148.317,0100 (total)Vator proposta: Valor negociado: Não Realizado

13.579.783/0001-51 - MARCELO MOHALLEM

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: MG

Proposta
de.sclassificada

RS 129.000,0000 (total)

Valor proposta: R$ 129,000,0000 (total) Valor negociado: Não Realizado

02.402.735/0001-77 - MAZINI COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 145.789,1900 (total)

Valor proposta: RS 148.317,0100 (total) Valor negociado: Não Realizado

06.718.646/0001-95 - PERFLEX MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 96.620,0000 (total)

RS 148.065,0000 (total)Valor proposta: Valor negociado; Não Realizado

01/03/2025 05:10 4 de 56
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UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Fornecedor Valor ofertado Situação

36.663.637/0001-05 - R A FERRAGENS COMERCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

RS 141.900,0000 (total)

Valor proposta: R$ 141.900,0000 (total) Valor negociado: Não Realizado

15.655.026/000145 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

RS 151.781,2046 (total)

R$ 151.781,2046 (total)Valor propo.sta: Valor negociado: Não Realizado

Mensagens do chat do Grupo G1

Responsável

Sistema

Data/Hora

25/02/2025 às 08:30:00

Mensagem

O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

25/02/2025 às 08:44:41Sistema O item G1 está encerrado.

Sr. Fornecedor DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA, CNPJ 26.146.465/0001-
49, voce foi convocado para enviar anexos para o item Gl. Prazo para encerrar o envio: 14:00:00
do dia 25/02/2025. Justificativa: Solicito proposta e catalogo/foider do produto ofertado
Caso queira pode juntar os documentos que serão analisados em momento oportuno.

Sistema para o

participante
26.146.465/000149

25/02/2025 às 10:05:17

Pelo participante
26.146.465/000149

Bom dia Sra Pregoeira solicitamos mais prazo pois são muitos folders a serem feitos se possível até
as 18:00

25/02/2025 às 12:03:11

O item Gl teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:10:41 de 25/02/2025. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA, CNPJ
26.146.465/000149.

Pelo participante
26.146.465/000149

25/02/2025 às 13:10:41

Pelo participante
26.146.465/000149

25/02/2025 às 13:11:03 documentação enviaremos na sequcncia solicitada

O item Gl está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 25/02/2025 14:05:53.

Sistema 25/02/2025 às 13:55:53

Sr. Fornecedor DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA. CNPJ 26.146.465/0001-
49, você foi convocado para enviar anexos para o item Gl. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00
do dia 25/02/2025. Justificativa: Solicito a apresentação dos documentos de habilitação solicitados
no item 2 do Anexo I - TR do Edital..

Sistema para o
participante

26.146.465/000149

25/02/2025 às 13:56:41

O item Gl teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:01:29 de 25/02/2025. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA, CNPJ
26.146.465/000149.

Pelo participante
26.146.465/000149

25/02/2025 às 14:01:29

O item Gl está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora ● até 25/02/2025 14:32:39.

Sistema 25/02/2025 às 14:22:39

Eventos do Grupo Gl

Data/Hora Descrição

Fornecedor DAC MOVEIS LIDA teve a proposta desclassificada automaticamente pelo sistema. Motivo: A proposta foi
desclassificada automaticamente pelo sistema porque existiam itens do grupo sem proposta.

25/02/2025 às 08:30:00

01/03/2025 05:10 5 de 56
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UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Data/Hora Descrição

1-ornccedor MARCELO MOHALLEM teve a proposta desclassificada automaticamente pelo sistema. Motivo: A proposta foi
desclassificada automaticamente pelo sistema porque existiam itens do grupo sem proposta.

25/02/2025 às 08:30:00

25/02/2025 às 08:30:00 Item aberto para lances.

25/02/2025 às 08:44:35 Item com etapa aberta encerrada.

25/02/2025 às 08:44:41 Item encerrado para lances.

Fornecedor DALL MOVEIS, ELETROS E DECÜRACÜES CIA LTDA, CNPJ 26,146.465/0001-49 convocado para
dc anexo. Prazo de encerramento: 25/02/2025 14:00:00. Motivo: Solicito proposta c catalogo/folder do produto ofertado
Caso queira pode juntar os documentos que serão analisados em momento oportuno.

o envio

25/02/2025 às 10:05:17

Fornecedor DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA, CNPJ 26.146,465/0001-49 finalizou o envio dc
anexo.

25/02/2025 às 13:10:41

Fornecedor DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA, CNPJ 26.146.465/000149 teve a proposta aceita,
melhor lance: RS 87.310,0000.

25/02/2025 às 13:55:53

Fornecedor DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA, CNPJ 26.146.465/000149 convocado para o envio
dc anexo. Prazo de encerramento: 25/02/2025 16:00:00. Motivo: Solicito a apresentação dos documentos de habilitação
solicitados no item 2 do Anexo I - TR do Edital..

25/02/2025 às 13:56:41

Fornecedor DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA, CNPJ 26.146.465/000149 finalizou o envio de
anexo.

2.5/02/2025 às 14:01:29

25/02/2025 às 14:22:39 Fornecedor DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA, CNPJ 26.146.465/000149 foi habilitado.

25/02/2025 às 17:22:20 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

Item 1 do Grupo G1 - Armário

Armário Material; Mdf, Tipo: Alto, Quantidade Portas: 2UN, Tipo Portas: Com Puxadores E Fechadura, Acabamento Superficial: Laminado
Melamínico, Cor: Branca, Altura; 2,74M, Largura; 130CM, Profundidade: 60CM, Aplicação: Dormitório

Valor estimado:Quantidade:

Unidade de fornecimento:

3 R$ 2.961,3000 (unitário)

RS 8.883,9000 (total)

Aguardando adjudicação

Unidade

RS 0,0100

Menor Preço

Intervalo mínimo entre lances:

Critério de julgamento:

Situação:

- ANITA RUDIGER JORDAN para DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA,Aceito c Habilitado por CPF

CNPJ 26.146.465/000149, melhor lance: RS 2.500,0000 (unitário) / RS 7.500,0000 (total)

.751.

Propostas do Item 1
Benefício M^/Epp: Conforme Art. 3* da Lei Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei n* 14.133/2021 e no Decreto n* 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

01/03/2025 05:10 6 de 56
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UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Fornecedor Valor ofertado Situação

22.158.475/0001-43 - ANGOSEGTEC SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

Beneficio Mc/Epp: Sim

Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

R$ 2.900,0000 (unitário)

RS 8,700,0000 (total)

Marca/Fabricante: MDF

Modelo/versão:

Valor proposta:

MDF

RS 2.961,2999 (unitário)
R$ 8.883,8997 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

29.354.767/0001-09 - ARTPROJETO COMERCIO E INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim

UF endereço: SP

Marca/Fabricante: ARTPROJETO

ARTPROJETO

RS 2.961,3000 (unitário)
RS 8.883,9000 (total)

RS 2.961,3000 (unitário)
RS 8.883,9000 (total)

Modelo/versâo:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

23.121.663/0001-60 - B A D DEPIZOLI EMPREENDIMENTOS

Beneficio Mc/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 2.961,3000 (unitário)
RS 8.883,9000 (total)

Marca/Fabneante: GEFLEX

Modelo/versão:

Valor propo.sta:

ARA274

R$ 2.961,3000 (unitário)
RS 8.883,9000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

24.868.089/0001-70 - BOND MOVEIS LTDA

Beneficio Mc/Epp: Sim

Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

RS 2.690,0000 (unitário)
RS 8.070,0000 (total)

Marca/Fabricante: própria

Modclo/versão: sob medida

Valor proposta: RS 2.961,0000 (unitário)
^ RS 8.883,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

08.920.924/0001-18 - BRASIL POLTRONAS E CADEIRAS LTDA

Beneficio Mc/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: GO

RS 2.961,3000 (unitário)
RS 8.883,9000 (total)

Marca/Fabricante: martinucei

Modelo/versão:

Valor proposta:

martinucci

RS 2.961,3000 (unitário)
RS 8.883,9000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3
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Fornecedor Valor ofertado Situaçao

56.101,450/0001-25 - DAC MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp; Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 2.961,0000 (unitário)
RS 8.883,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: PRÓPRIA

PRÓPRIOModclo/versão:

Valor proposta: RS 2.961,0000 (unitário)

RS 8.883,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

26.146.465/000149 - DALI MOVEIS, EI.ETROS E DECORACOES
CIA LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

RS 2.500,0000 (unitário)
RS 7.500,0000 (total)

Fornecedor

habilitado

Marca/Fabricante:

Modelo/vcrsào;

Valor proposta:

propno

propno

R$ 2.961,3000 (unitário)
RS 8.883,9000 (lotai)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

13.099.169/0001-92 - EFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Não
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: SP

Marca/Fabricante: COMPANY MÓVEIS

COMPANY

R$ 2.961,3000 (unitário)
R$ 8.883,9000 (total)

RS 2.961,3000 (unitário)

RS 8.883,9000 (total)

Modelo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

49.327.739/0001-00 - I.M DE SALES LOPES COMERCIO

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa dc integridade: Sim
UF endereço: SP

Marca/Fabricante: MARCA PRÓPRIA

MODELO PROP RIO

RS 2.960,0000 (unitário)
RS 8.880,0000 (total)

RS 2.599,0000 (unitário)
RS 7,797,0000 (total)

Modelo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

49.996.706/000144 - M7 MOVELARIA LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 2.961,3000 (unitário)
RS 8.883,9000 (total)

Marca/Fabricante: Própria

Modelo/versão:

Valor proposta;

Própria / Conf Edital

RS 2.961,3000 (unitário)
RS 8.883,9000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada; 3
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Fornecedor Valor ofertado Situação

13.579.783/0001-51 - MARCELO MOHALLEM
Beneticio Me/Epp: Sim

Programa dc integridade: Sim
UF endereço: MG

RS 3.000,0000 (unitário)
RS 9.000,0000 (total)

Propo.sta
desclassificada

Marca/Fabricante: mm

Modelo/versão:

Valor proposta:

mm

RS 3.000,0000 (unitário)
R$ 9,000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

02.402.735/0001-77 - MAZINI COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Beneficio Mc/Epp: Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 2,499,0000 (unitário)
RS 7.497,0000 (total)

Marca/Fabricante: Marca Própria

Modclo/vcrsão:

Valor proposta:

Conforme o edital

RS 2.961,3000 (unitário)
RS 8.883,9000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

06.718.646/0001-95 - PERFLFiX MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 2.550,0000 (unitário)
RS 7.650,0000 (total)

Marca/Fabricante; PRÓPRIA

Modelo/versào:

Valor proposta:

PRÓPRIO

RS 2.960,0000 (unitário)
RS 8.880,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

36.663.637/0001-05 - R A FERRAGENS COMERCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

Benefício Mc/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

RS 2.800,0000 (unitário)

RS 8.400,0000 (total)

Marca/Fabricante: PRÓPRIA

Modclo/versão:

Valor proposta:

MDF

RS 2.800,0000 (unitário)

RS 8.400,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

15.655.026/000145 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

RS 3.031,4828 (unitário)
RS 9.094,4484 (total)

Marca/Fabricante: Armário Material: Mdf, Tipo: Alto, Quantidade Port

Modelo/versão:

Valor proposta:

Armário Material: Mdf, Tipo: Alto, Quantidade Port

Valor negociado:RS 3.031,4828 (unitário)

RS 9.094,4484 (total)

Não Realizado Quantidade ofertada: 3

lances do Item 1

Dala/hora

25/02/2025 às 08:33:25

Participante Lance

26.146,465/000149 R$ 2,690,0000

25/02/2025 ás 08:33:43 06,718,646/0001-95 R$ 2.650,0000
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Data/hora

25/02/2025 às 08:34:43

Participante

22.I58.475/000i-43

Lance

R$ 2.900,0000

25/02/2025 à.s 08:35:15 49.327.739/0001-00 RS 2.649,0000

24.868.089/0001-7025/02/2025 às 08:36:39 R$ 2.690,0000

25/02/2025 às 08:37:54 26.146.465/000149 RS 2.630,0000

49.327.739/0001-0025/02/2025 às 08:37:58 RS 2.629,0000

25/02/2025 às 08:38:56 26.146.465/000149 RS 2.600.0000

25/02/2025 às 08:39:02 49.327.739/0001-00 RS 2.599,0000

25/02/2025 às 08:39:58 06.718.646/0001-95 RS 2.550,0000

25/02/2025 às 08:39:59 26.146.465/000149 RS 2.500,0000

25/02/2025 às 08:41:46 I 02.402.735/0001-77 RS 2.499,0000

Item 2 do Grupo G1 - Armário

Armário Material: Mdl, Tipo; Corta-Fogo, Quantidade Portas; 2UN, Altura: 200CM, Largura: lOOCM, Profundidade: 45CM, Quantidade
Prateleiras: 04

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

Critério de julgamento:

10 Valor estimado: R$ 1.840,0000 (unitário)

R$ 18.400,0000 (total)

Aguardando adjudicação

Unidade

R$ 0,0100 Situação:

Menor Preço

Aceito e Habilitado por CPF
CNPJ 26.146.465/000149, melhor lance; R$ 960,0000 (unitário) / R$ 9.600,0000 (total)

=^■^‘^-'^0 - ANITA RUDIGER JORDAN para DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA,.751.

Propostas do Item 2
Benefído M^/Epp: Conforme Art. 3* da I.ci Complementar n’ 123, dc 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei n'* 14.133/2021 e no Decreto n- 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

22.158.475/000143 -ANGOSEGTEC SOI.UCOE.S E
TECNOLOGIA LTDA

Beneíicio Mc/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

RS 1.800,0000 (unitário)
RS 18.000,0000 (total)

Marca/Fabricante: MDF

Modeio/versão:

Valor proposta:

MDF

RS 1.839,9999 (unitário)
RS 18.399,9990 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10
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Fornecedor Valor ofertado Situação

29.354.767/0001-09 - ARTPROJETO COMERCIO E INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA

Beneficio Me/F.pp; Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço; SP

Marca/Fabricante: ARTPROJETO

ARTPROJETO

R$ 1.840,0000 (unitário)
R$ 18.400,0000 (total)

RS 1.840,0000 (unitário)

RS 18.400,0000 (total)

Modelo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10

23.121.663/0001-60 - B A D DEPIZOLI EMPREENDIMENTOS
Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 1.840,0000 (unitário)
RS 18.400,0000 (total)

Marca/Fabricante: GEFLEX

Modelo/versão:

Valor proposta:

ARA200

R$ 1.840,0000 (unitário)
R$ 18.400,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10

24.868.089/0001-70 - BOND MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

Marca/Fabricante: própria

Modelo/versào: sob medida

Valor proposta: RS 1.840,0000 (unitário)

RS 18.400,0000 (total)

RS 1.800,0000 (unitário)
RS 18.000,0000 (total)

Valor negociado; Não Realizado Quantidade ofertada: 10

08.920.924/0001-18 - BRASIL POLTRONAS E CADEIRAS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: GO

RS 1.840,0000 (unitário)
RS 18.400,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão;

Valor proposta:

martinucci

martmucci

RS 1.840,0000 (unitário)
RS 18.400,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10

56.101.450/0001-25 - DAC MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 1.840,0000 (unitário)
RS 18.400,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: PRÓPRIA

Modelo/versão:

Valor proposta:

PROPRlO

RS 1.840,0000 (unitário)
RS 18.400,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10

01/03/2025 05:10 11 de 56

í’i,ó328



UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Fornecedor Valor ofertado Situação

26.146.465/000149 - DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES
CIA LTDA

Beneficio Me/Rpp: .Sim

Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

RS 960,0000 (unitário)

RS 9.600,0000 (total)

Fornecedor

habilitado

Marca/Fabricante:

Modclo/versão:

Valor proposta:

proprio

proprio

RS 1.840,0000 (unitário)

RS 18.400,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10

13.099.169/0001-92 - EFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Não

Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

RS 1.840,0000 (unitário)
RS 18.400,0000 (total)

COMPANY MÓVEIS

COMPANY

RS 1.840,0000 (unitário)

RS 18.400,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modclo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10

49.327.739/0001-00 - I.M DE SALES LOPES COMERCIO

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

Marca/Fabricante: MARCA PRÓPRIA

MODELO PROPRIO

RS 1.840,0000 (unitário)
RS 18.400,0000 (total)

RS 969,0000 (unitário)
RS 9.690,0000 (total)

Modelo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10

49,996.706/000144 - M7 MOVELARIA LTDA

Beneficio Mc/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 1.840,0000 (unitário)
RS 18.400,0000 (total)

Marca/Fabricante: Própria

Modclo/versão:

Valor proposta:

Própria / Conf Edital

RS 1.840,0000 (unitário)
RS 18.400,0000 (total)

Valor negociado; Não Realizado Quantidade ofertada: 10

13.579.783/0001-51 - MARCELO MOHALLEM

Beneficio Mc/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MG

RS 2.000,0000 (unitário)

RS 20.000,0000 (total)
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: mm

Modelo/versão:

Valor proposta:

mm

RS 2.000,0000 (unitário)
RS 20.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.402.735/0001-77 - MAZINI COMERCIO DE MOVEIS I.TDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 1.840,0000 (unitário)

R$ 18.400,0000 (total)

Marca/Fabricante: Marca Propna

Modelo/versão:

Valor proposta:

Conforme o edital

R$ 1.840,0000 (unitário)
RS 18.400,0000 (total)

Valor negociado; Não Realizado Quantidade ofertada: 10

06.718.646/0001-95 - PERFLEX MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 1.200,0000 (unitário)

RS 12.000,0000 (total)

Marca/Fabricante: PRÓPRIA

Modelo/vcrsão;

Valor proposta:

PRÓPRIO

RS 1.840,0000 (unitário)
RS 18.400,0000 (toial)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10

36.663.637/0001-05 - R A FERRAGENS COMERCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

Beneficio Me/Epp; Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço; AM

RS 1.800,0000 (unitário)

RS 18.000,0000 (total)

Marca/Fabricante: PRÓPRIA

Modclo/versào:

Valor proposta:

MDF

RS 1.800,0000 (unitário)
R$ 18.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10

15.655.026/000145 - RNl. TRADE AND FACILITIES LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

RS 1.891,7040 (unitário)

RS 18.917,0400 (total)

Marca/Fabricante: Armário Material: Mdf, Tipo: Corta-Fogo, Quaniidad

Modelo/versão:

Valor proposta:

Armário Material: Mdf, Tipo: Corta-Fogo, Quantidad

Valor negociado: Não RealizadoRS 1.891,7040 (unitário)
RS 18.917,0400 (total)

Quantidade ofertada: 10

Lances do Item 2

Data/hora

25/02/2025 às 08:33:38

Participante

26.146.465/000149

Lance

RS 1.500,0000

2.5/02/2025 às 08:33:52 26.146.465/000149 RS 980,0000

25/02/2025 às 08:34:25 06.718.646/0001-95 RS 1.400,0000

25/02/2025 às 08:35:00 22.158.475/000143 RS 1.800,0000

25/02/2025 às 08:35:21 49.327.739/0001-00 RS 979,0000

25/02/2025 às 08:36:46 24.868.089/0001-70 RS 1.800,0000

25/02/2025 às 08:38:01 26.146.465/000149 RS 975,0000

25/02/2025 às 08:38:04 49.327.739/0001-00 RS 974,0000
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Data/hora

25/02/2025 às 08:38:17

Participante Lance

06.718.646/0001-95 RS 1.300,0000

25/02/2025 às 08:39:01 26.146.465/000M9 RS 970,0000

49.327,739/0001-0025/02/2025 às 08:39:05 RS 969,0000

25/02/2025 às 08:40:04 26,146.465/000149 RS 960,0000

25/02/2025 às 08:40:07 06.718.646/0001-95 RS 1.200,0000

Item 3 do Grupo G1 - Armário

Armário Material: Mdf, Tipo: Corta-Fogo, Quantidade Portas: 2UN, Altura: 200CM, Largura: lOOCM, Profundidade: 45CM, Quantidade
Prateleiras: 04

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

4 Valor estimado: R$ 1.584,2300 (unitário)

RS 6.336,9200 (total)

Aguardando adjudicação

Unidade

Intervalo mínimo entre lances:

Critério de julgamento;

RS 0,0100

Menor Preço

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF

CNPJ 26.146.465/000149, melhor lance: RS 1.300,0000 (unitário) / RS 5.200,0000 (total)
^=^=>.^0 - ANITA RUDIGERJORDAN para DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA,.751.

Propostas do Item 3
Benefido M«/Epp: Conforme An. 3- da Lei Complementar n* 123, dc 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei n* 14.133/2021 e no Decreto 12,304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situaçao

22.158.475/000143 - ANGOSEGTEC SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

Beneficio Mc/Epp: Sim

Programa dc integridade: Não
UF endereço: PR

RS 1.550,0000 (unitário)
RS 6.200,0000 (total)

Marca/Fabricanie:

Modelü/vcrsâo:

Valor proposta:

MDF

MDF

RS 1.584,2299 (unitário)
RS 6.336,9196 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 4

29.354.767/0001-09 - ARTPROJETO COMERCIO E INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: SP

Marca/Fabricante: ARTPROJETO

ARTPROJETO

R$ 1.584,2300 (unitário)
RS 6.336,9200 (total)

RS 1.584,2300 (unitário)
RS 6.336,9200 (total)

Modelo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 4
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Fornecedor Valor ofertado Situação

23.121.663/0001-60- B A D DEPIZOI.l EMPREENDIMENTOS
Benelkio Mc/Epp; Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 1.584,2300 (unitário)
RS 6.336,9200 (total)

Marca/Fabricante: GEFLEX

Modelo/versão:

Valor proposta:

ARA2Ü0

R$ 1.584,2300 (unitário)
RS 6.336,9200 (total)

Valor negociado; Não Realizado Quantidade ofertada: 4

24.868.089/0001-70 - BOND MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

RS 1.500,0000 (unitário)
RS 6.000,0000 (total)

Marca/Fabricante; própria

Modelo/vcrsão: sob medida

Valor proposta; R$ 1.584,0000 (unitário)
RS 6.336,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 4

08.920.924/0001-18 - BRASIL POLTRONAS E CADEIRAS LTDA

Beneficio Me/Epp; Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: GO

RS 1.584,2300 (unitário)

RS 6.336,9200 (total)

Marca/Fabricante: martinucei

Modelo/versão;

Valor proposta:

martinucci

RS 1.584,2300 (unitário)

RS 6.336,9200 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada; 4

56.101.450/0001-25 - DAC MOVEIS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 1.584,0000 (unitário)
RS 6.336,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante:

Modelo/vcrsão;

Valor proposta:

PRÓPRIA

PRÓPRIO

RS 1.584,0000 (unitário)
RS 6.336,0000 (total)

Valor negociado; Não Realizado Quantidade ofertada: 4

26.146.465/000M9 - DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES
CIA LTDA

Beneficio Mc/Epp: Sim

Programa dc integridade: Não
UF endereço: PR

RS 1.300,0000 (unitário)
RS 5.200,0000 (total)

Fornecedor

habilitado

Marca/Fabricante:

Modelo/versâo:

Valor proposta:

proprio

proprio

RS 1.584,2300 (unitário)

RS 6.336,9200 (total)
Valor negociado; Não Realizado Quantidade ofertada; 4
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Fornecedor Valor oferlado Situação

13.099.169/0001-92 - EFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Beneficio Me/F.pp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

Marca/Fabricante: COMPANY MÔVEIS

COMPANY

R$ 1,584,2300 (unitário)
RS 6.336,9200 (total)

RS 1.584,2300 (unitário)

RS 6.336,9200 (total)

Modclo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 4

49.327.739/0001-00 - I.M DE SALES LOPES COMERCIO

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

Marca/Fabricante: MARCA PRÓPRIA

MODELO PROPRIO

RS 1.580,0000 (unitário)

RS 6.320,0000 (total)

RS 1.399,0000 (unitário)
RS 5.596,0000 (total)

Modclo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 4

49.996.706/000144 - M7 MOVELARIA LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 1.584,2300 (unitário)
RS 6.336,9200 (total)

Marca/Fabricante: Própria

Modclo/versão:

Valor proposta:

Própria / Conf Edital

RS 1.584,2300 (unitário)
RS 6.336,9200 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 4

13.579.783/0001-51 - MARCELO MOHALLEM

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MG

RS 1.600,0000 (unitário)
RS 6.400,0000 (total)

Proposta
descla.ssificada

Marca/Fabricante: ,mm

Modclo/versão:

Valor proposta:

mm

RS 1.600,0000 (unitário)
RS 6,400,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 4

02.402.735/0001-77 - MAZINI COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 1.299,0000 (unitário)
RS 5.196,0000 (total)

Marca/Fabricante: Marca Própria

Modelo/versâo: Conforme o edital

Valor proposta: RS 1.584,2300 (unitário)
RS 6.336,9200 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 4
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ÜASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Fornecedor Valor ofertado Situaçao

06.718.646/0001-95 - PERFI.EX MOVEIS LTDA

Renetlcio Me/Epp: Sim

Programa dc integridade; Sim
UF endereço: PR

RS 1.400,0000 (unitário)

RS 5.600,0000 (total)

Marca/Fabricante: PRÓPRIA

PRÓPRIOModclo/versào:

Valor proposta: RS 1.384,0000 (unitário)
R$ 6.336,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 4

36.663.637/0001-05 - R A FERRAGENS COMERCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço; AM

RS 1.500,0000 (unitário)
RS 6.000,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modclo/vcrsão:

Valor proposta;

PRÓPRIA

MDF

RS 1.500,0000 (unitário)
RS 6.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 4

15.655.O26/0OOM5 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço; DF

RS 1.608,7855 (unitário)
RS 6.435,1420 (total)

Marca/Fabricante: Armário Material: Mdf, Tipo: Corta-Fogo, Quantidad

Modelo/versão:

Valor proposta:

Armário Material: Mdf, Tipo: Corta-Fogo, Quantidad

Valor negociado: Não RealizadoRS 1.608,7855 (unitário)
RS 6.435,1420 (total)

Quantidade ofertada; 4

Lances do Item 3

Data/hora

25/02/2025 às 08:34:02

Participante

26.146.465/000149

Lance

RS 1.490,0000

25/02/2025 às 08:34:42 06.718.646/0001-95 RS 1.480,0000

25/02/2025 às 08:35:10 22.158.475/000143 RS 1.550,0000

25/02/2025 às 08:35:28 49.327.739/0001-00 RS 1.475,0000

25/02/2025 às 08:36:53 24.868.089/0001-70 RS 1.500,0000

25/02/2025 às 08:39:04 26.146.465/000149 RS 1.400,0000

2.5/02/2025 às 08:39:08 49.327.739/0001-00 RS 1.399,0000

2.5/02/2025 às 08:40:10 26.146.465/000149 RS 1.300,0000

25/02/2025 às 08:40:16 06.718.646/0001-95 RS 1.400,0000

25/02/2025 às 08:42:34 02.402.735/0001-77 RS 1.299,0000
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UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Item 4 do Grupo G1 - Armário

Armário Material: Mdf, Tipo: Alto, Quantidade Portas: 2UN, Tipo Portas: Com Puxadores E Fechadura, Acabamento Superficial: Laminado
Melamínico, Cor; Branca, Altura: 2,74M, Largura: 130CM, Profundidade: 60CM, Aplicação: Dormitório

Valor estimado:Quantidade:

Unidade de Fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

Critério de julgamento:

R$ 8.645,8000 (unitário)

RS 8.645,8000 (total)

Aguardando adjudicação

1

Unidade

RS 0,0100

Menor Preço

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF "’^*.751.*“^*>0 - ANITA RUDIGER JORDAN para DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA,

CNPJ 26.146.465/0001-49, melhor lance: RS 4.400,0000 (unitário) / R$ 4.400,0000 (total)

Propostas do Item 4
Benefício M^Epp: Conforme Art. 3- da Lci Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade Conforme termos previsos na Lei n* 14.133/2021 e no Decreto n* 12,304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

22.158.475/OOOM3 - ANGOSEGTEC SOLUCOE,S E
TECNOLOGIA LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

RS 8.500,0000 (unitário)
RS 8.500,0000 (total)

Marca/Fabricante: MDF

Modelo/versào:

Valor proposta:

MDF

RS 8.645,7899 (unitário)
RS 8.645,7899 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada; 1

29.354.767/0001-09 - ARTPROJETO COMERCIO E INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

Marca/Fabricante: ARTPROJETO

ARTPROJETO

RS 8.645,8000 (unitário)
RS 8.645,8000 (total)

RS 8.645,8000 (unitário)
RS 8.645,8000 (total)

Modelo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

23.121.663/0001-60 - B A D DEPIZOLI EMPREENDIMENTOS

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 8.645,8000 (unitário)
RS 8.645,8000 (total)

Marca/Fabricante: GEFLEX

Modelo/versào:

Valor proposta:

ARA290

RS 8.645,8000 (unitário)
RS 8.645,8000 (toial)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1
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UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Fornecedor Valor ofertado Situação

24.868.089/0001-70 - BOND MOVEIS I.TDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

RS 8.100,0000 (unitário)

RS 8.100,0000 (total)

Marca/Fabricante: própria

Modelo/versão: sob medida

Valor proposta: RS 8.645,0000 (unitário)
RS 8.645,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

08.920.924/0001-18 ● BRASIL POLTRONAS E CADEIRAS LTDA

Benefício Me/Epp: Sim

Programa de integridade; Não
UF endereço: GO

RS 8.645,8000 (unitário)

RS 8.645,8000 (total)

Marca/Fabricante; martinucci

Modelo/versào:

Valor proposta:

martinucci

RS 8.645,8000 (unitário)

RS 8.645,8000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

I 56.101.450/0001-25 - DAC MOVEIS LTDA
: Beneficio Me/Epp: Sim
I Programa de integridade: Sim
: UF endereço; PR

RS 8.645,0000 (unitário)
RS 8.645,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante; PRÓPRIA

PRÓPRIOModelo/versão:

Valor proposta: R$ 8.645,0000 (unitário)
RS 8.645,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

26.146.465/000149 - DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES
CIA LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

RS 4.400,0000 (unitário)
RS 4.400,0000 (total)

Fornecedor

habilitado

Marca/Fabricantc: proprio

Modelo/versão: proprio

Valor proposta: RS 8.645,8000 (unitário)
RS 8.645,8000 (total)

Valor negociado; Não Realizado Quantidade ofertada: 1

13.099.169/0001-92 - EFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Não
Programa de integridade; Sim
UF endereço: SP

Marca/Fabricante: COMPANY MÓVEIS

COMPANY

R$ 8.645,8000 (unitário)
RS 8.645,8000 (total)

RS 8.645,8000 (unitário)
RS 8.645,8000 (total)

Modelo/versào:

Valor proposta; Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1
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PREGÃO 90005/2025UASG 985487

Fornecedor Valor ofertado Situaçao

49.327.739/OOOi-OO - I.M DE SALES LOPES COMERCIO

Benetido Me/Epp: Sim

Programa dc integridade: Sim
UF endereço; SP

Marca/Fabricante: MARCA PRÓPRIA

MODELO PROPRIO

R$ 8.645,0000 (unitário)
R$ 8.645,0000 (total)

RS 4.499,0000 (unitário)
RS 4.499,0000 (total)

Modclo/vcrsão;

Valor proposta: Valor negociado: Kão Realizado Quantidade ofertada: 1

49.996.706/000144 - M7 MOVELARIA LIDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 8.645,8000 (unitário)

RS 8.645,8000 (total)

Marca/Fabricante: Própria

Modelo/vcrsâo:

Valor proposta:

Própria/ Conf Edital

R$ 8.645,8000 (unitário)
RS 8.645,8000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

13.579.783/0001-51 - MARCELO MOHALLEM

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MG

RS 10.000,0000 (unitário)
RS 10.000,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: mm

Modelo/versão:

Valor proposta:

mm

RS 10.000,0000 (unitário)
R$ 10.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

02.402.735/0001-77 - MAZINl COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 8.645,8000 (unitário)
RS 8.645,8000 (total)

Marca/Fabricante: Marca Própria

Modelo/versão:

Valor proposta:

Conforme o edital

RS 8.645,8000 (unitário)
RS 8.645,8000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

06.718.646/0001-95 - PERFLEX MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

R$ 5.200,0000 (unitário)
RS 5.200,0000 (total)

Marca/Fabricante: PRÓPRIA

PRÓPRIAModelo/versào:

Valor proposta: R$ 8.645,0000 (unitário)
RS 8.645,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1
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UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Fornecedor Valor ofertado Situação

36.663.637/0001-05 - R A FERRAGENS COMERCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

Beneficio Me/F.pp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

RS 8.500,0000 (unitário)
RS 8.500,0000 (total)

Marca/Fabricante: PRÓPRIA

Modelo/vcrsão:

Valor proposta:

MDF

RS 8.500,0000 (unitário)

R$ 8.500,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

15.655.026/000145 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

RS 8.756,4662 (unitário)
RS 8.756,4662 (total)

Marca/Fabri cante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

Armário Material: Mdf, Tipo: Alto, Quantidade Fort

Armário Material; Mdf, Tipo: Alto, Quantidade Port

RS 8.756,4662 (unitário)
RS 8.756,4662 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item 4

Data/hora

25/02/2025 às 08:34:10

Participante Lance

26.146.465/000149 RS 4.650,0000

25/02/2025 às 08:34:50 06.718.646/0001-95 RS 5.500,0000

25/02/2025 às 08:35:29 22.158.475/000143 RS 8.500,0000

25/02/2025 às 08:35:35 49.327.739/0001-00 RS 4.649,0000

25/02/2025 às 08:36:58 24.868.089/0001-70 RS 8.100,0000

25/02/2025 às 08:38:09 26.146.465/000149 RS 4.600,0000

25/02/2025 às 08:38:22 49.327.739/0001-00 RS 4.599,0000

25/02/2025 às 08:39:12 26.146.465/000149 RS 4.500,0000

25/02/2025 às 08:39:17 49.327.739/0001-00 RS 4.499.0000

25/02/2025 às 08:40:16 26.146.465/000149 RS 4.400,0000

25/02/2025 às 08:40:23 06.718.646/0001-95 RS 5.200.0000
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UASG 985487 PREGÀO 90005/2025

Item 5 do Grupo G1 - Armário

Armário Material; Mdf, Tipo: Alto, Quantidade Portas; 2UN, Tipo Portas: Com Puxadores E Fechadura, Acabamento Superficial: Laminado
Melaminico, Cor: Branca, Altura; 2,74M, Largura: 130CM, Profundidade: 60CM, Aplicação: Dormitório

Valor estimado:Quantidade:

Unidade de fornecimento;

Intervalo mínimo entre lances:

Critério de julgamento:

1 RS 6.390,6700 (unitário)

RS 6.390,6700 (total)

Aguardando adjudicação

Unidade

RS 0,0100

Menor Preço

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF

CNPJ 26.146.465/0001-49, melhor lance: RS 3.000,0000 (unitário) / RS 3.000,0000 (total)
*^*-■■0 - ANITA RUDIGER JORDAN para DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA,.751.

Propostas do Item 5
Benefido M<^pp: Conforme Art. 3- da Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei n* 14.133/2021 e no Decreto n* 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situaçao

22.158.475/000M3 - ANGOSEGTEC SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

Beneficio Mc/Epp: Sim
Programa dc integridade: Não
UF endereço: PR

RS 6.210,0000 (unitário)
RS 6,210,0000 (total)

Marca/Fabricante: MDF

Modclo/vcrsào:

Valor proposta:

MDF

RS 6.390,6699 (unitário)
RS 6.390,6699 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

29.354,767/0001-09 - ARTPROJETO COMERCIO E INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

Marca/Fabricante: ARTPROJETO

ARTPROJETO

RS 6.390,6700 (unitário)
RS 6.390,6700 (total)

RS 6.390,6700 (unitário)
RS 6.390,6700 (total)

Modclo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

23.121.663/0001-60 - B A D DEPIZOLI EMPREENDIMENTOS

Beneficio Mc/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 6.390,6700 (unitário)
RS 6.390,6700 (total)

Marca/Fabricante:

Modclo/versão:

Valor proposta:

GEFLFJÍ

ARA290

RS 6.390,6700 (unitário)
R$ 6.390,6700 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1
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UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Fornecedor Valor ofertado Situação

24.868.089/0001-70 - BOND MOVEIS l.TDA

Beneíkio Mc/Epp: Sim
Programa dc integridade: Não
UF endereço: PR

RS 5.915,0000 (unitário)

RS 5.915,0000 (total)

Marca/Fabricante: própria

Modelo/versão: sob medida

Valor proposta: RS 6.390,0000 (unitário)
R$ 6.390,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: I

08.920.924/0001-18 - BRASIL POLTRONAS E CADEIRAS LIDA

Beneficio Mc/Epp: Sim

Programa dc integridade: Não
UF endereço: GO

RS 6.390,6700 (unitário)

RS 6.390,6700 (total)

Marca/Fabricante;

Modelo/versão:

Valor proposta:

martinucci

martinucci

RS 6.390,6700 (unitário)
RS 6.390,6700 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

56.101.450/0001-25 - DAC MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp; Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 6.390,0000 (unitário)

RS 6.390,0000 (total)
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante;

Modelo/versão:

Valor proposta:

PRÓPRIA

PRÓPRIO

RS 6.390,0000 (unitário)
RS 6.390,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

26.146.465/0001-49 - DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES
CIA LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade; Não
UF endereço: PR

RS 3.000,0000 (unitário)
RS 3.000,0000 (total)

Fornecedor

habilitado

Marca/Fabricaiue: proprio

Modclo/vcrsão: proprio

Valor proposta: R$ 6.390,6700 (unitário)
RS 6.390,6700 (total)

Valor negociado; Não Realizado Quantidade ofertada: 1

13.099.169/0001-92 - EFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Beneficio Mc/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço; SP

Marca/Fabricante: COMPANY MÓVEIS

COMPANY

RS 6.390,6700 (unitário)
RS 6.390,6700 (total)

RS 6.390,6700 (unitário)
RS 6.390,6700 (total)

Modclo/versão:

Valor proposta; Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1
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UASG 985487 PREGÀO 90005/2025

Fornecedor Valor ofertado Situação

49.327.739/0001-00 ● I.M DE SALES LOPES COMERCIO

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

Marca/Fabricante: MARCA PRÓPRIA

MODELO PROPRIO

RS 6.390,0000 (unitário)
RS 6.390,0000 (total)

RS 3.199,0000 (unitário)

RS 3.199,0000 (total)

Modclo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

49.996.706/0001-44 - M7 MOVELARIA LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 6.390,6700 (unitário)

RS 6.390,6700 (total)

Marca/Fabricante; Própria

Modelo/versão:

Valor proposta:

Própria / Conf Edital

RS 6.390,6700 (unitário)
RS 6.390,6700 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

13.579.78.3/0001-51 - MARCELO MOHALLEM

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MG

RS 7.000,0000 (unitário)
RS 7.000,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante:

Modelo/versào:

Valor proposta;

mm

mm

RS 7.000,0000 (unitário)
RS 7.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

02.402.735/0001-77 - MAZINl COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 6.390,6700 (unitário)
RS 6.390,6700 (total)

Marca/Fabricante: Marca ' Própria

Modclo/versão:

Valor proposta:

Conforme o edital

RS 6.390,6700 (unitário)
RS 6.390,6700 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: I

06.718.646/0001-95 - PERFLEX MOVEIS LTDA

Benefício Me/Epp; Sim
Programa de integridade; Sim
UF endereço; PR

RS 3.100,0000 (unitário)
RS 3.100,0000 (total)

Marca/Fabricante: PRÓPRIA

PRÓPRIOModelo/ver.sào:

Valor proposta: RS 6.390,0000 (unitário)
RS 6.390,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

01/03/2025 05:10 24 de 56

Ü



UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Fornecedor Valor ofertado Situação

36.663.637/0001-05 - R A FERRAGENS COMERCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

RS 6.200,0000 (unitário)

RS 6.200,0000 (total)

Marca/Fabncante:

Modelo/vcrsão:

Valor proposta:

PRÓPRIA

MDF

RS 6.200,0000 (unitário)
R$ 6.200,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES I.TDA
Bcnelicio Mc/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

RS 6.595,1714 (unitário)
RS 6.595,1714 (total)

Marca/Fabncante:

Modelo/vcrsão:

Valor proposta:

Armário Material: Mdf, Tipo: Alto, Quantidade Port

Armário Material: Mdf, Tipo: Alto, Quantidade Port

Valor negociado:RS 6.595,1714 (unitário)
RS 6.595,1714 (total)

Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item 5

Data/hora Participante

26.146.465/00ÜM9

Lance

25/02/2025 às 08:34:17 RS 3.390,0000

25/02/2025 às 08:35:02 06.718.646/0001-95 RS 3,300,0000

25/02/2025 às 08:35:40 22.158.475/000M3 RS 6.210,0000

25/02/2025 às 08:35:44 49.327.739/0001-00 RS 3.389,0000

25/02/2025 às 08:35:49 49.327.739/0001-00 RS 3.299,0000

25/02/2025 às 08:37:07 24.868.089/0001-70 RS 5.915,0000

25/02/2025 às 08:39:19 26.146.465/000 M9 RS 3.200,0000

j 25/02/2025 às 08:39:44 49.327.739/0001-00 RS 3.199,0000

25/02/2025 às 08:40:27 26.146.465/000149 RS 3.000,0000

25/02/2025 às 08:40:32 06.718.646/0001-95 RS 3.100,0000
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UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Item 6 do Grupo G1 - Balcão

Balcão Material: Madeira, Tipo Madeira; Mdf, Espessura Material: 50MM, Altura: 75CM, Largura: 1,80M, Profundidade: 0,80M,
Revestimento; Laminado Melamínico, Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão .

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

Valor estimado: R$ 1.580,0000 (unitário)

R$ 4.740,0000 (total)

Aguardando adjudicação

3

Unidade

Intervalo mínimo entre lances;

Critério de julgamento:

RS 0,0100

Menor Preço

Situação;

Aceito e Habilitado por CPF
CNPJ 26.146.465/000149, melhor lance: RS 780,0000 (unitário) / R$ 2.340,0000 (total)

*=^*.^0 - ANITA RUDIGER JORDAN para DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA,.751.

Propostas do Item 6
Benefido M^Epp: Conforme Art. 3- da Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade Conforme termos previ,sos na Lei n* 14.133/2021 e no Decreto n* 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

22.158.475/000143 ● ANGOSEGTEC SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

RS 1.500,0000 (unitário)
RS 4.500,0000 (total)

Marca/Fabricante;

Modclo/versão:

Valor proposta:

MDF

MDF

R$ 1.579,9999 (unitário)
RS 4.739,9997 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

29.354.767/0001-09 - ARTPROJETO COMERCIO E INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

Marca/Fabricame: ARTPROJETO

ARTPROJETO

R$ 1.580,0000 (unitário)
R$ 4.740,0000 (total)

RS 1.580,0000 (unitário)

RS 4.740,0000 (total)

Modelo/vcrsão:

Valor proposta; Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

23.121.663/0001-60 - B A D DEPIZOLl EMPREENDIMENTOS

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 1.580,0000 (unitário)
RS 4.740,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/vcrsão;

Valor proposta:

GEFLEX

BI80

R$ 1.580,0000 (unitário)
RS 4.740,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

01/03/2025 05:10 26 de 56
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UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Fornecedor Valor ofertado Situaçao

24.868.089/0001-70 - BOND MOVEIS ITDA
Beneficio Me/Epp: Sim

Programa dc integridade: Não
UF endereço: PR

RS 1.497,0000 (unitário)

RS 4.491,0000 (total)

Marca/Fabricante: própria

Modclo/versào: sob medida

Valor proposta: R$ 1.580,0000 (unitário)
RS 4.740,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

08.920.924/0001-18 - BRASIL POLTRONAS E CADEIRAS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: GO

RS 1.580,0000 (unitário)

RS 4.740,0000 (total)

Marca/Fabricante: martmucci

Modelo/versão:

Valor proposta:

martinucci

RS 1.580,0000 (unitário)
RS 4.740,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada; 3

56.101.450/0001-25 - DAC MOVEIS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade; Sim
UF endereço: PR

RS 1.580,0000 (unitário)

RS 4.740,0000 (total)
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante; PRÓPRIA

PRÓPRIOModelo/versão:

Valor proposta: RS 1.580,0000 (unitário)
RS 4.740,0000 (total)

Valor negociado; Não Realizado Quantidade ofertada; 3

26.146.465/0001-49 - DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES
CIA LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

RS 780,0000 (unitário)
RS 2.340,0000 (total)

Fornecedor

habilitado

Marca/Fabricante: proprio

Modelo/versão: proprio

Valor proposta; RS 1.580,0000 (unitário)
RS 4.740,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada; 3

13.099.169/0001-92 - EFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Não

Programa dc integridade: Sim
UF endereço: SP

Marca/Fabricante: COMPANY MÓVF.IS

COMPANY

RS 1.580,0000 (unitário)
RS 4.740,0000 (total)

RS 1.580,0000 (unitário)

RS 4.740,0000 (total)

Modelo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

01/03/2025 05:10 27 de 56
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UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Fornecedor Valor ofertado Situaçao

49.327.739/0001-00 - I.M DF. SALES LOPES COMERCIO

leneticio Me/Epp: Sim

'rograma de integridade: Sim
JF endereço: SP

RS 799,0000 (unitário)

R$ 2.397,0000 (total)

darca/Eabricante:

dodelo/versão:

Valor proposta:

MARCA PRÓPRIA

MODELO PROPRIO

RS 1.580,0000 (unitário)
RS 4.740,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

49.996.706/0001-44 - M7 MOVELARIA LTDA

Jcneficio Me/Epp: Sim

Vograma de integridade: Sim
JF endereço: PR

RS 1..580,0000 (unitário)
RS 4.740,0000 (total)

darca/Fabricante: Própria

dodclo/versào;

Valor proposta:

Própria / Conf Edital

RS 1.580,0000 (unitário)
RS 4.740,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

13.579.783/0001-51 - MARCELO MOHALLEM

ieneficio Me/Epp: Sim

’rograma de integridade: Sim
JF endereço: MG

RS 1.600,0000 (unitário)
RS 4.800,0000 (total)

Proposta
desclassificada

darca/Fabricante:

dodelo/versão:

Valor proposta:

mm

mm

RS 1.600,0000 (unitário)

RS 4.800,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

02.402.735/0001-77 - MAZINÍ COMERCIO DE MOVEIS LTDA
3eneficio Me/Epp: Sim
’rograma de integridade: Sim
JF endereço: PR

RS 1.580,0000 (unitário)
RS 4.740,0000 (total)

darca/Fabricante: Marca Própria

dodelo/versão:

Valor proposta:

Conforme o edital

RS 1.580,0000 (unitário)

RS 4.740,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

06.718.646/0001-95 ● PERFLEX MOVEIS LTDA

ácttcficio Me/Epp: Sim
’rograma de integridade: Sim
JF endereço: PR

RS 750,0000 (unitário)
RS 2.250,0000 (total)

darca/Fabricante: PRÓPRIA

dodelo/versão:

Valor proposta:

PROPRIO

RS 1.580,0000 (unitário)

RS 4.740,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3
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UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Fornecedor Valor ofertado Situaçao

36.663.637/0001-05 - R A FERRAGENS COMERCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

Beneficio Me/F.pp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

RS 1.500,0000 (unitário)
RS 4.500,0000 (total)

Marca/Fabricante: PRÓPRIA

Modelo/versão:

Valor proposta:

MDF

R$ 1.500,0000 (unitário)
R$ 4,500,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

RS 1.618,3940 (unitário)
RS 4.855,1820 (total)

Marca/Fabricante: Balcão Material: Madeira, Tipo Madeira: Mdf, Espc.s

Balcão Material: Madeira, Tipo Madeira: Mdf, Espes

R$ 1.618,3940 (unitário)

R$ 4.855,1820 (total)

Modclo/vcrsão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

Lances do Item 6

Dala/hora

25/02/2025 às 08:34:22

Participante

26.146.465/000M9

Lance

RS 800,0000

25/02/2025 às 08:35:30 06.718.646/0001-95 RS 900,0000

25/02/2025 às 08:35:58 49.327.739/0001-00 RS 799,0000

25/02/2025 às 08:36:09 22.158.475/000M3 RS 1.500,0000

25/02/2025 às 08:37:13 24.868.089/0001-70 RS 1.497,0000

25/02/2025 às 08:40:32 26.146.465/000M9 RS 780,0000

25/02/2025 às 08:40:41 06.718.646/0001-95 RS 750,0000
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UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Item 7 do Grupo G1 - Balcão

Balcão Material: Madeira, Tipo Madeira: Mdf, Espessura Material: I8MM, Altura: 0,95M, Largura: 1,61M, Profundidade: 0.55M,

Quantidade Prateleiras: lUN, Revestimento: Laminado De Madeira Tauari, Características Adicionais: Gaveta Com Corrediça
Telescópica/Duas Portas/Nicho

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:7 R$ 1.362,7800 (unitário)

R$ 9.539,4600 (total)

Aguardando adjudicação

Unidade

RS 0,0100

Menor Preço

Intervalo mínimo entre lances:

Critério de julgamento:

Situação:

'■^=^=^.=>0 . ANITA RUDIGER JORDAN para DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES CIA LTDA,Aceito e Habilitado por CPF

CNPJ 26.146.465/0001-49, melhor lance: R$ 740,0000 (unitário) / R$ 5.180,0000 (total)

.751.

Propostas do Item 7
Benefído Mq/Epp: Conforme Art, 3’ da Lei Complementar n-' 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei 14.133/2021 e no Decreto 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

22.158.475/0001-43 - ANGOSEGTEC SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

Beneficio Mc/Epp; Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

RS 1.300,0000 (unitário)
RS 9.100,0000 (total)

Marca/Fabricante: MDF

Modelo/versão:

Valor proposta:

MDF

RS 1.362,7799 (unitário)
RS 9.539,4593 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada; 7

29.354.767/0001-09 - ARTPROJETO COMERCIO E INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

Marca/Fabricantc: ARTPROJETO

ARTPROJETO

RS 1.362,7800 (unitário)
R$ 9.539,4600 (total)

RS 1.362,7800 (unitário)
RS 9.539,4600 (total)

Modelo/vcrsão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

23.121.663/0001-60 - B A D DEPIZOLl EMPREENDIMENTOS

Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 1.362,7800 (unitário)
RS 9.539,4600 (total)

Marca/Fabricante: GEFLEX

Modelo/ versão:

Valor proposta:

B160

R$ 1.362,7800 (unitário)
RS 9.539,4600 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

01/03/2025 05:10 30 de 56

f" -



UASG 985487 PREGÃO 90005/2025

Fornecedor Valor ofertado Situação

24.868.089/0001-70 - BOND MOVF.IS ITDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa dc integridade: Não
UF endereço: PR

Marca/Fabricante: própria

Modelo/vcrsão: sob medida

Valor proposta: R$ 1.362,0000 (unitário)
RS 9.534,0000 (total)

RS 1.300,0000 (unitário)
RS 9.100,0000 (total)

Valor negociado; Não Realizado Quantidade ofertada: 7

08.920.924/0001-18 - BRASIL POLTRONAS E CADEIRAS LTDA

Beneficio Mc/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: GO

RS 1.362,7800 (unitário)
RS 9.539,4600 (total)

Marca/Fabricante:

Modclo/versão:

Valor propo.sta:

martinucci

martmucci

R$ 1.362,7800 (unitário)
R$ 9.539,4600 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

56.101.450/0001-25 - DAC MOVEIS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 1.362,0000 (unitário)
RS 9.534,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: PRÓPRIA

PRÓPRIOModelo/versão;

Valor proposta: R$ 1.362,0000 (unitário)

RS 9.534,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

26.146.465/000149 - DALL MOVEIS, ELETROS E DECORACOES
CIA LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

RS 740,0000 (unitário)
RS 5.180,0000 (total)

Fornecedor

habilitado

Marca/Fabricantc: proprio

Modclo/versão: proprio

Valor proposta: RS 1.362,7800 (unitário)
R$ 9.539,4600 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

13.099.169/0001-92 - EFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Beneficio Mc/Epp: Não

Programa dc integridade: Sim
UF endereço: SP

Marca/Fabricante: COMPANY MÓVF.IS

COMPANY

RS 1.362,7800 (unitário)
RS 9.539,4600 (total)

RS 1.362,7800 (unitário)

RS 9.539,4600 (total)

Modelo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada; 7
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UASG 985487 PREGÀO 90005/2025

Fornecedor Valor ofertado Situação

49.327.739/0001-00-I.M DE SALES LOPES COMERCIO

Benefício Me/Epp: Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: SP

RS 749,0000 (unitário)
RS 5.243,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modclo/vcrsão:

Valor proposta:

MARCA PRÓPRIA

MODELO PROPRIO

R$ 1.360,0000 (unitário)
RS 9.520,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

49.996.706/000144 - M7 MOVELARIA LTDA

Benefício Mc/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS I..362,7800 (unitário)
RS 9.539,4600 (total)

Marca/Fabricantc: Própria

Modelo/versão:

Valor proposta:

Própria / Conf Editai

RS 1.362,7800 (unitário)
RS 9.539,4600 (total)

Valor negociado; Não Realizado Quantidade ofertada: 7

13.579.783/0001-51 - MARCELO MOHALLEM

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade; Sim
UF endereço; MG

RS 1.400,0000 (unitário)
RS 9.800,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante;

Modclü/versão;

Valor proposta:

mm

mm

RS 1.400,0000 (unitário)
RS 9.800,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada; 7

02.402.735/0001-77 - MAZINI COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 1.362,7800 (unitário)
RS 9.539,4600 (total)

Marca/Fabricante: Marca Própria

Modclo/vcrsão:

Valor proposta:

Conforme o edital

RS 1.362,7800 (unitário)
RS 9.539,4600 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

06.718.646/0001-95 - PERFLEX MOVEIS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 900,0000 (unitário)

RS 6.300,0000 (total)

Marca/Fabricante; PRÓPRIA

Modelo/versão:

Valor proposta:

PROPRIO

RS 1.360,0000 (unitário)

RS 9.520,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7
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UASG 985487
PREGÃO 90005/2025

Fornecedor Valor ofertado Situaçao

36.663.637/00014)5 - R A FERRAGENS COMERCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

RS 1.200,0000 (unitário)
RS 8.400,0000 (total)

Marca/Fabricante;

Modelo/vcrsão:

Valor proposta:

PRÓPRIA

MDF

RS 1.200,0000 (unitário)
RS 8.400,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 7

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

Beneficio Mc/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

RS 1.388,5365 (unitário)
RS 9.719,7555 (total)

Marca/Fabricante: Balcão Material: Madeira, Tipo Madeira: Mdf, Espe.s

Balcão Material: Madeira, Tipo Madeira: Mdf, Espc.s

Valor negociado; Não Realizado

Modelo/versão:

Valor proposta: R$ 1.388,5365 (unitário)
RS 9.719,7555 (total)

Quantidade ofertada: 7

Lances do Item 7

ParticipanteData/hora Lance

25/02/2025 às 08:34:28 26.146.465/000M9 RS 750,0000

06.718.646/0001-9525/02/2025 às 08:35:44 RS 1.000,0000

25/02/2025 às 08:36:03 49.327.739/0001-00 RS 749,0000

25/02/2025 às 08:36:19 22.158.475/000143 RS 1.300,0000

25/02/2025 às 08:37:18 24.868.089/0001-70 RS 1.300,0000

26.146.465/00014925/02/2025 às 08:40:36 RS 740,0000

25/02/2025 às 08:40:53 06.718.646/0001-95 RS 900,0000

01/03/2025 05:10 33 de 56
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CORRÉLIO PROCÚPIO ■ 000130

PREPEITURA

CONTRATO N® 160/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N“ 254/2024

PREGÃO N® 109/2024

MUNICÍPIO DE CORNÉLiO PROCÓPIO, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, com sede administrativa á Avenida Minas Gerais, 301, inscrita no CNPJ

sob 0 n“ 76.331,941/0001-70. neste ato representado pelo Prefeito Amin José
Hannouche. brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o n® 521.746.549-
20. portador da cédula de identidade RG n® 31.039.282 SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Espirito Santo, Centro. Cornéiio Procópio-PR.

CONTROLE SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA. Pessoa Jurídica de

Direito Privado, inscrita no CNPJ. 10.592.584/0002-76., com sede Av. João Baptista
Parra, 633, Saia 1401, Edifício Enseada Office Praia do Sua, CEP. 29.052-123

Vítório-ES, neste ato representada pelo Sr. Igor Matos Pires, portador do CPF.
701.785.771-20 e RG. 3444007 SSP/DF. residente e domiciliado em Vilória-ES.

CONTRATANTE:

CONTRATADO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS

1.1 - Este instrumento tem por objeto a aquisição de tablets e acessórios conforme proposta vencedora
Qo Pregão n 109/24,

ITEM ESPECIFICAÇÃO

“tablet			

Rede: Chip Nano, GMS (Quad Band
850/900/1800/1900), HSPA+, LTE, 5G,
2500 Mbps de velocidade máxima de
download, 1500 Mbps velocidade máxima
de upload

Processador 2x 2.2Ghz Kryo 660 Gold + 6x
1.7 Kryo 660 Silver
Chipset Snapdragon 696 Qualcomm
SM6375

Arquitetura 64 bit
GPU Adreno 619
4GB Ram

Armazenamento 64GB, expansível
MicroSDXC até 1 Tb

Tela 11 Polegadas. 1200x1920 pixel, 206
ppi, TFT LCD. 90HZ

Câmera traseira de 8 MP com estabilização
digital. autofoco, foco por toque,
localização.
Câmera frontal de 5 MP.

Gravação Full HD 30FPS.
Wi-fi 802.11 a/b/g/n/ac
Biuetooth 5.1

USB Type-C 2.0
A-GPS

Bateria LiPo 7040 mAh.

Garantia: 12 (doze) meses.	

MARCA/

MOD
VALOR

UNIT
QTDE UNJD

SAMSUNG

GALAXY

TAB a9+ (SM-X216),
5G. OCTACORE.

4G, 64GB

com1
40 Un
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000131
coRnÉuo PROCÓPIO

PREPEiruRA

Capa giratória p/ tablet, base giratória para
posicionar a tela na horizontal ou vertical

elástico para fechamento da tampa, frontal,
capa leve, durável e fácil de transportar,
abertura

ANDRETA BOOK P/

TABLET 11
2 40 Un 62.25

Películas de vidro temperado 11 polegadas,
transparente e alta resistência com 0.3mm

de espessura.	

"ANDRETA P/

TABLET 11
3 80 Un 31.15

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem assim para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato,
nele estivessem transcritos, todos os documentos anexados no processo de origem, sendo os mesmos
considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma,
reger a execução do objeto contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA ~ DO PRECO

3.1 - O preço global para fornecimento do objeto deste contrato é o confirmado pela CONTRATADA,
devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo: RS57.999,60 (cinquenta e sete mil novecentos e
noventa e nove reais e sessenta centavos).

3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários execuçãodo objeto, inclusive
referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, fretes, emolumentos e quaisquer
outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra
remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado.

3.3 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrer
algumas das hipóteses do Artigo 74, I da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - O Departamento de Compras expedirá a SF- Solicitação de Fornecimento e a enviará ao
CONTRATADO, via email.

- A entrega se fará na Secretaria Municipal da Saúde, Av. São Paulo, 578 Centro Cornéiio
Procópio/PR, em prazo de 15 (quinze) dias corridos,

-2 “ Não serão aceitas entregas fracionadas. as quantidades deverão ser entreoues na intearalidade
da SF- Solicitação de Fornecimento.

4.1.3 - A servidora Marise Nakagawa será responsável pelo recebimento do objeto.

4.2 - O pagamento se fará em até 30 (trinta) dias contados da data da entrega e do aceite da Nota
Fiscal.

4.2.1

2.1

como se

os

4.1.1

- O faturamento deverá ser emitido para FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, CNPJ
09.342.351/0001-55, Av. São Paulo, 578 - Centro, CEP. 86.300-000, Cornéiio Procópio-PR.

4.2.2 - A NOTA FISCAL DEVERÁ ATENDER A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 2145 DE 26/06/2023 DA

RECEITA FEDERAL, (a ausência implicará em devolução da Nota fiscal para correção).

4.3 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela PMCP. o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0.5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis
por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fónnula:

l = (TX/100)/365
EM = I x N X VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N° de dias entre a data prevista para pagamento.
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CLÁUSULA QUINTA-DA ORIGEM DOS RECURSOS E DAS DOTACÒES ORÇAMENTÁRIAS

5.1 - A despesa decorrente da aquisição será reconhecida contabilmente com a dotação orçamentária:
(809) 06.001.10.301.0007.1082.4.4.90.52.00/00263.01016.12.99.00.00.2.706.3110-MINISTÉRIO DA
FAZENDA - EMENDA - CEF 672045-5 (F263).

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO. FISCALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 - Atuará como gestora do contrato o servidor André Liévore ou quem pelo executivo for designado.

6.2 - A Fiscal do contrato será a servidora Marise Nakagawa., ou quem
O prazo de vigência do Contrato será até 3 (três) meses, contados da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado aplicando no que couber na LF n° 14.133/2021 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 - Cumprir o objeto deste contrato nas condições determinadas neste instrumento.

7.2 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

7.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do
objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do
objeto pactuado, e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE.

7.4 - Responderperante a CONTRATANTEe terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentesde
sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade
ou por erro relativo á execução do objeto.

7.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a CONTRATANTE.

7.6 - Responsabílizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados,
bem como se obrigar por quaisquer responsabilidadesdecorrentes de ações judiciais que lhe venham
a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimentoda contratação.

7.7- Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do
fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação sem autorização expressa do Contratante.

7.8 - Manter-se, durante toda a vigência deste instrumento, em compatibilidade todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.9 - A CONTRATADA é responsável direto e exclusivo pela execução do objeto deste Contrato e.
consequentemente, responde civil, criminal e ambíentalmente por todos os danos e prejuízos que, na
execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou causar para o CONTRATANTE ou para
terceiros.

7.10 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista,
previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da correta execução do
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 - Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações da CONTRATANTE,
durante todo o prazo de vigência contratual:

I - Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;
II - Fiscalizar a execução deste contrato podendo, em decorrência, solicitar fundamentadamente, à

CONTRATADA, providências cabíveis para correção ou adequação de procedimentos, as quais a
mesma atenderá no prazo mínimo necessário;
III - Fornecer todos os esclarecimentos e informações necessárias ao fiel cumprimentodo contrato;
IV - Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no contrato;

V - Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis.
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CLÁUSULA NONA -● TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

9.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem o expresso
consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 — O fornecedor/prestador sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções
legais, da Lei 14.133/2021 e responsabilidadescivil e criminal:
a) Até 20% (vinte vírgula zero por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato.

10.2 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na
execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso. as seguintes sanções, sem prejuízo da
reparação dos danos causados à Administração pelo infrator;
a) advertência;

b) muita;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perduraremos motivos determinantesda punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantesdecorridos o prazo da sanção aplicada.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras,
previstas nas Leis Federais n® 14.133/2021, e outros regulamentos, inclusive responsabilização da
licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.4 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pelo Município de Cornélio Procópio.

10.5-0 valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto ao Município
de Cornélio Procópio, em favor da licitante vencedora, sendo que. caso o valor da multa seja superior
ao crédito existente, o débito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da
leí.

10.6 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, moíivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Senhor Prefeito Municipal, devidamente justificado.

10.7- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e ampla defesa.

10.9 - Excepcionalmente, “ad cautelam'', o Município poderá efetuar a retenção do valor presumido da
multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista na Lei n° 14.133/2021.

11.2 - A CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a CONTRATADAfalir ou for dissolvida:

11.3 - Ocorrendo o descumprimentode qualquer cláusula deste contrato e dos demais termos que o
integra, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer aviso ou notificação.
CLAUSULADÉCIMASEGUNDA- DAS FRAUDESE DA CORRUPÇÃO
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12.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados. se admitida subconíratação, o mais alto padrão de ética durante todo
0 processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

12.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem - se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) prática colusivas: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçarcausar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas da ARP e dos contratos vinculados á

mesma; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTADO VENCEDOR

13.1 - integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo licitatório sob
Pregão n° 109/24 e seus anexos, aplicando-se no que couber a Lei n® 14.133/2021 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n® 14.133/2021 e
demais regramentos aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente,
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TOLERÂNCIA

15.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus
anexos, tal fato não poderá liberar, desonerarou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos
itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 14.133/2021, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - Fica a CONTRATADA, ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos
elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo
invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato.

17.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e o Pregão
n® 109/2024.

17.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
supetveniêncía de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo disposto na
legislação pertinente.

17.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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PREPEITURA

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento contratual
por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para Iodos os fins de
direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cornéüo Procópío, 08 de novembro de 2024.

Assinado em 09 de dezembro de 2024.

Assinado de forma

digital por IGOR MATOS
PIRES:701 7857 PIRES:70178S77120

Dados: 2024.12.10

10:24:43 -03'00'

CONTROLE SERVIÇOS E COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA

Igor Matos Pires
Representante Legal

IGOR MATOS
AMIN JOSE

HANNOUCHE:5217465492 por AMiN JOSE
HANNOUCHE:52174654920

Assinado de forma digital

0
7120

município de CORNELIO PROCOPIO

Amin José Hannouche

Prefeito
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO 96/2025

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 25/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE
UM LADO O MUNICÍPIO DE VENTANIA E DO OUTRO A EMPRESA DÍNAMO

EXPRESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE VENTANIA, situado na Avenida Anacleto Bueno de Camargo, n® 825, Centro, Ventania. Paraná,
CNPJ 95.685.798/0001-69, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Sr. José
Luiz Bittencourt, portador da cédula de identidade R.G. n° 1.318.879-3/PR, CPF n® 232.294.389-49, e a empresa

DÍNAMO EXPRESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP. inscrita no CNPJ n® 04.267.668/0001-50, com sede

a Rua Minas Gerais, n° 220 - CEP: 80.510-070 - Bairro: Campo Pequeno, na cidade de Curitiba/PR, a seguir
denominada CONTRATADA, devidamente representada pelo seu sócio administrador Sr.^ Fanny Jitomirski, portadora
da cédula de identidade RG 940.082-6/PR e do CPF n® 630.032.529-68, residente e domiciliada à Rua Inácio Lustrosa,
n® 443 - CEP: 80.530-040 - Bairro: São Francisco, na cidade de Curitiba/PR, com base no inciso 11, do Art. 75 da Lei n®

14.133/2021, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 25/2025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

O objeto do presente, é de contratação de empresa especializada para a Aquisição de armadilhas do tipo Ovitrampa,
destinadas ao monitoramento e controle do vetor Aedes aegypti, para uso contínuo pelas equipes da vigilância
epidemiológica do município, com o objetivo de intensificar as ações de vigilância entomológica, identificar áreas com

maior infestação e subsidiar medidas preventivas no enfrentamento das arboviroses, conforme discriminados a seguir,
que a CONTRATADA se declara em condições de entregar em estrita observância com o indicado no termo de

referência e pelo processo de Dispensa de Licitação 25/2025.	
ITENS

Código do

produto
Preço

unitário
Lote Item Descriçio do produto QNTUND Preço total

ARMADILHA OVITRAMPA KIT ARMADILHA Ovitrampa - Kit
armadilha - 01 vaso plástico boca larga, na cor preta, c/ capacidade p/
750 ml, já com furo lateral na altura de 300 ml e com etiqueta adesiva

em vinil (à prova d'água), contendo a logo, o código do IBGE c o
nome do município, além do número da armadilha e um avi.so de

advertência para nao remoção da armadilha: 01 palheta de 'tipo
Imcalex' 13x3 cm já lavada, seca c com rótulo para inserçüo das
informações correspondentes a armadilha, 01 clips de metal n° 8.

1 19532 LINIT 100,00 15,30 1.530,00

PALHETA DE TIPO EUCATEX 13X3CM PARA OVITRAMPA -

PALHETA LAVADA seca e com rótulo p/ inserção das informações
correspondentes a armadilha (pronta p/ ser utilizada em campo).

ESTOJO DE ACRÍLICO PARA 20 PALHE fAS DE OVITRAMPA

2 19533 UNID 200,00 1.10 220,00

3 19534 UNIT 1.00 220.00 220,00

NICHO PARA AUXILIO DA CONTAGEM DE OVOS DE

MOSQUI TOS na palheta de Ovitrampa.

l-STEREOMICROSCÓPIO BINOCULAR BASIC AUMENTO DE

A'1'1-' 80X BIVOLT OLEN Características: Cabeçote Binocular
Oculares 10x/20mm e 20x/10mm Objetivas 2x e 4x Aumento 20x ?

80x Rotação 360° Iluminação Lâmpada LED Distância interpupilar 55

/ 75 mm Ajuste de dioptria ± 5dp Eonte de energia Bivolt
Armazenamento: Manter em temperatura ambiente entre 10°-40°C, em

local seco e arejado. Apresentação: 01 Estereomicroscópio; 01 Par de

ocular I0x/20mm: 01 Par de ocular 20x/10mm; 01 Objetiva 2x 01

Objetiva 4x; 01 Placa de Vidro fosco: 01 Placa/filtro preto e branco: 01

Par de adaptador de borracha nas oculares: 01 Chave niveladora

(Philips); 01 Fonte de Alimentação: 01 Capa; 01 Manual de Instruções.

4 19535 UNIT 1.00 160,00 160.00

5 19536 UNIT 1.00 2.956,50

VALOR GLOBAL TOTAL DO LOTE R$ 5.086,50

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global para o fornecimento dos objetos desse contrato é de RS 5.086,50 (cinco mil e oitenta e seis reais e

cinqüenta centavos), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

Parágrafo único - O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos recursos próprios do
Município consignados na dotação orçamentária:	
DOIAÇOES

Conta da d^esa Funcional programàtica Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

1860 09.()01.10.301.0009.2019 0 3.3.90.30.00.00 Do EAercício

i: 3 5 5
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os materiais descritos na proposta comercial aprovada, conforme as

especificações técnicas exigidas pela Secretaria Municipal de Saúde, destinados à intensificação das ações de vigilância
entomoiógica no município de Ventania/PR
3.1.1. O fornecimento inclui os seguintes itens:
a) Armadilha Ovitrampa (Kit completo): vaso plástico preto com capacidade para 750 ml, com furo lateral, etiqueta
adesiva em vinil resistente à água contendo informações especificas (logo, IBGE. nome do município, número da
armadilha, aviso de advertência), 01 palheta tipo Eucatex 13x3 cm lavada, seca, com rótulo e 01 clips de metal N8;
b) Palheta tipo Eucatex 13x3 cm, lavada, seca e com rótulo de identificação;
c) Estojo acrílico para armazenamento de 20 palhetas;

d) Nicho para contagem de ovos de mosquitos nas palhetas;
e) Estcreomicroscópio binocular basic, conforme as características detalhadas na proposta (aumento até 780x,

iluminação LED, bivolt, entre outros acessórios listados).

3.2. A CONTRATADA compromete-se a entregar os produtos no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da
assinatura do contraio ou do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), conforme cronograma da
administração pública.

3.3. Todas as despesas, incluindo tributos, encargos, frete, embalagem e quaisquer outros custos relativos ao

fornecimento dos materiais, estão inclusas no valor total contratado e são de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA.

3,4. A CONTRATADA deverá garantir a integridade dos itens durante o transporte e entrega, bem como prestar suporte

técnico necessário em caso de dúvidas quanto à instalação ou uso dos materiais entregues, especialmente do
estcreomicroscópio e demais instrumentos técnicos.

CLÁUSULA QUARTA - DOS EMPECILHOS À EXECUÇÃO
4.1. Em caso de impossibilidade de entrega dos materiais por motivos alheios à vontadeda CONTRATADA,tais
casos fortuitos ou de força maior, incluindo, mas não se limitando a: desastres naturais, greves, problemas logísticos,
interdições de transporte ou falência de fornecedores, as partes deverão renegociar novo prazo para a entrega, sem
custos adicionais ao CONTRATANTE.

4.2. Caso a CONTRATADA não realize a entrega dentro do prazo estabelecido e sem justificativa plausível, ficará
sujeita à aplicação de penalidade contratual, conforme legislação vigente e demais cláusulas previstas neste contrato.

4.3. Eventuais problemas operacionais que possam comprometer a entrega dos itens (como atraso de fornecedores,
falhas de transporte, extravios, ou defeitos nos produtos) deverão ser comunicados imediatamente à CONTRATANTE,
com apresentação de plano de ação e prazos para resolução.
4,4. A substituição de itens com defeito, avarias ou que não atendam às especificações deverá ocorrer sem ônus para o
CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação.

CLÁUSULA QUINTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.1. O contrato terá como responsável:
a) Gestor do Contrato: Franciele Gabloski, Secretaria Municipal de Saúde;
b) Fiscal do Contrato: Anderson Cândido de Lima, Agente de Combate às Endemias.
5.2. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a

CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer
alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.

CLÁUSULASEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento pelos serviços objeto deste instrumento será efetuado sob a emissão da nota, com a aceitação e atesto

do responsável pelo recebimento da mesma, juntamente com as comprovações de regularidade junto as CND, CRF e

CNDT, em até 30 (trinta) dias da entrega e apresentação da respectiva nota fiscal.
6.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem incorreções serão

devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentaçãodos
documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE.

6.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo gestor do contrato. Secretário Municipal
de Esporte.
6.4. A nota fiscal deverá ser emitida pelo própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e de proposta de preço e neste contrato, não se admitindo notas fiscais
emitidas com outro CNPJ. mesmo que que seja de filial ou de matriz.
6.5. O pagamento será feito através de depósito bancário em conta fornecida pela empresa através de sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Compete ao CONTRATANTE adotar todas as providências administrativas e logísticas necessárias para viabilizar
o recebimento, conferência, armazenamento e utilização dos materiais fornecidos pela CONTRATADA, conforme
previsto neste contrato e no Termo de Referência.
7.2. São de responsabilidade do CONTRATAN TE, entre outras que lhe forem atribuídas neste contrato, as seguintes
obrigações:

a) Disponibilizar local adequado para recebimento e armazenamento dos materiais entregues, respeitando as condições
de conservação, especialmente para o estcreomicroscópio e demais itens sensíveis;

b) Designar servidor ou equipe técnica responsável pela conferência dos itens entregues e pela emissão do respectivo
termo de recebimento;

c) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade nos produtosentregues,como avarias, defeitos
ou divergênciasem relação às especificaçõescontratadas;
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d) Adotar as providências necessárias para a aplicação correta dos materiais no contexto das ações de vigilância
entomoiógicado município.
7.3. Efetuar o pagamento integral do valor contratado. R$ 5.086,50 (cinco mil e oitenta e seis reais e cinquenta
centavos), à CONTRATADA, conforme condições e prazos previstos neste contrato (28 dias após entrega e aceite dos
produtos).
7.4. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a entrega dos materiais, assegurando que esta ocorra conforme as especificações
técnicas e exigências estabelecidas.
7.5. Fornecer à CONTRATADA, com antecedência razoável, todas as informações e documentos necessários para o

correto faturamento e entrega dos itens, inclusive local, horários e nome dos responsáveis para recebimento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Compete à CONTRATADA fornecer os materiais descritos na proposta comercial, devidamente aprovados pelo
CONTRATANTE, destinados ao monitoramento e controle do vetor Aedes aegypti no município de Ventania/Pr.
8.2. São de responsabilidade da CONTRATADA, entre outras que lhe forem atribuídas neste contrato, as seguintes
obrigações:
a) Entregar os materiais dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato,

conforme cronograma da administração;
b) Garantir que todos os itens entregues estejam de acordo com as especificações técnicas exigidas, em perfeito estado
de conservação e prontos para uso;
c) Embalar e transportar os materiais de forma adequada, assegurando sua integridade até o momento da entrega ao

CONTRATANTE;

d) Substituir, sem custos adicionais, quaisquer produtos entregues com defeito, em desacordo com as especificações,
danificados ou inutilizáveis;

e) Fornecer nota fiscal correspondente ao valor total contratado, contendo todos os dados exigidos pela legislação
vigente;
0 Disponibilizar canal de atendimento para suporte técnico ou esclarecimento de dúvidas sobre o uso e a conservação
dos materiais fornecidos;

g) Cumprir todas as normas técnicas, sanitárias, ambientais e de segurança pertinentes ao fornecimento de insumos
destinados à saúde pública.
8.3. A CONTRATADA deverá assegurar que o fornecimento seja realizado com qualidade e pontualidade,
comprometendo-se com o bom desempenho da execução contratual.
8.4. A CONTRATADA deverá manter comunicação direta com o CONTRATANTE durante a vigência do contrato,
informando de imediato quaisquer dificuldades operacionais, atrasos ou riscos à entrega dos produtos.

CLÁUSULANONA - DAS PENALIDADES

9.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas previstas no Art. 155 da Lei n®
14.133, de 2021, quais sejam:
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5. Dão manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.1.10. Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.2. MULTAS:

9.2.1 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução de serviços, calculado sobre o valor

correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a
até 30 (trinta) dias de atraso;
9.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na execução de

serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em

caráter excepcional e a critério do órgão CONTRATANTE, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença;

9.3. Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos

previstos nos subitens 9.1.1,9. i .4 e 9.1.6;

b) de 10% (dez por cento) ate 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos
nos subitens 9.1.3, 9.1.5. 9.1.7;

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos
nos subitens 9.1.2 e de 9.1.8;

d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do prazo estabelecido
pela Seção de Licitações. Compras e Contratos ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte
inadimplente;e
e) 15% sobre o valor do contrato, nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto

prazo de entrega.
9.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. ! 56, § 1®, da Lei n° 14.133, de 2021):
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida:

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou

não as obrigações de ambas as partes.

10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório
e a ampla defesa.

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1 - A presente contratação decorre do Processo Administrativo Liciíatório N°. 163/2025 - Dispensa de Licitação
25/2025, Inciso 11. Artigo 75, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e

no Decreto Municipal que a regulamentaram, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULADÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
13.1. Será incorporado a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser
necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou prazos de entrega dos bens fornecidos à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
14.1. Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais
documentos vinculados ao presente Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca
de Tibagi, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, com as testemunhas
presentes ao ato. a fim de que produza seus efeitos legais.

15.1.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 25 de agosto de 2025.

MUNICÍPIODE VENTANIA
CONTRATANTE

dínamo EXPRESS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA EPP

CONTRATADA

José Luiz Bittencourt

Prefeito Municipal
Fanny Jitomirski
Administradora

Francielc Gabloski

Secretário Municipal de Saúde
Gestora do Contrato

Anderson Cândido de Lima

Agente de Combate às Endemias
Fiscal do Contrato

TESTEMUNHAS:

Adriane da Silva Oliveira

CPF 038.041.459-73

Juliana Celestino Machado

CPF 084.425.579-38
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MUNICÍPIO DE GOIOERE

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 451481 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE - PR

PREGÃO 90085/2024

Fundamentação legal:

Critério de julgamento:

Compra emergencial:

Objeto da compra:

Lei 14.133/2021

Menor Preço / Maior Desconto

Não

Característica: SISPP - Tradicional

Modo de disputa:

UF da UASG:

AQUISIÇÃO de EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRÔNICO, MÓVEIS, PROCESSAMENTO DE DADOS,

MATERIAL ELÉTRICO E CORTADOR DE GRAMA, para atender a Associação de Deficientes Físicos -
AGODEF, através do Recurso destinado pelo Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), conforme
solicitação da secretaria de Assistência Social do município de Goioerê/PR.

De 26/11/2024 às 08:00 até 09/12/2024 às 08:30

Aberto

PR

^^trega de propostas:

Abertura da sessão pública: Dia 09/12/2024 às 08:30 (horário de Brasília)

Mensagens do dbat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

A sessão pública está aberta. Até 7 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 2
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/12/2024 às 08:30:00

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
forneccdore.s" na linha do tempo.

Sistema 09/12/2024 às 15:56:02

Parabéns aos licitantes melhores classificados. Iremos fazer a análise de eventual sanção que impeça
a participação. Após estaremos iniciando o julgamento.

Sistema 09/12/2024 às 16:01:31

Consultamos em 09/12/2024, no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e no Sicaf, não
retornou nenhuma vedação de participação em licitação e contratação das empresas melhores
classificadas que sc enquadre no art. 156, §5* da Lei 14.133/21.

Sistema 09/12/2024 às 17:41:34

09/12/2024 às 17:42:02 RETORNAREMOS AMANHA A PARTIR DAS 08:30jistema

Sistema 10/12/2024 às 09:25:02 bom dia

Sistema 10/12/2024 às 09:25:18 iremos iniciar a convocação para apresentar a proposta adequada

Tendo cm vista que falta apenas uma proposta para ser aceita, iremos inisiciar a análise da
habilitação das empresas que já enviaram documento e fazer análise dos documentos constantes no
sicaf

19/12/2024 às 11:46:25Sistema

Sistema 20/12/2024 às 09:38:40 Bom dia

Sistema 20/12/2024 às 09:39:03 Estmos analisando as habilitações enviadas e as do sicaf

A licitante METTA GO teve sua habilitação analisada, comprovando atender às exigências
ediialícias. Em instantes ocorrerá a habilitação no sistema.

A licitante J. K. COMÉRCIO teve
editalícias. Em instantes ocorrerá a habilitação no sistema.

Sistema 20/12/2024 às 16:19:48

habilitação analisada, comprovando atender às exigênciassua
Sistema 20/12/2024 às 16:30:59

A licitante RPFCOMERCIA teve sua habilitação analisada, comprovando atender às exigências
editalícias. Em instantes ocorrerá a habilitação no sistema

Sistema 20/12/2024 às 16:31:53
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UASG 451481 PREGÃO 90085/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

A licitante FERRAMENTAS E PNEUMÁTICOS teve sua habilitação analisada, comprovando
atender às exigências cdilalicias. Em instantes ocorrerá a habilitação no sistema

20/12/2024 às 16:41:41Sistema

Sistema 08/01/2025 às 09:44:42 Bom dia Licitante

Sistema 08/01/2025 às 09:45:00 estamos retomando a sessão para julgamento do item 7.

item 7:Em analise ao catalogo verificou-sc que o produto ofertado não atende as especificações do
TR do Edital pois não possui compressor de 1/4 HP. Tal exigência se faz necessária visto que um
compressor de 1/4 HP oferece algumas vantagens significativas para bebedouros de 50 litros como

Maior capacidade de rcfrigeração;A potência adicional permite que o compressor resfrie grandes
volumes de água de forma mais eficiente, mesmo em dias quentes c

Sistema 08/01/2025 às 16:18:16

ou em locais com alta demanda; Desempenho consistente: A capacidade de refrigeração é mais
estável, garantindo água gelada de forma contínua; Durabilidade; Compressores de 1/4 HP são
geralmentc mais robustos e projetados para um uso mais intenso.

08/01/2025 às 16:19:12Sistema

Sistema 09/01/2025 às 08:43:55 item 7:

Sistema 09/01/2025 às 08:44:07 bom dia licitantes

Desclassificação Item 7: A licitante apresentou proposta adequada juntamente com catalogo do
produto ofertado, da análise foi verificado o não atendimento de descritivo do produto
estabelecidos do TR do Edital. Oportunizado a licitante para que comprovasse que o produto
ofertado atende as especificações quanto ao reservatório com boia para controlar nível de água, pés
em metalon zincado e compressor hermético 1/4, não houve manifestação da mesma.

Sistema 09/01/2025 às 08:46:50

Eventos da compra

Data/Hora

09/12/2024 às 08:30:00

Descrição

Abertura da sessão pública

09/12/2024 às 15:56:01 Inicio da etapa de julgamento de propostas

09/01/2025 15:26 2 de 7

U A 0 ? i
U U ü i I



UASG 451481 PREGÃO 90085/2024

Item 11 - Cadeira

Cadeira Material: Plástico, Cor: Branca, Características Adicionais: Empilhavél, Tipo: Sem Braço

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

Tratamento Diferenciado

Situação:

40 Valor estimado: R$ 68,4400 (unitário)

R$ 2.737.6000 (lotai)

Menor Preço

Unidade

RS 0,0100 Critério de julgamento:

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Aguardandoadjudicação

Aceito e Habilitado por CPF

CNPJ 02.531.498/0001-44, melhor lance: jJBSSÍttMitário) / RS 2.556,0000 (total)
■ CLAUDIA ADRIANA CACELA ILTO DE MOURA para GERMANO & GERMANO LTDA,.608.

Propostas do Item 11
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3- da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

i 47.034.949/0001-76 - EXCLUSIVE COMERCIO LTDA
'^^orte McEpp/Equiparada: Sim (D)

. UF; PR

RS 68,0100 (unitário)
RS 2.720,4000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

LAR PLÁSTICOS

BISTRO

RS 68,4400 (unitário)

RS 2.737,6000 (total)
Valor negociado; Não informado Quantidade ofertada: 40

02.531.498/000144 - GERMANO & GERMANO LTDA

Porte McEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 63,9000 (unitário)

RS 2.556,0000 (lotai)

Fornecedor

habilitado

Marca/Fabricante:

Modelo/versào:

Valor proposta:

MOR

MOR

R$ 68,0000 (unitário)
RS 2.720,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

j 52.994.508/0001-56-JG MOBILIÁRIOS LTDA
: Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
j UF: PR

' ^Marca/Fabricante; mor

: Modelo/vcrsão:

j Valor proposta:

RS 52,0000 (unitário)

RS 2.080,0000 (total)
Proposta

de.sclassificada

mor

RS 68,0000 (unitário)

RS 2.720,0000 (total)
Valor negociado; Não informado Quantidade ofertada: 40

15.655.026/000145 - RNLTRADE AND FACILITIES LTDA

Porte McEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

RS 69,8293 (unitário)

RS 2.793,1720 (total)

Marca/Fabricante:

Modclo/versão:

Valor proposta:

Cadeira Material: Plástico, Cor: Branca, Caracterí

Cadeira Material: Plástico, Cor: Branca, Caracterí

Valor negociado;RS 69,8293 (unitário)
R$ 2.793,1720 (total)

Não informado Quantidade ofertada: 40

03.217.016/000149 - RPF COMERCIAL LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 68,0000 (unitário)
RS 2.720,0000 (total)
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UASG 451481 PREGÃO 90085/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: Mor

Modeio/versão:

Valor proposta: R$ 80,0000 (unitário)
R$ 3.200,0000 (total)

PVC

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

18.770.897/0001-06 - V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 51,0000 (unitário)

RS 2.040,0000 (total)
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante:

Modclo/vcrsão:

Valor proposta:

GOYANA

GOYANA

R$ 68,4400 (unitário)
R$ 2.737,6000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Lances do Item 11

●^^Oata/hora

I 09/12/2024 08:45:13

Participante

03.217,016/0001-49

Lance

RS 68,4200

09/12/2024 08:45:51 02.531.498/0001-44 RS 67,9000

09/12/2024 08:48:49 52.994.508/0001-56 RS 67,0000

09/12/2024 08:50:41 18.770.897/0001-06 RS 66,5000

09/12/2024 08:50:51 02.531.498/OOOM4 RS 66,4000

09/12/2024 08:51:19 18.770.897/0001-06 RS 66,2000

09/12/2024 08:52:32 52.994.508/0001-56 RS 66,0000

09/12/2024 08:52:38 18.770.897/0001-06 RS 65,5000

09/12/2024 08:52:49 52.994.508/0001-56 RS 65,0000

09/12/2024 08:53:05 47.034.949/0001-76 RS 68,4100

09/12/2024 08:53:09 18.770.897/0001-06 RS 64,0000

09/12/2024 08:53:29 02.531.498/000144 R$ 63,9000

09/12/2024 08:53:30 18.770.897/0001-06 RS 63,0000

09/12/2024 08:53:55 52.994,508/0001-56 RS 62,0000

09/12/2024 08:54:01 18.770.897/0001-06 RS 61,0000

09/12/2024 08:54:05 52.994.508/0001-56 RS 60,0000

09/12/2024 08:54:09 18.770,897/0001-06 RS 59,0000

09/12/2024 08:54:12 52,994.508/0001-56 RS 58,0000

09/12/2024 08:54:17 18.770.897/0001-06 RS 57,0000

09/12/2024 08:54:23 52.994.508/0001-56 RS 56,0000

09/12/2024 08:54:27 18.770.897/0001-06 RS 55,0000

09/12/2024 08:54:49 52.994,508/0001-56 RS 54,0000
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UASG 451481 PREGÃO 90085/2024

Data/hora

09/12/2024 08:54:52

Participante

j 18.770.897/0001-06

Lance

R$ 53,0000

52.994.508/0001-5609/12/2024 08:55:17 R$ 52,0000

09/12/2024 08:55:21 18.770.897/0001-06 R$ 51,0000

09/12/2024 08:57:12 03.217.016/000 M9 R$ 68,4000

09/12/2024 08:57:17 47.034.949/0001-76 R$ 68,3900

09/12/2024 08:59:13 03.217.016/000149 R$ 68,3800

09/12/2024 08:59:14 47.034.949/0001-76 RS 68,3700

09/12/2024 09:00:54 03.217.016/000149 RS 68,3600

09/12/2024 09:00:56 47.034.949/0001-76 RS 68,3500

09/12/2024 09:02:32 03.217.016/000149 RS 68,3400

47.034.949/0001-76j 09/12/2024 09:02:32 RS 68,3300

J9/12/2024 09:04:13 03.217.016/000149 R$ 68,3200

09/12/2024 09:04:15 47.034.949/0001-76 RS 68,3100

03.217.016/00014909/12/2024 09:05:32 RS 68,3000

09/12/2024 09:05:33 47.034.949/0001-76 RS 68,2900

03.217.016/00014909/12/2024 09:05:39 RS 68,2800

09/12/2024 09:05:55 I 47.034.949/0001-76 RS 68,2700

03.217.016/00014909/12/2024 09:05:58 RS 68,2600

09/12/2024 09:06:13 47.034.949/0001-76 RS 68,2500

09/12/2024 09:06:16 03.217.016/000149 RS 68,2400

09/12/2024 09:06:34 47.034.949/0001-76 RS 68,2300

i 09/12/2024 09:06:35

^^9/12/2024 09:06:53

03.217.016/000149 RS 68,2200

47.034.949/0001-76 RS 68,2100

03.217.016/00014909/12/2024 09:06:54 RS 68,2000

09/12/2024 09:07:11 47.034.949/0001-76 RS 68,1900

09/12/2024 09:07:13 03.217.016/000149 RS 68,1800

09/12/2024 09:07:32 47.034.949/0001-76 RS 68,1700

09/12/2024 09:07:37 03.217.016/000149 RS 68,1600

09/12/2024 09:07:56 i 47.034.949/0001-76 RS 68,1500

09/12/2024 09:08:02 03.217.016/000149 RS 68,1400

09/12/2024 09:08:20 47.034.949/0001-76 RS 68,1300

09/12/2024 09:08:21 03.217.016/000149 RS 68,1200

09/12/2024 09:08:41 47.034.949/0001-76 RS 68,1100
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Data/hora Participante

03.217.016/0001^9

Lance

09/12/2024 09:08:46 R$ 68,1000

09/12/2024 09:09:02 47.034.949/0001-76 RS 68,0900

09/12/2024 09:09:05 O3.2l7.016/OOOM9 RS 68,0800

09/12/2024 09:09:23 47.034.949/0001-76 RS 68,0700

09/12/2024 09:09:24 03.217.016/000M9 RS 68,0600

09/12/2024 09:09:41 47.034.949/0001-76 RS 68,0500

09/12/2024 09:09:43 03.217.016/000M9 RS 68,0400

09/12/2024 09:10:00 47.034.949/0001-76 RS 68,0300

09/12/2024 09:10:02 03,217.016/000M9 RS 68,0200

09/12/2024 09:10:21 47.034.949/0001-76 RS 68,0100

09/12/2024 09:10:21 j 03.217.016/0001-49 RS 68,0000

Mensagens do chat do Item 11

Re.spon.sável Data/Hora Mcn.sagcm

A abertura do item 11 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/12/2024 08:42:21

Sistema 09/12/2024 08:44:21 O item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/12/2024 08:44:21 Algumas propostas do item 11 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

09/12/2024 09:12:23Sistema O item 11 está encerrado.

Sr. Fornecedor V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 18.770.897/000 1-06, você foi

convocado para enviar anexos para o item 11. Prazo para encerrar o envio: 11:42:00 do dia
10/12/2024. Justificativa: Sr. Licitante, solicito melhora no preço, e o envio, no prazo de 2 (duas)
horas, contado da convocação, da proposta adequada ao último valor proposto, conforme modelo
do edital, por meio da opção enviar anexo do sistema..

Sistema para o

participante
18.770.897/0001-06

10/12/2024 09:40:52

Sistema para o

Participante
18.770.897/0001-06

O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:42:00 de 10/12/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ
18.770.897/0001-06.

10/12/2024 11:42:00

Sr. Fornecedor JG MOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 52.994.508/0001-56, você foi convocado para
enviar anexos para o item 11. Prazo para encerrar o envio: 11:47:00 do dia 12/12/2024.
Justificativa: Sr. Licitante, solicito o envio, no prazo de 2 (duas) horas, da proposta dc preços
adequada ao seu último lance, conforme modelo contido no edital, juntamente com catalogo/ficha
técnica do produto, por meio da opção enviar anexo do sistema..

Sistema para o

participante
52.994.508/0001-56

12/12/2024 09:46:31

Sistema para o
participante
52.994.508/0001-56

O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:47:00 de 12/12/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor JG MOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 52.994.508/0001-56.

12/12/2024 11:47:00

Sr. Fornecedor GERMANO & GERMANO LTDA, CNPJ 02.531.498/0001-44, você foi convocado

para enviar anexos para o item 11. Prazo para encerrar o envio: 10:48:00 do dia 13/12/2024.
Justificativa: Sr. Licitante, solicito o envio, no prazo de 2 (duas) hora.s, da proposta de preços
adequada ao seu último lance, conforme modelo contido no edital, juntamente com catalogo/ficha
técnica do produto, por meio da opção enviar anexo do sistema..

Sistema para o

participante
02.531.498/000 M4

1.3/12/2024 08:47:27

pelo participante
02.531.498/000 M4

O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:35:01 de 13/12/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor GERMANO & GERMANO LTDA, CNPJ 02.531.498/0001-44.

13/12/2024 09:35:01

O item 11 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com

acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 16/12/2024 15:43:19.
Sistema 16/12/2024 15:33:19
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Responsável Dala/Hora Mensagem

Sr. Fornecedor GERMANO & GERMANO LTDA, CNPJ 02.531.498/0001-44, você foi convocado
para enviar anexos para o item 11. Prazo para encerrar o envio: 12:27:00 do dia 20/12/2024.
Justificativa: Sr. licitante, convoco a apre.sentar o seguinte documento conforme edital: Certidão
negativa de falência expedida pelo di.stribuidor da sede do licitante...

Sistema para o
participante
02.531.498/0001-44

20/12/2024 10:26:49

pelo participante
02.531.498/0001-44

O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:30:24 de 20/12/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor GERMANO & GERMANO LTDA, CNPJ 02.531.498/000144.

20/12/2024 10:30:24

O item 11 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com

acréscimo de 10 minutos a partir dc agora - até 20/12/2024 11:45:00.
Sistema 20/12/2024 11:35:00

Eventos do Item 11

Data/Hora

09/12/2024 08:44:21

Descrição

Item aberto para lances.

09/12/2024 09:12:23 Item com etapa aberta encerrada.

^ik£)9/I2/2024 09:12:23 Item encerrado para lances.

Fornecedor V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 18,770.897/0001-06 convocado para o envio dc anexo. Prazo de
encerramento: 10/12/2024 11:42:00. Motivo: Sr. Licitante, solicito melhora no preço, e o envio, no prazo de 2 (duas) horas,
contado da convocação, da proposta adequada ao último valor proposto, conforme modelo do edital, por meio da opção
enviar anexo do sistema..

10/12/2024 09:40:52

Fornecedor V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 18.770.897/0001-06 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 51,0000. Motivo: Desclassificamos o fornecedor V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA por não apresentar a
proposta readequada nos termos do edital.

12/12/2024 09:21:27

Fornecedor JG MOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 52.994.508/0001-56 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
12/12/2024 11:47:00. Motivo: Sr. Licitante, solicito o envio, no prazo de 2 (duas) horas, da proposta de preços adequada ao
seu último lance, conforme modelo contido no edital, juntamente com catalogo/ficha técnica do produto, por meio da
opção enviar anexo do sistema..

12/12/2024 09:46:31

Fornecedor JG MOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 52.994.508/0001-56 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 52,0000.
Motivo: O fornecedor JG MOBILIÁRIOS LTDA não a presentou a proposta readequada nos termos do edital.

13/12/2024 08:37:50

Fornecedor GERMANO & GERMANO LTDA, CNPJ 02.531.498/000144 convocado para o envio de anexo. Prazo dc
encerramento: 13/12/2024 10:48:00. Motivo: Sr. Licitante, solicito o envio, no prazo dc 2 (duas) horas, da proposta de preços
adequada ao seu último lance, conforme modelo contido no edital, juntamente com catalogo/llcha técnica do produto, por
meio da opção enviar anexo do sistema..

13/12/2024 08:47:27

_ 13/12/2024 09:35:01 Fornecedor GERMANO & GERMANO LTDA, CNPJ 02.531.498/000144 finalizou o envio de anexo.

Fornecedor GERMANO & GERMANO LTDA, CNPJ 02.531.498/000144 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 63,9000.
Motivo: O fornecedor GERMANO & GERMANO LTDA apresentou a proposta readequada nos termos do edital.

16/12/2024 15:33:19

Fornecedor GERMANO & GERMANO LTDA, CNPJ 02.531.498/000144 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 20/12/2024 12:27:00. Motivo: Sr. licitante, convoco a apresentar o seguinte documento conforme edital:
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante...

20/12/2024 10:26:49

20/12/2024 10:30:24 Fornecedor GERMANO & GERMANO LTDA, CNPJ 02.531.498/000144 finalizou o envio dc anexo.

20/12/2024 11:35:00 Fornecedor GERMANO & GERMANO LTDA, CNPJ 02.531.498/000144 foi habilitado.

09/01/2025 15:26:49 Encerramento da sessão 1 dc julgamento / habilitação.
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PREFEITURA MUN. DE BOA VISTA DA APARECIDA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 456578 - PREFEITURA MUN. DE BOA VISTA DA APARECIDA-PR

PREGÃO 90024/2025

Fundamentação legal;

Critério de julgamento:

Compra emergencial:

Objeto da compra;

Lei 14.133/2021

Menor Preço / Maior Desconto

Não

Registro de preços para aquisição parcelada dc equipamentos, mobiliários, eletrônicos, utensílios e
eletrodomésticos necessários ao desenvolvimento dos serviços administrativos de todas as Secretarias do
Município de Boa Vista da Aparecida/PR.

De 07/05/2025 às 08;00 até 22/05/2025 às 09:00

Característica: SRP - Registro dc Preço

AbertoModo dc disputa:

UF da UASG: PR

^^trega de propostas:

Aberturada sessão pública: Dia 22/05/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensa^ns do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 11:30 e entre 13:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

22/05/2025 às 09:00:06Sistema

Bom dia senhores licitantes, estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico 024/2025,
promovido pelo Município Boa Vista da Aparecida.

22/05/2025 às 09:01:03Sistema

Sistema 22/05/2025 às 09:01:31 LEIAM AS MENSAGENS ENVIADAS PELO PREGOEIRO, POR GENTILEZA.

Todas as transações efetuadas pelos licitantes, especialmente o cadastramento de proposta e o
oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros, serão dc exclusiva
c total responsabilidade da empresa.

Sistema 22/05/2025 às 09:01:40

Na presente licitação será adotado o modo de disputa aberto, conforme regras fixadas na Instrução
Normativa Seges-ME n* 73/2022.

Sistema 22/05/2025 às 09:01:45

O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem

respeitar o intervalo mínimo de RS 0,01, de modo que as ofertas cm desacordo com este critério
não serão processadas pelo sistema.

22/05/2025 às 09:02:08Sistema

A desclassificação da licitante e a exclusão de lance pelo Pregoeiro durante a fase competitiva é
medida excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios dc inexequibilidade
do preço.

22/05/2025 às 09:02:22Sistema

A qualquer momento após a etapa de lances, o Pregoeiro poderá realizar diligência, com
fundamento no art. 64 da Lei n. 14.133/2021.

22/05/2025 ás 09:02:32Sistema

Nos termos do arts. 155, IV, e 156, § 4^ da Lei n. 14.133, o fornecedor que não mantiver sua
proposta poderá ficar impedido de licitar e contratar com o Município de Boa Vista da Aparecida
pelo prazo dc até 03 (tres) anos, razão pela qual os licitantes devem formular seus lances com
prudência c responsabilidade.

22/05/2025 às 09:02:37Sistema

As suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo Pregoeiro, com indicação da data e
horário para a sua retomada, as.scgurando a todos condições de acompanhar os atos praticados
durante a licitação.

22/05/2025 às 09:02:46Sistema
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Responsável Data/Hora Mensagem

Cabe a este Pregoeiro apenas a condução deste certame. Portanto, no caso de problemas ocorridos
durante este Pregão com o Comprasnet, deve-se entrar em contato na rede Serpro, que gerencia o
Sistema através do fone 0800-978-9001, ou ainda através do link

https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt#/

22/05/2025 às 09:02:55Sistema

22/05/2025 às 11:30:31Sistema Senhores licitantes, a sessão será suspensa neste momento em função do horário de almoço.

Sistema 22/05/2025 às 11:30:54 Retomaremos a sessão às 13h00min, estejam todos presentes!

Sistema 22/05/2025 às 11:30:57 Obrigado!

Senhores licitantes, informo que estamos aguardando o encerramento da disputa dos itens restantes
neste certame.

Sistema 22/05/2025 às 15:01:59

Sistema 22/05/2025 às 15:02:16 Por gentileza, peço que todos aguardem o início da fase de julgamento dos itens.

Senhores licitantes, a sessão será suspensa neste momento em função do encerramento da disputa
dos itens restantes do certame.

Sistema 22/05/2025 às 16:52:10

Retomaremos a sessão no dia 23/05/2025, às 09h00min, ocasião em que daremos início a fase de
julgamento do certame, se assim finalizada a disputa.

Sistema 22/05/2025 às 16:52:52

22/05/2025 às 16:52:59 Estejam todos presentes. Obrigado!òistema

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 23/05/2025 às 08:01:13

Sistema 23/05/2025 às 09:00:12 Bom dia senhores licitantes!

Sistema 23/05/2025 às 09:00:31 Neste momento estaremos iniciando a etapa de julgamento das propostas.

Começarei dando início a convocação das propostas provisoriament e classificadas em primeiro
lugar nos itens do certame.

Sistema 23/05/2025 às 09:01:55

23/05/2025 às 09:02:04Sistema Fiquem todos atentos para as convocações do Pregoeiro.

Senhores licitantes, estamos dando continuidade a fase de julgamento das propostas inicialmente
vencedoras nos itens do certame.

23/05/2025 às 13:31:21Sistema

Sistema 23/05/2025 às 13:31:25 Fiquem atentos, por gentileza.

Senhores licitantes, a sessão será suspensa neste momento em função da análise das propostas
provisoriamente classificadas nos itens do certame.

Sistema 23/05/2025 às 16:48:45

Retomaremos a sessão no dia 26/05/2024, às 08h30min, ocasião em que .será confirmado ou não o

atendimento das analises mencionadas na mensagem anterior e, se for o caso, divulgado o
resultado de julgamento ou ainda, convocação de empresas remanescentes.

23/05/2025 às 16:49:10: Sistema

Sistema 23/05/2025 às 16:49:15 Estejam todos presentes. Obrigado!

Sistema 26/05/2025 às 08:30:15 Bom dia senhores licitantes!

26/05/2025 às 08:30:26Sistema Estamos retornando neste momento, a fase de julgamento do certame.

Darci continuidade às convocações das demais proponentes remanescentes e análise das propostas
já anexadas no sistema.

Sistema 26/05/2025 às 08:31:03

Sistema 26/05/2025 às 08:31:20 Peço por gentileza, que fiquem todos atentos para as convocações, e avisos do Pregoeiro.

Retornarei após o horário de almoço, às 13:30 horas, para dar continuidade a fase de julgamento
do certame.

Sistema 26/05/2025 às 11:35:11

26/05/2025 às 11:35:16Sistema Estejam presentes, por gentileza.

Sistema 26/05/2025 às 13:31:20 Boa tarde senhores licitantes!

Sistema 26/05/2025 às 13:31:34 Estamos retornando a fase de análise e julgamento do certame.

Sistema I 26/05/2025 às 13:31:36 \ Fiquem atentos.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Senhores licitantes, a sessão será suspensa neste momento em função análise e julgamento dos itens
deste certame.

Sistema 26/05/2025 às 16:41:06

Retomaremos a sessão no dia 27/05/2025, às 08h30min, ocasião em que será confirmado ou não o
atendimento da convocação mencionada na mensagem anterior.

Sistema 26/05/2025 às 16:41:20

Sistema 26/05/2025 às 16:41:26 Estejam todos presentes. Obrigado!

Sistema 27/05/2025 às 08:29:26 Bom dia senhores licitantes!

Sistema 27/05/2025 às 08:29:44 Estamos retornando a fase de análise de julgamento do certame.

Por gentileza, peço a colaboração de todos, e fiquem atentos para aos avisos e convocações do
Pregoeiro.

Sistema 27/05/2025 às 08:30:08

Sistema 27/05/2025 às 11:30:26 Senhores licitantes, a sessão será suspensa neste momento em função do horário do almoço.

Retomaremos a sessão no dia 27/05/2025, às 13h30min, ocasião em que daremos continuidade na
análise e julgamento do certame.

Sistema 27/05/2025 às 11:31:02

Sistema 27/05/2025 às 11:31:13 Estejam todos presentes, por gentileza.

Retomaremos a sessão no dia 28/05/2025, às 08h30min, para darmos seguimento a análise e
julgamento do certame, esperando todas as convocações sejam atendidas, para que encerremos este
processo.

Sistema 27/0.5/2025 às 16:40:55

Sistema 27/05/2025 às 16:41:01 Estejam todos presentes. Obrigado!

28/05/2025 às 08:32:46Sistema Bom dia senhores licitantes!

Sistema 28/05/2025 às 08:32:59 Neste momento, daremos continuidade a fase de análise e julgamento do certame.

Farei também o restante das convocações para os documentos faltantes das proponentes
provisoriamente vencedoras no certame.

Sistema 28/05/2025 às 08:33:25

Sistema 28/05/2025 às 08:33:29 Fiquem atentos, por gentileza.

Senhores licitantes, a sessão será suspensa neste momento em função da finalização da análise c
julgamento dos itens deste certame.

28/05/2025 às 16:50:51Sistema

Retomaremos a sessão no dia 29/05/2025, às 08h30min, ocasião cm que será confirmado ou não o

atendimento da convocação mencionada na mensagem anterior
Sistema 28/05/2025 às 16:51:07

Sistema 28/05/2025 às 16:51:11 Estejam todos presentes. Obrigado!

Sistema 29/05/2025 às 08:32:11 Bom dia senhores licitantes!

Sistema 29/05/2025 às 08:32:28 Daremos continuidade a análise e julgamento dos itens do certame.

Sistema 29/05/2025 às 08:32:42 Fiquem atentos por gentileza, para os avisos c convocações do Pregoeiro.

Enquanto aguardamos a convocação solicitada para o item 15, darei seguimento a habilitação das
proponentes já classificadas no certame.

Sistema 29/05/2025 às 15:09:45

Sistema 29/05/2025 às 15:09:49 Fiquem atentos por gentileza.

Caso alguma intenção seja registrada, será aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação
das razões recursais no sistema, seguido de igual prazo para as contrarrazòes.

Sistema 29/05/2025 às 15:10:17

Sc o Pregoeiro julgar procedente o recurso, será realizado o retorno do certame para a fase de
julgamento, retificando-se os atos inqumados de irregularidades/ ilegalidadcs, repetindo-sc as fases
subsequentes.

Sistema 29/05/2025 às 15:10:26

Senhores licitantes, a sessão será suspensa neste momento em função da abertura de prazo para
envio da proposta ajustada para o item 15 ainda faitante.

Sistema 29/05/2025 às 16:31:26

Retomaremos a sessão no dia 30/05/2025, às 08h30min, ocasião em que será confirmado ou não o
atendimento da convocação mencionada na mensagem anterior.

29/05/2025 às 16:31:40Sistema

30/05/2025 08:14 3 de 9
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Responsável

Sistema

Data/Hora

I 29/05/2025 às 16:31:44

Mensagem

i Estejam todos presentes. Obrigado!
i....

Eventos da compra

Data/Hora

22/05/2025 às 09:00:06 | Abertura da sessão pública

23/05/2025 às 08:01:11 i Inicio da etapa de julgamento de propostas

Descrição
i"
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Item 68 - Mesa plástica

Mesa Plástica Material: Plástico, Formato: Quadrado, Cor: Branca, Comprimento: 70CM, Largura: 70CM, Altura: 72CM

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

Critério de julgamento:

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

15 Valor estimado: R$ 146,4300 (unitário)

R$ 2.196,4500 (total)

Aguardando adjudicação

Unidade

RS 0,0100

Menor Preço

Exclusividade ME/EPP (inciso 1, art. 48, LC 123/2006)

Situação:

5
Aceito e Habilitado por CPF
melhor lance: RS

;- Oi7_>^=v>^j.o - MATEUS PANISSON ZUCCO para ACV PLÁSTICOS LTDA, CNPJ 60.047.365/0001-01
(unitário) / R$ 1.214,8500 (total)

Propostas do Item 68
Benefído M^Epp: Conforme Art. 3- da I.ci Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade Conforme termos previsos na Lei n* 14.133/2021 e no Decreto n- 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

60.845.283/0001-02 - 60.845.283 JESSICA NAYARA PEREIRA
'OSA

RS 83,6400 (unitário)
R$ 1.254,6000 (total)

ocncficio Mc/Epp: Sim
i Programa de integridade: Sim
i UF endereço: PR

Marca/Fabricante: CADERIA

Modelo/versão:

Valor proposta;

CADERIA

RS 146,4300 (unitário)
RS 2.196,4500 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 15

60.047.365/0001-01 - ACV PLÁSTICOS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa dc integridade: Não
UF endereço: PR

Marca/Fabricante: CAPERPASS/CAPERPASS

QUADRADA

R$ 140,0000 (unitário)
RS 2.100,0000 (total)

RS 80,9900 (unitário)

RS 1.214,8500 (total)

Fornecedor

habilitado

Modclo/vcrsão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 15

^^22.158.475/0001-43 - ANGOSEGTEC SOLUCOES E
fECNOLOGIA LTDA

: Beneficio Me/Epp: Sim
: Programa dc integridade: Não
: UF endereço: PR

RS 146,4299 (unitário)
RS 2.196,4485 (total)

Marca/Fabricante: Mesa plástica

Modclo/vcrsão; Mesa plástica

Valor proposta: RS 146,4299 (unitário)

R$ 2.196,4485 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 15
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Fornecedor Valor ofertado Situaçao

49.704.499/0002-98 - CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS
LTDA

Beneficio Mc/Epp: Sim
Programa de integridade; Sim
UF endereço: PR

RS 129,0600 (unitário)
RS 1.9.35,9000 (total)

Marca/Fabricante: GOIANIA

Modelo/versão:

Valor proposta:

QUADRADA

R$ 145,0000 (unitário)
R$ 2.175,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 15

73.334.476/0001-32 - CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS

E EQUIPAMENTOS LTDA

Beneficio Me/Epp; Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

Marca/Fabricante: REI DO PIAmCO

70X70

R$ 146,4300 (unitário)
RS 2.196.4500 (total)

RS 130,0000 (unitário)
RS 1.950,0000 (total)

: Modclo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 15

52.994.508/0001-56 -JG MOBILIÁRIOS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

RS 146,0000 (unitário)
RS 2.190,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão;

Valor proposta:

MOR

MOR

RS 146,0000 (unitário)
RS 2.190,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 15

09.630.087/0001-55 - OLITHIER COMERCIO DE MATERIAIS E
MERCADORIAS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Não
UF endereço: RS

RS 115,9900 (unitário)

RS 1.739,8500 (total)

Marca/Fabricante: Mor

Modelo/versão: Mesa Plástica Bela Vista

Valor proposta: RS 146,4300 (unitário)
RS 2.196,4500 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 15

85.515.542/0001-50 - PRIMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade; Não
UF endereço: PR

Marca/Fabricante: REI DO PLASTICO

MONOBLOCO

RS 146,0000 (unitário)
R$ 2.190,0000 (total)

RS 116,0000 (unitário)

RS 1.740,0000 (cotai)

Modelo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 15
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Fornecedor Valor ofertado Situaçao

07.481.107/000148 - REDF.PEl. DISTRIBUIDORA ITDA

Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 146,4300 (unitário)
RS 2.196,4500 (total)

Marca/Fabricante: GOYANA

Modclo/versão:

Valor proposta:

GOYANA

RS 146,4300 (unitário)
RS 2.196,4500 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 15

05.621.193/0001-11 - ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS
ELETRÔNICOS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: PR

Marca/Fabricante: mor

Modelo/versão: plastica

Valor proposta: RS 146,4300 (unitário)
^ RS 2.196,4500 (total)

RS 81,0000 (unitário)
RS 1.215,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 15

51.659.136/000149 - SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SC

RS 88,9900 (unitário)
RS 1.334,8500 (total)

Marca/Fabricante: MOR

Modelo/versão:

Valor proposta:

MOR MOR

RS 146,4300 (unitário)
RS 2.196,4500 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 15

59.764.011/0001-90 - TOLEQUIP VENDAS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 143,4300 (unitário)
RS 2.151,4500 (total)

Marca/Fabricante: MOR

Modelo/versào:

kValor proposta:

MOR

RS 143,4300 (unitário)
RS 2.151,4500 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 15

Lances do Item 68

Data/hora

22/05/2025 ás 13:00:03

Participante

49.704.499/0002-98

Lance

RS 139,8500

22/05/2025 às 13:00:20 60.047.365/0001-0] RS 139,0000

22/05/2025 às 13:00:21 49.704.499/0002-98 RS 138,9300

22/05/2025 às 13:01:33 60.047.365/0001-01 RS 100,0000

22/05/2025 às 13:04:54 60.845.283/0001-02 RS 98,0000

22/05/2025 às 13:05:11 60.047.365/0001-01 RS 97,5000

22/05/2025 às 13:06:19 60.845.283/0001-02 RS 95,0000
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Data/hora

22/05/2025 às 13:06:23

Participante

60.047.365/0001-01

Lance

R$ 94,5000

22/05/2025 às 13:07:09 60.845.283/0001-02 RS 94,0000

22/05/2025 às 13:07:15 60.047.365/0001-01 RS 93,5000

22/05/2025 às 13:08:22 73.334.476/0001-32 RS 130,0000

22/05/2025 às 13:08:22 51.659.136/000M9 RS 93,4900

22/05/2025 às 13:08:24 60.845.283/0001-02 RS 89,0000

22/05/2025 às 13:08:26 49.704.499/0002-98 RS 129,8500

22/05/2025 às 13:08:39 60.047.365/0001-01 RS 88,5000

22/05/2025 às 13:09:07 51.659.136/000149 RS 88,9900

22/05/2025 às 13:09:16 60.845.283/0001-02 RS 87,0000

22/05/2025 às 13:09:21 60.047.365/0001-01 RS 86,9900

.2/05/2025 às 13:09:38 60.845.283/0001-02 RS 86,0000

22/05/2025 às 13:09:43 60.047.365/0001-01 RS 85,9900

22/05/2025 às 13:10:27 60.845.283/0001-02 RS 85,0000

22/05/2025 às 13:11:06 60.047.365/0001-01 RS 84,9900

22/05/2025 às 13:11:38 60.845.283/0001-02 R$ 84,0000

22/05/2025 às 13:11:45 60.047.365/0001-01 RS 83,9900

22/05/2025 às 13:12:59 60.845.283/0001-02 RS 83,6400

22/05/2025 às 13:13:07 60.047.365/0001-01 RS 83,6000

22/05/2025 às 13:14:38 09.630.087/0001-55 RS 129,8400

22/05/2025 às 13:14:40 49.704.499/0002-98 RS 129,8200

22/05/2025 às 13:16:11 09.630.087/0001-55 RS 129,8100

^V22/05/2025 às 13:16:12 49.704.499/0002-98 RS 129,7000

22/05/2025 às 13:17:44 09.630.087/0001-55 R$ 129,6900

22/05/2025 às 13:17:44 49.704.499/0002-98 R$ 129,5600

22/05/2025 às 13:19:16 09.630.087/0001-55 RS 129,5500

22/05/2025 às 13:19:17 49.704.499/0002-98 RS 129,4800

22/05/2025 às 13:20:48 09.630.087/0001-55 RS 129,4700

22/05/2025 às 13:20:50 49.704.499/0002-98 RS 129,3300

22/05/2025 às 13:22:21 09.630.087/0001-55 RS 129,3200

22/05/2025 às 13:22:22 49.704.499/0002-98 RS 129,2100

22/05/2025 às 13:23:53 09.630.087/0001-55 RS 129,2000

22/05/2025 às 13:23:54 49.704.499/0002-98 RS 129,1700
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Data/hora

22/05/2025 às 13:25:26

Participante

09.630.087/0001-55

Lance

R$ 129,1600

22/05/2025 às 13:25:27 49.704.499/0002-98 R$ 129,0600

22/05/2025 às 13:26:15 05.621.193/0001-11 R$ 83,5000

22/05/2025 às 13:26:32 85.515.542/0001-50 R$ 116,0000

22/05/2025 às 13:26:49 60.047.365/0001-01 R$ 83,4900

22/05/2025 às 13:28:21 09.630.087/0001-55 R$ 115,9900

22/05/2025 às 13:30:14 05.621.193/0001-11 R$ 83,0000

22/05/2025 às 13:30:25 60.047.365/0001-01 R$ 82,9900

22/05/2025 às 13:31:31 05.621.193/0001-11 R$ 82,0000

22/05/2025 às 13:31:35 60,047.365/0001-01 R$ 81,9900

22/05/2025 às 13:31:44 05.621.193/0001-11 RS 81,0000

2/05/2025 às 13:32:08 i 60.047.365/0001-01 RS 80,9900

Mensagens do chat do Item 68

Responsável

Sistema

Data/Hora

22/05/2025 às 13:00:03

Mensagem

O item 68 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 22/05/2025 às 13:34:09 O item 68 e.stá encerrado.

O item 68 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo dc 10 minutos a partir dc agora ● até 26/05/2025 16:50:46.

Sistema 26/05/2025 às 16:40:46

O item 68 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 29/05/2025 15:57:59.

Sistema 29/05/2025 às 15:47:59

Eventos do Item 68

^-Oata/Hora

i 22/05/2025 às 13:00:03

Descrição

Item aberto para lances.

22/05/2025 às 13:34:09 Item com etapa aberta encerrada.

22/05/2025 às 13:34:09 Item encerrado para lances.

26/05/2025 às 16:40:46 Fornecedor ACV PLÁSTICOS LTDA, CNPJ 60.047.365/0001-01 teve a proposta aceita, melhor lance: RS 80,9900.

29/05/2025 às 15:47:59 Fornecedor ACV PLÁSTICOS LTDA, CNPJ 60.047.365/0001-01 foi habilitad o.

30/05/2025 às 08:14:47 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 4/2025

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA”

Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22)

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza,
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/000 1-60, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante denominado CONTRATANTE,
c ü{a) AMMO INFORMÁTICA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n” 07.300.151/OOOI -04, sediado(a)
no seguinte cndereço:AV ADVOGADO HRACIO RACCANELLO FILHO, 3235 - CEP: 87045200

- BAIRRO: VILA IPIRANGA, no Município de Maringá/PR, com o seguinte endereço
eletrônico;lieilacao@ammoinfomiatica.eom.br, c com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
4440099115, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato represemado(a) pelo(a) Sr(a).
FABIO HENRIQUE SCHORRO, CPF 007.713.399-41, com função de: Representante Legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n" 57/2024 e em observância às

disposições da Lei Complementar Municipal n“ 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável,
icsolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas:

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
Secretaria Municipal de Administraçao-SECAD

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
Demais Secretarias da Administração Municipal

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ACESSÓRIOS

CORRELATOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

L2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:	
Código Descrição do produto/serviço

1.

Item Marca Unid Quantià Preço
ade unitáriodo do ade

produto/
serviço

produto de

medi

da

69450 NOBREAK.

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
- 1500VA/750W;

microprocessado;

NHS UN 30,00 28.274,70

nobreak

- controlador risc;

- memória flash interna de onda

semi-senoidal, true-rms;

- 8 tomadas de 10a;

Avunida Governador Pedro Viriaio Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-l 32
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- tempo de acionamento do inversor
menor que 0,8ms;

- mínimo 2 bateria estacionaria 12v

7a, com proteção: contra sobrecarga
e curto-circuito no inversor, contra

subtensão e sobretensão na rede

elétrica com retorno e desligamento

automático,

profunda de bateria, contra surtos
dc tensão, sinalização visual através

de três leds no painel frontal com
todas as condições do nobreak, da
rede elétrica, da bateria e da carga;

descargacontra

gabinete abs alta resistência.
10.636,005.318,0NHS UN 2,00NOBREAK.

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
- 2600VA/1560W;

microcontrolado ARM Cortcx-M4;

694515
0

nobreak

- controlador RISC;

- memória flash interna de onda

senoidal, true-rms;

- 8 tomadas de (6x1 Oa e 2x20A);

- 120V e 220V Configurável;

- 8 estágios de regulação;

- tempo de acionamento do inversor
menor que 0,8ms;

- mínimo 2 baterias estacionaria

12V58A;

- com proteção: contra sobrecarga e
curto-circuito no inversor, contra

subtensão e sobretensão na rede

elétrica com retorno e desligamento

automático,

profunda dc bateria, contra surtos
dc tensão;

descargacontra

- Sinalização visual através de
display LCD no painel frontal com
todas as condições do nobreak, da
rede			

Avenida Governadoi Pedro Viriato Patigol de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 ● Fonc:(46)3552-132
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elétrica, da batería e da carga;

- gabinete metálico com pintura
cpoxi e Rodízios Giratórios.

10 69456 TELEFONE SEM FIO PRETO.

Características mínimas: - Limite

de frequências l,9ighz a l,92gh
sistema dect;

INTEL

BRAS

UN 15,00 120,00 1.800,00

z

- Display Icd iluminado;

Deve utilizar

recarregáveis modelo ni-mli (aaa x

baterias

2);

- Duração de até 10 horas em
conversação.

1.3. Vinculam esta contratação, independeníemente de transcrição:
ii) o Termo dc Referência;

h) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,
existente(s);

c) a Proposta do contratado;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3.1. Eventual conflito de infomiações constantes nos documentos mencionados acima,

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé.

A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se ohripanrin
a Administração à contratação.

caso

CLÁUSULA SEGUNDA2. ^DQ REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÂO
DOS SERVIÇOS

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo
com as normas técnicas aplicáveis.

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente
Tenno de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes
infonnaçôes:

previstas no

a) identificação do órgão público solicitante;
b) de.scrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;
í) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;

Avenida Governador Pedro Viriato Parígot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132
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g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da
Contratação.

2.4. Em regra, o

encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho
e/ou da nota de empenho pelo setor competente.

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço

requerimento indicado no subitem 2.3.1.
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o

serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1.
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalizaçào ao

encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será

nos termos constantes do

contratado.

2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação c a
possibilidade dc responsabilização dos envolvidos.

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços ^
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contrataçao.

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1,
de forma a permitir a fiscalização dc órgãos internos e externos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRAIAÇÀO
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir

da publicação oficial do extrato deste insímmento no Diário Oficial Eletrônico do Município.
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais I (um)

desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação.
3.2.1. Na hipótese dc prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do

objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência.

ano,

4. CLÁUSULA QUARTA - Dü VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ 40.710,70 (Quarenta MU, Setecentos e

Dez Reais e Setenta Centavos).

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo,
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação,

4.3. O valor acima c meramente estimativo, dc fornia que os pagamentos devidos
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos/exccutados.

sociais, trabalhistas,

ao

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas

Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais:
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste

no

instrumento;

b) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contraio e em .seus anexos,
assumindo como exclusivamenlc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução
do objeto
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observara data, horários
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração
Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias
úteis após 0 fornecimento ou a prestação dos serviços;

e) não transfeiir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmentc, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do
disposto neste instrumento;

0 responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
liscais, comeiciais, taxas, tretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia '
oLitias que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços;

g) no caso de preslaçao de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração;

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os onus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o
fornecimento do objeto/prestaçào de serviços;

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da
gaiantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do
presente instrumento.

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposío aceito pela Administração
local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

e quaisquer

uma

no

ni) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (L-ci.n" S^0j!X..de 19d());

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento,

q) Reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou cm parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incoireções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontai dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

, ao

s) Não contiatar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente cm linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor
do contrato;
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t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro
grau, na forma da Súmula Vinculante n" 13 do STF;

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos; 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; ^

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que sc verifique no local da cxccuçào do objeto contratual,

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de

ou com

terceiros.

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidad e com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualiifcação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,de sua proposta, inclusive quanto aos custos

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ;\ri.
182. 11. íi. da LCM 14/22.

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 'mr
normas de segurança do contratante;

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas c utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atendei às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n“ 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;

1,4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às nonnas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições dc segurança, higiene e disciplina,

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

1.3.

1.5.

mudanças nos

instrumento congênere.
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1.6. ii) Não permitir a utilização dc qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

1.7.

5.2. Não será admitida a subcontratacão do objeto contratual.
■ 8 5.2.1. Ein havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a

subcontrataçào parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes
condições:

1.8.1a) E vedada a subcontrataçào completa ou da parcela principal da obrigação;
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontrataçào, permanece a responsabilidade integral

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçào.
1.9. 5.2.2. A subcontrataçào depende dc autorização previa do contratante, a quem incumbe

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos dc qLialificaçào técnica necessários para a execução
do objeto.

19.1.5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo
correspondente.

1 .10.5.2.4. E vedada a subcontrataçào de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo dc natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

6- CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
contrato e seus anexos;

com 0

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas

aplicáveis;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas i'.
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

no

ci) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato cumprimento das obrigações peloe o

Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para cteito dc liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confomie o art. 143 da Lei n" 14 133
de 2021; ' "

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente á execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;
li) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os
requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido,
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j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período,

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimenlo de cláusulas contratuais.

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
com

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital,

além das seguintes regras gerais;
a) A fiscalização do Ibrnccimcnto/prcstação dos serviços decorrentes da presente contratação

á exercida pelo(a) sci-vidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da contratação e dc tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a
que estiver subordinado;

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio;

c) O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da
contratação, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

scra

os

10. CLÁUSULA nÉClMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO CM
DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- wSENTIDO ESTRITO.

FINANCEIRO E DA REPACTUACÀO

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do
item 21 do Edital,

lO.I.l. A prorrogação dc que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições c os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida
a negociação com o contratado.

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à proiTOgação contratual.
1.11.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

1.12.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração dc inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
obsei-vadas as abrangências de aplicação.

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60
(sessenta) dias, independentemente de publicação ofícial, quando necessário para a realização
dos atos destinados à formalização da alteração da contratação.
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10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito -
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a
celebração deste instrumento.

10.4.0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado da contratação.

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos cm que o
fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um
ano, é devido o reajustamento em sentido estrito.

10.5.1. Os pieços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da publicação do extrato da contratação
dc Capanema.

, ser

ou

Diário Otlcial Eletrônico do Municípiono

10.5.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
da anualidade.

a ocorrência

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.5.4. No caso dc atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s)
obrigatoriamente, o(s) definilivo(s).

tO.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer fonna não possa(m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.5.8. O reajuste será realizado por aposiilamento,
10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento forma! para

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral
da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição
objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e
seu regulamento.

para reajuste será(ão).

novo

10.7. A repactuação é íorma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da

contratação utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais,
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos
decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo
ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento
de obra;

com a mao

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão
de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência.

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM
14/22 e seu regulamento.
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DAS HIPÓTESES DE11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
rxtincâo/cancelamento da contratação

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamcnto estão previstas no Termo de Referência
e no Edital,

11.2. A extinçào/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. A extinçào/cancclamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser
precedida de autorização escrita e ílmdamcntada da autoridade competente.

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelament o.

11.3. A extinçào/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção
de valores eventualmcntc devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas c
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante.

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu ongem a
contratação.

W

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas
disposições da LCM 14/22 c dc seu regulamento.

12. CTAuSULA nÉClMA SECUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETQ DA
rONTRATACÀO

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no
Termo de Referência e no Editai.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS ... . ^ ^

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no lermo de
Referência e no Edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS

^ 14.L Consoante o artigo 45 da Lei n“ 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá w
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível repaiação.

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar
termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22.

14.3. O poder cautclar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes

medidas cautelares administrativas.as

nos

finalidades:

dos trabalhos instmtórios da Administração;garantir o sucesso

0 ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das

a)

b)

c)

d)

contratações. , -j u■^
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser defendas no ambito

da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem defendas no âmbito

do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de
reserva de jurisdição.
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14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias

primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;
em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por cie

compctc:

a) em

b)

designada.

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo
Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada.

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, moíivadamente, adotar providências
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar

administiativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante
ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da
intimação.

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas,
a Administração poderá aplicar as seguintes;

suspensão e retenção do pagamento;
suspensão do direito de licitar e contratar;
assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;
ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade.

14.11. A medida prevista na alínea “a” do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de
pagamento.

a)

b)

c)

d)

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 14.10, a Administração
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando
cabível.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM c

decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal.
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da

presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de
1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n” 14.133, de 2021 e na Lei
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamento

n'

s e normas administrativas federais e municipais
que fazem parte integrante deste documento, independenlemente de suas transcrições.

15.3.0 contrato regular-sc-á pelas cláusulas aqui previstas c pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos c as disposições de direito
privado, na forma do art. 150, da LCM 14/22.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação,

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e
qualificação:

a) jurídica;

b) fiscal e trabalhista; e
c) técnica.

em
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17. CT.ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO
17,1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da
contratação.

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contrataçao.

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais c
infralegais na execução desta Contratação.

17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem
como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado.

17.5. O Contratado responsabiliza-sc pelos vícios e
●tigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

danos decorrentes do

serviço/fomecimento, de acordo com os
(Lei n“ 8.078/1990). .

17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC,
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de
vigência do presente instrumento.

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por

terceiros, cm razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá
do instituto da dcnunciaçào da lide, oportunidade cm que o Contratado irá se

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário,

at

se utilizar

responsabilizar cxclusivamente por
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICQRRUPÇÁO, DE
COMPLIANCH H DO CONFLITO DE INTERESSES

18.1. Em atendimento a Lei n" 12,846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrao
dc ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo deb)

influenciar o processo dc licitação ou dc execução de contrato;
Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando
c)

licitantes, com ou sem o

estabelecer preços em níveis artificiais c não competitivos;
Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirctamcnle,

participação cm um processo licitatório ou
d)

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar
afetar a execução do contrato;

"Prática Obstrutiva":

destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de

verificação da qualidade e quantidade dos

sua

e)

(i)

alegações de prática prevista nas alínea anteriores
objetos entregues/serviços prestados;

atos cuja intenção seja impedir materialmcnte o exercício do direito de o Município
promover inspeção do objeto/serviço.

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a

e na

(ii)
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Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão
providências necessárias.

18.4. Nào poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa ílsica ou pessoa jurídica, inclusive
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que
dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau.

as

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

18.6. O agente público municipal c o terceiro indicados nos subitens 18.4 c 18.5 deverão

declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito dc
interesses.

ou

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:

0 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços
fornecimento de bens a ela necessários;

a)
ou

ou

pessoa física ou jurídica que sec)
encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto,
independentemenle do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida
cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22;

aquele que mantenha vínculo dc natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com
agente jniblico que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha rela, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Oas empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;
a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de

hcitaçao ou do início do processo de contratação direta, lenha sido condenada jiidicialmenle, com
trânsito cm julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão dc trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação dc adolescentes nos casos vedados pela letiislacão
trabalhista. ^

ou de

c)

na

g)

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais:

a qualquei tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão
das atividades exercidas; e

a)

b) no pciíodo de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição,
demissão ou aposentadoria:

(0 celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda
indiretamente, ao órgão ou entidade

que

que tenha ocupado o cargo ou emprego; ouem
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intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão
qual tenha estabelecido relacionamento relevante em

indicados no subitem

ou

(ii)

entidade em que haja ocupado cargo ou com
razão do exercício do cargo ou emprego,

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos

18.8 a vedação de contratação prevista na alínea “e” do subitem 18.7, no que couber.

casos

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA Db REGISTRO DE PREÇOS
19.1. Considera-se para esta contratação:
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de

relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com oregistro formal de preços
Contratado.

19.1.2, Ata dc registro dc preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica dc
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os
órgãos participantes c as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital,
no Temo de Referência c na proposta aceita do Contratado.

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços
dele decorrente.

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe
de apoio, o controle c a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a ata dc registro de preços;
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados,

órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação,
junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária
para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Temo de Referencia.

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a fimar as contratações
deles poderão advir, ficando-lhc facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação

pertinente às licitações. , .
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equihbno economico-

financciro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao
Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos
preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação.

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no
mercado. , ~ . ● - r ● i

19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oriciai
do Município, para orientação da Administração.

19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços,
em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado.

19.7.1. A impugnação dc que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante
protocolo, ao Agente de Contratações c equipe dc apoio, devendo conter a qualificação do
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver.

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22.

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para
promover a renegociação dos preços dc tomia a tomá-los compatíveis com os de mercado.

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

19.3. Caberá aos

que
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será
providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal
de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura
deste instrumento.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FQRQ

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) FABIO HENRIQUE SCHORRO,
representante do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque
Caminho do Colono, aos 20 dias do mês de janeiro de 2025.

AMMO

INFORMÁTICA

LTDA:0730015100

Assinado de forma digital
por AMMO INFOfiMATiCA
LTDA073001S1000104

Dados. 202S.0i.20

16:15:39-03'00'0104

NErVQRfKESSLER

Prefeito Municipal
FABIO HENRIQUE SCHORRO

Representante Legal
AMMO INFORMÁTICA LTDA

Detentora da Ata de Registro de
Preços

Avenida Governador Pedro Virialo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone;(46)3552-132
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Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.'’ 95.587.622/0001-74

Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Ccp. 85.390-000

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONIGO n«. 40/2024-PMV

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
MATERIAIS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS,
DESTINADOS AO NOVO CRAS.

ÓRGÃO Gerenciador: Município de Virmond, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ n®. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608,

Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.

NeiMAR GrANOSKI, portador de cédula de identidade n.® 4.652.xxx-9 SSP/PR e
CPF/MF n.c 777.XXX.XXX-04.

ATA N®. 170-2024

DETENTORA DA ATA: CAVALLI LTDA, INSCRITA NO CNPJ: N'> 44.175.345/0001-51,

COM SEDE NA RUA AnÍSIO PEDRO DA LUZ N«62, PIONEIROS, CEP: 85.140-000,

Candói-Pr, representada pelo Sr. RENÃ CAVALLI, portador da Carteira de
Identidade RG n®. 42.xxx.xxx-6 SSP/PR e CPF/MF sob o n.“ 123.xxx.xxx-74, no

valor total de R$ 55.762,00 (cinquenta e cinco mil, setecentos e sessenta e dois

reais):

Valor
DescriçãoQuant. Unid. Modelo Total R$Item Marca

R$

Espremedor de frutas,
preto, inox, 250 watts,

bivolt, capacidade 1,25
litro,

proteção contra poeira;

Trava de segurança;

Desmontável, Largura:
22 cm Altura: 23,5 cm

Profundidade: 16 cm.

Velocidade,
R$conf.

edital
R$ 270,002,00 UNIDADE mondial

135,00

HD externo, capacidade
de armazenamento

digital, 1024 GB,

tecnologia
conectividade USB.

conf.

edital

R$
R$ 670,004 2,00 UNIDADE Seagate

335,00
dc

Fogão a gás 4 bocas
acendedor

automático, forno de 56
Its com no mínimo 160"

conf.

edital

RScom

R$ 720,001,00 UNIDADE6 monaco

720,00
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Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n." 95.587.622/0001-74

Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fonc/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

c e máximo 280" c, com

dispositivo
segurança no forno 127
V. mesa de vidro.

de

|Ar condicionado DE
BTUs,

características mínimas:

baixo

compressor

com

regulável,

220V, ar quente e frio,

classificação energética

A. com ajustes de

temperatura mínima de

16 a 30 graus, com

controle remoto digital.

12000

ruido,

rotativo,

tiiner, saída

voltagem
R$conf

edital

RS
11 10,00 UNIDADE tcl

2.600,00 26.000,00

Freczer horizontal, 534

litros, 2 portas, degelo
manual,

volts,

energética
rodinhas,

mínimas de altura 96

largura

profundidade 78cm.

branco 110

eficiência
R$conf

edital
cônsul R$ 3.800,0015 1.00 UNIDADE A, com

dimensões
3.800,00

147,cm.

Nobreak

Tomadas,

Bivolt e Saida 115V -

29202.

600VA, 4

Entrada conf

edital

R$
R$ 700,00UNIDADE jbr16 2,00

350,00

Forno micro ondas na

branca

características mínimas

de 30 litros; voltagem
110/220

mínima 30 cm, largura

53,9 cm c profundidade

42 cm; display digital;

prato giratório, garantia
de 12 meses.

cor

conf

edital

R$alturav;
R$ 640,00phileo19 1,00 UNIDADE

640,00

' ■ 'J l: Ü O
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Forno elétrico, 52 litros,

seletor de temperatura
100°C

dimensões do produto
47,3P X 61L X 36,3A

centímetros, 127 volts,

cor preto/branco, dupla

resistência (superior e

inferior)

230°C,a

conf.

edital

R$
22 1,00 phileoUNIDADE R$ 579,00

579,00

Tanquinho de lavar

roupas 15kg, 127 volts,

dimensões do produto

56,2P X 48,5L x 96,5A

centímetros, eficiência

A, ciclos padrão 8, tipo
material

R$conf.

edital
R$ 570,0023 1,00 UNIDADE wanq

de 570,00aço

inoxidável,

componentes incluídos

mangueira

drenagem,
branca/preta/prata.

de

cor

Chapa para lanche a gás
90 cm, baixa pressão

com prensa CSA03,

alta resistência, aço
inox.

R$conf

edital
cefaz R$ 320,0024 1,00 UNIDADE

320,00

Cafeteira elétrica 15

xicaras inox, filtro

permanente removível,

sistema corta pingos,

função

aquecido, botão led

luminoso, jarra dc inox.

RSconf

edital
29 3.00 UNIDADE mondial RS 375,00

125,00
manter

Máquina dc costura 127

volts, medidas altura

275 mm, comprimento

395 mm, prolundidade

160 mm, ponto reto,

Ziguezague, invisível,
Overloque, decorativos,

corrido, atrás, luva.

conf

edital

RS
30 3,00 UNIDADE elgin RS 3.570,00

1.190,00

. : O A O
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sutura

Purificador

refrigerador de água
gelada, fria e natural

com Painel EasyTouch,

Bivolt, com proteção
antibacterias,

dimensões do produto
28C X 25L X 33A

centímetros,

plástico.

/

R$conf.

edital
31 2,00 UNIDADE Drithania R$ 1.000,00

500,00

material

Clarinete 17 Chaves

Niquelada Corpo ABS,

Aço
Sistema

Acabamento: Brilhante,

Estojo: Super Luxo

Inoxidável,

Bochm,

conf.

edital

R$
R$ 1.890,0033 1,00 UNIDADE dominata

1.890,00

Flauta Transversal Em

Dó Prateada C/ Estojo
Luxo Cor Prata com

mecanismo de Mi, As

chaves ergonômicas

ajustadas manualmente.
Aço

Inoxidável, Recursos:

Mecanismo do Mi

automático.

Sistema

Acabamento: Silver

(prateado)

R$conf.

edital
2,00 Parafusos: tander R$ 1.980,0034 UNIDADE

990,00

Sistema:

Boehm,

Bumbo Zabumba 22"

Castanha Croinada E

Aro De Madeira,
MadeiraMaterial;

Natural,

madeira, Preto, Corpo

cm madeira, Cano:

Preta, Peles leitosas, 16

afinações de cada lado,

22 polegadas

R$Aro conf

edital

cm

2,00 mb R$ 1.380,0035 UNIDADE
690,00

;33 4:
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Trompete Laqueado Si
Bemol Sib Premium d

estojo

conf.

edital

R$
36 3,00 UNIDADE tander R$ 3.870,00

1.290,00

^ongarina
cadeiras

encosto cm plástico
resistente várias cores c

estrutura base de ferro

resistente na cor preta.

3com

acento c

R$conf.

edital
6,00 mplasl R$ 2.394,0037 UNIDADE

399,00

utilitários,
fotos de

Quadros
mural de

parede magnético 90 x
60 cm, com imã

conf.

edital

R$
R$ 833,0039 7,00 UNIDADE mrv

119,00

Arquivo de aço com 4

gavetas com chave com

arquivo para pastas
chapa conf.

edital

R$suspensas;

22/24/26. pintura epoxi
R$ 1.238,002,00 UNIDADE cwb41

619,00

a pó de alta resistência
com tratamento anti

corrosivo

Bebê conforto de 0 a 13

kg, protetor para a
cabeça removível,

removível.capota

Rcgulagcm do cinto na
altura dos ombros, alça

de apoio e para

transporte, cinto de

segurança de 3 pontos,
acolchoado

R$conf.

edital
R$ 305,0044 1,00 UNIDADE monamour

305,00
protetor

para os ombros, tipo de
instalação cinto de

material

clastômcros

segurança,

plástico,

tcrmoplásticos,

cinza escuro, orientação

virado para trás.

cor

Secador de cabelo 127

volts, 2000 watts, cabo

conf.

edital

R$
R$ 298,0047 2.00 UNIDADE prosper

149,00

r ●'
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de 3 metros, cor prata, 5
diferentes temperaturas.

A-ssento de elevação

veicular infantil, tipo de
instalação cinto dc

material

ciastômeros

segurança,

pias,

termoplásticos,
orientação virado para

frente, para crianças de
conf.

edital

R$
49 1,00 UNIDADE R$ 365,00mon amur

365,00
36Kg,

fechada para proteger o
banco do carro, apoio

para os braços, ganchos

Fix para fixar a cadeira

no banco do carro,

super leve.

base09 a

Armário em madeira,

com gavetas e portas,
com chave.

RSconf.

edital
UNIDADE R$ 1.995,0050 5,00 uniao

399,00

Total R$ 55.762,00

ATA No. 171-2024

Detentora da Ata: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, inscrita

NO CNPJ: lU 74.085.358/0001-09, com sede na R SETE DE SETEMBRO, 2525 -

CENTRO, Laranjeiras do Sul - Paraná - 85301-070, representada pelo Sr. Nelson

Bavaresco, portador da Carteira de Identidade RG n°. 445xxx0-7 SESP/PR e

CPF/MF sob 0 n.“ 620.xxx.xxx-04, no valor total de R$ 19.091,00 (dezenove mil

noventa e um reais):			 	 	
Valor

Quant. Unid. Descrição Marca Modelo Total RSItem
RS

Projetor
multimídia,

espelhamento de
Tela Sem Fio,

portas de entrada
HDMIx2/USBx2

I AV xl, Controle

Remoto:

ínfravcnnclho (IR)

R$ R$
UNIDADE2 1,00 FIAMINY T7 NEW

545,00 545,00

r 3 3 3
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Geladeira

litros, na cor

branca,

sistema

refrigeração frost
frec, pés com rodas
nivcladoras, com

porta reversível,
devendo

internamente

conter: gavetao de

legumes

compartimentos
para alimentos,

prateleiras
resistentes, com

porta-garrafas,
porta ovos. 127v.

410

com

de

R$ R$
5 1,00 UNIDADE CÔNSUL CRM50FB

3.350,00 3.350,00

c

Notebook Samsung

galaxy book 4 intel
core i5 8GB RAM

SSD 512GB 15,6

full MD Windows 11

NP750XGJ-

KG3BR.

R$ R$NP750XGJ-

KG3BR
SAMSUNG3,00 UNIDADE7

3.400,00 10.200,00

Lavadora dc roupas

com capacidade

mínima: de 12 kg

tipo automática,
com fimção para

enxague

centrifugação, com
acabamento do

cesto

polipropileno.

voltagem
110v/220v. com no

mínimo

programas de

lavagem.

e

R$ R$
1.00 CÔNSUL CWH12BB13 UNIDADE

1.840,00 1.840,00
em

10

Torradeira elétrica, R$ R$1.00 UNIDADE OSTER OTOR650-20

u ;■ 3
^ X
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127 volts, medidas:

Altura:

Largura: 18 cm.

Comprimento; 28
design

moderno em aço
inoxidável

127V 140,00 140,00
18 cm.

cm.

c

abertura de 3,5 cm

diferentespara

pàes.

Ipressora
multifuncional, wi-

n, usb, cthcrnct,

jato de tinta, visor
Icd colorido dc

1,44”, dimensões

de 34,7p X 37,51 x
23,7a centímetros,

resolução

impressão em cores

5760 X 1440 dpi,
tamanho da folha

padrão: a4, carta,
ofício (215,9 x

355.6mm), mexico-

oficio (215,9 X

340,4mm), oficio 9

(214,9 X 3l5mm),
folio

(215,9x330,2mm),

executivo, meia

carta, a6 foto:

10x15 cm (4x6 in),

13x18 cm (5x7 in),

20x25 cm (8x10 in)

envelopes:
detlnido

usuário: 54 x 86

mm até 215,9 x

1200 mm, fonte de

alimentação
elétrico com fio.

de

R$ R$
26 2,00 UNIDADE EPSON L3210

1.070,00 2.140,00

#10

pelo

O
' ●'»
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Multiprocessador
de alimentos 900 w

com as funções

(cortar,para

espremer,

liquidificar,
misturar,

processar,

fatiar), copo em
acrílico

capacidade de 2,2

It, na cor preta,
com todos os

picar,

ralar. R$ R$
1,00 UNIDADE28 PHILCO 103301023

270,00 270,00

de

acessonos

necessários para as

funções.

Gaveteiro com 4

gavetas em MDP

rodinhas,

chaves nas gavetas

e puxadores em

plástico resistente,

tampo cm MDP de

15 mm, largura 45
cm, altura 72 cm,

profundidade
cm.

com

R$ R$CFME

EDITAL
2,00 UNIDADE LUNASA42

606,00303,00

36

Total R$19.091,00

ATA N«. 172-2024

DETENTORA DA Ata: V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Av.

João Ferreira Neves, 3037, sala 03, centro. Município de Campina do Simão,

Estado do Paraná, e inscrita no CNPJ sob n» 18.770.897/0001-06, CEP 85148-

000, representada pela Sra. VIVIANE APARECIDA OTTONI, portadora da
Carteira de Identidade RG n« 7.529.xxx-6 SESP/PR, e CPF/MF sob o n.®

042.XXX.XXX-61, no valor total de R$ 6.336,00 (seis mil trezentos e trinta e seis

reais):

Valor
Quant. Unid. DescriçãoItem Marca Modelo Total R$

RS

2,00 UNIDADE Batedeira na cor3 MONDIAL MONDIAL R$ R$ 328.00

●j ‘J u
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CNPJ n.

preta, batedeira
;:om no mínimo 5

velocidades: 110

v: contendo uma

tigela, suporte para
descanso, com I

par dc batedores;
iia cor branca,

garantia de 1 ano.
com manual de

instruções.

164.00

Liquidificador
com capacidade

para 3,2 litros na

cor preta/branco;

copo

confeccionado em

plástico; com no
mínimo

velocidades;

função

autolimpante; com

porta fio; 110 v;
baixo consumo de

energia.

R$
R$ 348,002,00 UNIDADE MONDIAL MONDIAL9

4 174,00

Pipoqueira
antiaderente,

litros,
Diâmetro; 20 cm

Altura: 13.5 cm

Capacidade: 4 L

4

medidas: R$
RS 164,0012 2,00 UNIDADE NACIONAL NACIONAL

82,00

Mesa para

escritório formato

em 1, material cm

mdp 15/25 mm,
nas medidas 1,50

X 170, contendo

03 gavetas com
chave

(lateral da mesa
corrediças

R$ RS
5.0038 UNIDADE PERFLEX PERFLEX

534,00 2.670,00

01em

com

fi A Â* V 'd ± U 'J
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metálicas

puxadores

plástico resistente,
altura dc 75 cm,

profundidade dc
60 cm.

e

em

Sofá 2 lugares, em
corino resistente,

na cor pretas,

braços e assentos
fixos, macios e
confortáveis com

enchimento cm

espuma

estrutura

madeira

eucalipto
resistente de 22

MM, pés fixos em

plástico, suporte
de 150 kg.

R$ RS
40 2,00 UNIDADE D20, KIREY KIREY

610,00 1.220,00
dc

dc

Poltrona

corino.

confortável,

durável

em

com

espuma,

braços,

total de 65 cm,

profundidade total

de 62 cm, material

estrutura

com

largura
RS

RS 688,0043 2,00 UNIDADE MATRIX MATRIX
344,00

de

madeira

eucalipto. peso

150kg, densidade
da espuma D-23.

de

Prancha dc cabelo

' chapinha digital
ionic 450° F nano

titanium

Tamanho:

Comprimento 28.5

NANO

TITANIUM

NANO

TITANIUM

RS
RS 148,0046 2,00 UNIDADE

127vots 74,00

' 'j ». ● .1 b
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cm, largura 3 cm,
comprimento

placas 11 cm.

Regulagem

temperatura

450“F

botão

regulagem

ajustar

temperatura

chapinha.

dc

ate

(230°C),

para

para

da

Balcão / bancada

para recepção, cm

madeira,

gaveta c chave

R$
R$ 770,001,00 UNIDADE PERFLEX PERFLEX51

770,00com

Total R$ 6.336,00

ATA No. 173-2024

Detentora da Ata: FULMANN DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ: n«

46.260.769/0001-40, COM sede na RUA JOSE PEREIRA DA COSTA, 1 - BAIRRO

FAXINAI DO CÉU, Pinhão - Paraná - 85180-000, representada pelo Sr. ISAC

COSTA FULMANN, portador da Carteira de Identidade RG n<í. 13XXXX187

SESP/PR E CPF/MF SOB O N.e 109.XXX.XXX-10, no valor total de R$ 33.123,50

(trinta e três mil, cento e vinte e três reais e cinquenta centavos):

Valor
Qiiant. Uiiid. DescriçãoItem Marca Modelo Total R$

R$

Smarlphone
Motorola Moto

G84 256GB ,5G,

Snapdragon 695
8GB RAM 6,55

Câm. Dupla +
Selfíe 16MP Dual

Chip.

R$ R$
Motorola8 2,00 UNIDADE Moto G84

2.856,00

Bebedouro

eletrônico bivolt

p/galão, cor branca,

capacidade 800 ml,

água gelada e

RS R$
10 4,00 UNIDADE Britânia BBE13B

397,00 1.588,00

í: Í! T ^.. V>
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|natural, dimensões
produto

aproximadamente
37,8P X 29L X 44A

centímetros,

material plástico.

do

TELEVISÃO 42

SMARTCH TELA

PLANA COM AS

FLJNÇÕES: HDMI:
Conexão de áudio e

vídeo digital em
alta resoluçào;-

Sleep
Permite ajustar um

tempo para que a

desligue
sozinha; - GUIDE:

Função que exibe o

guia
programação
eletrônica

(informação

disponível para
canais

digitais); Exibe
informações do

programa do canal
(informação

disponível para

canais digitais); -
DNR: Redução dc

ruído dc imagem; -

Closed caption:

Apresenta, através

de legendas, o som

original

programa, desde

que o canal tenha
fornecido

recurso; -

SAP/MTS; Alterna

Timcr;

TV

de

RS RS
2,0014 UNIDADE Audisat AD-42

1.290,00 2.580,00

do

esse

- 0 O /
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entre os áudios

disponíveis do

programa, se este o

disponibilizar. -
Som Surround:

Recria um

ambiente

realista de áudio,

aumentando

qualidade sonora; -

Progressive Scan:
Modo dc geração

de imagem na tela
linteira cm uma

passada.

mais

a

uniea

transmitindo

exibindo todas as

linhas da tela a

e

cada atualização. -
ENTRADA PARA

DRIVE.-PEN

CONVERSOR

DIGITAL

INTEGRADO.

Lavadora

com

1700w

pressão
máxima de 1950

Ibs vazão média de

35 média de 350

litros/ hora; com

carrinho c alça para

transporte;

contendo aplicador

de detergente, auto
escova,

bivoll.garantia de
12 meses

R$ R$
1,00 UNIDADE Lavorfast17 Lav 1800w

799,50 799,50

Câmera fotográfica
digital,

óptico

resolução máxima

dc imagem da

zoom

R$ R$
Agfaphoto18 2,00 UNIDADE 3,05x, DC5500

999,00 1.998,00

í' ' L /‘í 0 ’
\j i- i h \



Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

95.587.622/0001-74

Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fonc/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

CNPJ n.

webcam 18 MP,

tipo de controle de
exposição
automático manual,

tamanho do sensor

dc fotos 1/4 pol.,

Aparelho tipo
tablet,
RAM: 4

armazenamento

Interno: 64 GB,

formato de uma

prancheta
funcionalidades

memona

GB,

RS R$e
21 2,00 UNIDADE Mirage 2022

480,00 960,00

diversas,

acesso a internet,

|tela sensivel ao
(touch

como

toque

screen), tela de 7 a

10 polegadas.

Computador

Completo

Core i5 12400 (12‘

Geração)
DDR4 SSD 960GB

Monitor 19 LED,

teclado c mouse

Intel

RS R$
25 8,00 UNIDADE 16GB Fulmann F-HOME

2.297,00 18.376,00

Aparelho telefone
sem fio com

identificador de

chamadas

frequência: l,9ghz

(1.910-1.920mhz)

identificação dc
chamadas: sim -

dtmf

capacidade
expansão: 7 ramais

(base + 6 ramais),
alcance de até 300

metros

RS RS
27 3,00 UNIDADE Intcibras TS 2510

132,00 396,00

fsk/

de

em
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ambiente aberto ou

até 50 metros em

ambiente fechado,

capacidade

agenda: 70 contatos

registro
chamadas recebidas

de 15 atendidas e

20 nào atendidas,

registro
chamadas

originadas de 15
chamadas.

da

de

de

Tela de projeção
Retrátil 2,40m x

l,80m,120

Polegadas,
enrolamento

automático com

mecanismos

mola e sistema de

parada multiponto,
estrutura sólida c

muito leve, 100%

Alumínio,

pintura com tinta

Epóxi de alta
resistência, pode
ser fixada em

I parede ou teto.

com

de

R$ R$
1,00 UNIDADE32 TES TRM120VA

680.00 680,00

em

Cadeira

escritório giratória

com rodinhas tipo
escritório

rcgulagcm
altura,

confeccionada em

polipropileno
poliéster;
estrutura

polipropileno

assento cm espuma

de

com

dc

MOCH-

NEW/BK

R$ RS
45 10,00 UNIDADE Maxxoffice

289,00 2.890,00

e

com

em

e

f
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injetada;
revestimento

poliéster.
dimensão

de: 95 cm dc altura,

contendo braços c
encosto.

em

com

minima

Total R$ 33.123,50

Data de ata: 18/11/2024.

Vigência de contrato: 12 meses.

Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.

! -jt Ui: U i! ^



município de paraíso do norte

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Tapejara - 88 - CHP 87780000 - Fone; (44)3910-0011 - CNPJ: 75.476.556/0001-58

paraisodonortc.nr.üov.br - e-mail: coniDras@.Daraisodonorte.pr,ü ov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 146/2025 - ID 317
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 146/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 78/2025

REGISTRO DE PREÇO

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE

PARAÍSO DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, n° 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado
do Paraná, os Pregoeiros do Município GUILHERME MARTN ELVIRA e sua equipe de apoio os senhores(as)

, ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; ELIANA APARECIDA

TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA PATRÍCIA DE PAULA;

LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO; MATEUS

COMINE MENDES FERREIRA; RAFAEL BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA;

; SANDRA MARIA LOPES; TATIANE INÊS KLAUCK; VIVIANE DA PAIXÃO ARENGUE nomeados pelo
Decreto n“ 2000/2025 de 25/07/2025, cm conformidade com a Lei Federa! 14.133/2021 c suas alterações.

Decreto Municipal n" 1561/2023 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no
PREGÃO ELETRÔNICO N" 78/2025. REGISTRO DE PREÇO.

l.DO OBJETO

LI. A presente Ata tem por objeto para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
equipamentos c materiais de proteção e segurança, visando atender às necessidades dos Departamentos

Municipais, com o objetivo de garantir condições adequadas de trabalho, bem como assegurar a saúde
e a integridade física dos servidores., confonne especificações constantes no Termo de Referência, do Edital

de Pregão Eletrônico n." 78/2025 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para
todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos.

1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as

quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ n“ 75.476.556/0001-58, com

sede a Avenida Tapejara, n" 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal Sr Carlos Alberto Vizzotto, CPF 464.266.989-20 c Rg 930.047-3

Licitante Detentora: CAPELINHA SOLUCOES LTDA, inscrito no CNPJ n“ 57.752.611/0001 -03, situado

na Rua Gucrino Daniel, n” 119, Jardim Santa Monica - Nova Esperança/PR, com seu representante legal Rafael
Valcrio, CPF n" 109.317.289-40.

Especificações dos obietos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado

MarcaItem Descrição Unidade Quantidade Valor Valor Total

Unitório

PROTETOR

SEGURANÇA, TIPO INSERÇÃO, PRÉ-
MOLDADO, DE SILICONE, TAMANHO

ÚNICO, COM CORDÃO DE ALGODÃO,
SILICONE. MODELO POMP PLUS NÍVEL

DE ATENUAÇAO DE NRRSF 17.

AURICULAR DE Camper R$ 4,8200 R$ 482,00UN 100,00

2 CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTAInnpro
DE BORRACHA, ABAIXO DO JOELHO,
CABEDAL

BORRACHA, NA COR PRETA, TRATOR

CANO LONGO. SOLADO COM DESENHOS

ANTIDERRAPANTES. TAMANHO A

DEFINIR.

RS 60,9900 RS 6.099,00UN 100,00

VULCANIZADO EM

R$ 79,99003 CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO
SAPATO CONSTITUÍDO EM COURO

BOVINO SEM CADARÇO PARA
AMARRAR. MISTO: 57% VAQUETA
[FRENTE E TALONEIRA) E 43% VAQUETA

Cartom 100,00 R$ 7.999,00UN
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LIXADA (LATERAL E LÍNGUA). SOLADO
PU BI-DENSIDADE INJETADO

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM

CAMADA COMPACTA (SOLETA) NA COR

PRETA OU BRANCA (A DEFINIR).

BIQUEIRA DE CONFORMAÇÃO
TERMOPLÁSTICA (CONHECIDA NO
MERCADO COMO SEM BIQUEIRA).
PALMILHA DE CONFORTO REMOVÍVEL

COM AGENTES ANTI-FUNGOS E ANTI-

BACTÉRIAS. KADESCH, BRACOL.
FUJITAWARA.

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC,
PRODUZIDA

Moppita RS 52,4000 RS 1.048,004 UN 20,00

DOBRAVEL,

POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA,

NA COR AMARELA - QUE REPRESENTA
CUIDADO PISO MOLHADO. TAMANHO

EM

APROXIMADO DO PRODUTO: 60CM DE

COMPRIMENTO E 30CM DE LARGURA.

6 CARTUCHO QUÍMICO 6001, PARA

RESPIRADOR SEMI FACIAL, PROTEÇÃO
CONTRA VAPORES ORGÂNICOS, FILTRO
COM TARJA DE IDENTIFICAÇÃOPRETO.
MÁSCARA FACIAL FULL FACE RB STD

ABSOLUTE. A MÁSCARA FACIAL FULL
FACE RB É UM RESPIRADOR DE AR DE

SEGURANÇA, TIPO PEÇA FACIAL
INTEIRA. CONFECCIONADA EM

SILICONE, NAS CORES AZUL OU

AMARELO. OU EM NEOPRENE, NA COR
PRETA. POSSUI UM VISOR

PANORÂMICO, DE MATERIAL PLÁSTICO
RÍGIDO TRANSPARENTE. FIXO NA
MÁSCARA POR UM ARO DE METAL OU

PLÁSTICO. A PARTE FRONTAL INFERIOR

DO CORPO DA MÁSCARA POSSUI UMA

ABERTURA PARA FIXAÇÃO DE UM
BOCAL DOTADO DE UM SUPORTE PARA

VÁLVULA DE EXALAÇÃO, DIAFRAGMA
DE VOZ UMA VÁLVULA DE INALAÇÃO
QUE É PRESA NA PARTE TRASEIRA DO
SUPORTE ONDE É ROSQUEADO O
FILTRO, E UMA MASCARILHA INTERNA.

A MÁSCARA POSSUI UM TIRANTE DE

CABEÇA COM CINCO PONTOS DE APOIO.
PRESOS NAS BORDAS POR MEIO DE

FIVELAS DE MATERIAL PLÁSTICO COM
PRESILHAS DE MATERIAL METÁLICO

PARA AJUSTE RÁPIDO. TAMBÉM POSSUI
UMA TIRA DE NUCA PARA DESCANSO

[EXCETO NO MODELO STD STANDARD),
PRESA ATRAVÉS DE DOIS PONTOS NAS
FIVELAS DAS BORDAS INFERIORES DA

MÁSCARA.ACOMPANHA A MÁSCARA
UM DISPOSITIVO PLÁSTICO NA COR

AZUL, DOTADO DE ROSCA, PARA

ENCAIXE DO FILTRO MECÂNICO TIPO

AS 3000. O FPA (FATOR DE PROTEÇÃO
ATRIBUÍDO) DESTA MÁSCARA É 100, OU

3m UN 50,00 RS 78,9900 RS 3.949,50

Plastic UN RS 8.056,207 10,00
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SEJA, PODE SER UTILIZADO EM

AMBIENTES CUJO CONTAMÍNANTE

NÃO EXCEDA 100 VEZES O SEU LIMITE

DE TOLERÂNCIA.

9 CAPACETE PARA MOTOCICLISTA

ABERTO COM VISEIRA FRONTAL DE

2MM EM ABS PLICARBONATO R DUPLA

CURVATURA COM ENGATE RÁPIDO
TAMANHO E CORES A INDICAR.

Prülork UN 1.00 R$ R$ 242,00

242,0000

10 CAPA DE CHUVA PARA MOTOCICLISTA

CONFECCIONADA EM PVC FORRAÇÀO
INTERNA EM INDICAR COR PRETO

IMPERMEÁVEL COM FITA REFLETIVA

NAS COSTAS COM FECHAMENTO DA

CAMISA E NA CINTURA DA CALÇA COM
GOLA ALTA BOLSO NA FRENTE DA

CAMISA VELCRO NO PUNHO DE

REGULAGEM NA BARRA DA CALÇA
COM TAMANHOS A DEFINIR.

Pioneira UN R$ 140.55 RS 1.405,5010,00

COLETE DE SEGURANÇA REFLETIVO,
CONFECCIONADO EM POLIÉSTER

FECHAMENTO FRONTAL POR VELCRO

COM FAIXAS REFLETIVAS NA COR

CINZA TAMANl lOS A DEFINIR.

Prolcplu,s11 UN 50,00 RS 51,0000 RS 2.550,00

12 CONE DE SlNALIZAÇAO. UTILIZADO

PARA SINALIZAR, ISOLAR, BALIZAR,

SINALIZAÇÃO
ESTACIONAMENTO FABRICADO EM

COMPOSTO PLÁSTICO ALTAMENTE
RESISTENTE E DURÁVEL COM ALTA

VISIBILIDADE PARA SINALIZAÇÃO
PODEM SER UTILIZADO EM AMBIENTES

EXTERNOS E INTERNOS TAMANHO 50

CM NA COR LARANJA E BRANCO COM

MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE.

ICatcli R$ 555,60UN 20,00 RS 27,7800

TRANSITO,DE

13 CONE DE SlNALIZAÇAO GRANDE,

UTILIZADO PARA SINALIZAR, ISOLAR,

BALIZAR, SINALIZAÇÃO DE TRANSITO,
ESTACIONAMENTO FABRICADO EM

COMPOSTO PLÁSTICO ALTAMENTE

RESISTENTE E DURÁVEL COM ALTA

VISIBILIDADE PARA SINALIZAÇÃO
PODEM SER UTILIZADO EM AMBIENTES

EXTERNOS E INTERNOS TAMANHO 75

CM NA COR LARANJA E BRANCO COM

MATERIAL PLÁSTICO FLEXÍVEL COM
BASE RESISTENTE E PESADA DE

BORRACHA NA COR PRETO.

Sindico UN 30,00 RS 74,4600 RS 2.233,80

14 FITA DE DEMARCAÇAO PARA 360
SINALIZAR ÁREA NA COR A AMARELO E
PRETO NÃO ADESIVA 70 MM X 200MTS -

FITA ZEBRADA

UN 50.00 RS 23,3100 RS 1.165,50

17 MASCARA N95 DESCARTÁVEL DE

PROTEÇÃO FACIAL, COM VALVULA
FILTRO RESPIRADOR. SEGURANÇA
PFF2. COM CLIPE NASAL.

Camper R$ 3,5500UN 50,00 R$ 177,50

18 BOTA CANO LONGO EM EVA REF. BB87,
ANTIMICROBIANA. SOLADO EM

Soft

Works

PAR 50.00 RS 142.83 RS7.141,5ü

Página 3 de 14

noi
V



MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Tapejara - 88 - CHP 87780000 - Fone; (44) 3910-0011 - CNPJ; 75.476.556/0001-58
naraisodonorte.Dr.izov.br - c-mail: comnrasíai.oaraisodonorte.Dr .üov.br

BORRACHA,
ANTIDERRAPANTE.

TOTALMENTE

19 FILTRO QUÍMICO VO+GA 3018 AIBI

CONTRA VAPORES QUÍMICOS E GASES
ÁCIDOS UTILIZADO EM MASCARA FULL

FACE ABSOLUTE E SEMI FACIAL

ABSOLUTE.

Alllcc R$ 69,0000UN 40,00 R$ 2.760,00

CHAPÉU DE PALHA NATURAL Campani
CONFECCIONADO ARTESANALMENTE

EM PALHA DF CARNAÚBA. COM
CAMADA DUPLA DE PALHA

GARANTINDO MAIOR RESISTÊNCIA E
DURABILIDADE. A ABA LARGA

22 UN 20,00 RS 39,6000 RS 792.00

GARANTE A SOMBRA FRESCA E EVITA

ÚNICO.INSOLAÇAO.

CIRCUNFERÊNCIA DA CABEÇA: 57 CM
ALTURA 10 CM.

TAMANHO

27 AVENTAL PVC BRANCO, COM FORRO, Brascam

TAMANHO DE I.IOM. COM TIRAS DE

SUSTENTAÇÃO NO PESCOÇO E
AJUSTÁVEL NA CINTURA.AVENTAL DE

MATERIAL IMPERMEÁVEL PARA ÁREA

UN 100,00 RS 27,5000 RS 2.750,00

DE LAVAGEM DE LOUÇA. CA 38316

28 OCULOS DE SEGURANÇA COM
ARMAÇÃO E VISOR CONFECCIONADOS
EM UMA ÚNICA PEÇA DE
POLICARBONATO CINZA COM

REVESTIMENTO EXTERNO DE FILME

PRATEADO E VERDE ESCURO.

PROTEÇÀO DOS OLHOS DO USUÁRIO
CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS

VOLANTES;

ULTRAVIOLETA (U6); NO CASO DAS
LENTES INCOLOR COM REVESTIMENTO

EXTERNO DE FILME PRATEADO, CINZA,

CINZA COM TRATAMENTO, CINZA COM
REVESTIMENTO EXTERNO DE FILME

PRATEADO E VERDE ESCURO , CONTRA

LUZ INTENSA (L): E, AINDA, NO CASO DA
LENTE VERDE ESCURO. CONTRA RAIO

INFRAVERMELHO (R3)
SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES

Kalipso UN RS 20,8900100,00 RS 2.089,00

CONTRA RAIO

CONTRAE

(W5). CA 11.268

30 CAPACETE ABA TOTAL BRANCO

ELETRICISTA JUGULAR CLASSE B. CA

Ultra

Master

UN 4,00 RS 100,00 R$ 400,00

365.

31 CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO
BOTINA CONSTITUÍDO EM COURO

BOVINO. COM ELÁSTICO CURVO NAS
LATERAIS E TALONEIRA COSTURADA Á

GÁSPEA. COURO VAQUETA 100%.
SOLADO PU BI-DENSIDADE INJETADO

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM

CAMADA COMPACTA (SOLETA) NA COR

PRETA, COM BICO EM POLIPROPILENO

(PP) E CALCANHA VERMELHO.
PALMILHA DE CONFORTO REMOVÍVEL

COM AGENTES ANTI-FUNGOS E ANTI-

BACTÉRIAS. C A 38362

Cartom PAR 300,00 RS 97,0000 R$ 29.100,00
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32 LUVA DE RASPA MODELO CLUT. C/

REFORÇO TOTAL INTERNO PALMA E

DEDOS C/ TIRA DE REFORÇO EXTERNO
DE RASPA ENTRE O POLEGAR E

INDICADOR COM COSTURA EXTERNA

NO DORSO. COM PUNHO DE RASPA

20CM, COSTURADA COM LINHA DE

ALGODÀO LARGURA DA PALMA 14,5CM
COMPRIMENTO TOTAL 40CM. C A 26749.

Luveq UN 40,00 R$42,0900 RS 1.683,60

33 LUVA SEGURANÇA Gabi
CONFECCIONADA EM COURO BOVINO

TIPO RASPA, COM REFORÇO INTERNO

NOS DEDOS E NA PALMA. REFORÇO
EXTERNO AO REDOR DO POLEGAR.

PUNHO EM RASPA. CA 47806.

DE PAR 500,00 RS 33,7000 R$ 16.850,00

40 LUVA RANHURADA. ANTIDERRAPANTE

NOS DEDOS E PALMA DA MÃO. ALTA

RESISTÊNCIA. LÁTEX. LUVA PARA

LAVAGEM DE LOUÇAS, ALTA
RESISTÊNCIA E BOA DURABILIDADE,
COM RANHURAS NOS DEDOS E PALMA

DA MÀO, ANTIDERRAPANTE. EPI PARA
PROTEGER O COLABORADOR DE

AGENTES QUÍMICOS TAMANHOS A
DEFINIR. CA 15100

Volk 80,00 RS 21,2800 RS 1.702,40PAR

AVENTAL EM RASPA DE COURO SEM

MANGOTE.C A 10971.

Msc43 UN 100,00 RS 59,2000 RS 5.920,00

44 LUVA DE SEGURANÇA DE CINCO
DEDOS, CONFECCIONADA EM COURO

BOVINO TIPO VAQUETA BOVINA, COM

REFORÇO INTERNO NA PALMA. POSSUI
BORDAS NO CANO EM MATERIAL

TÊXTIL E ELÁSTICO NO DORSO. C A

46958

Te.sser RS 22,2500 RS 11.125,00PAR 500,00

Plastic47 PROTETOR FACIAL DE SEGURANÇA,
CONSTITUÍDO DE COROA E CARNEIRA

DE PLÁSTICO COM REGULAGEM DE
TAMANHO ATRAVÉS DE AJUSTE
SIMPLES E VISOR DE MATERIAL

PLÁSTICO, INCOLOR 10 "(PLÁSTICO
POLIPROPILFNO)". C A 15019

RS 41.0000 RS 4.100,00UN 100.00

48 SAPATO DE SEGURANÇA, MODELO
ORTOPÉDICO. COM SOLADO

ANTIDERRAPANTE, MATERIAL EVA,

TRATAMENTO BACTERICIDA. COR

PRETO OU BRANCO. TAMANHOS 35 A 41.

C.A 43.693

Bracol PAR 200,00 RS 89,8900 R$ 17.978,00

LUVA DE FORNO COM RESISTÊNCIA Volk49 PAR 40,00 R$ 168,00 RS 6.720,00

TÉRMICA, MODELO COM DEDOS, COR

PRETO OU CINZA. LUVA TÉRMICA,
ALTAS

250°,
FORRO.

CAPACIDADE

TEMPERATURAS,

ANTIDERRAPANTE, COM

TAMANHOS A DEFINIR. CA 38123

PARA

ATE

CALÇADO OCUPACIONAL (PAR),

IMPERMEÁVEL. TIPO CALÇADO BAIXO,
CONFECCIONADO EM

POLIMÉRICO,
ANTIDERRAPANTE DE COR MARROM.

51 Cal for PAR 100,00 R$ 92,5000 RS 9.250,00

MATERIAL

SOLADOCOM
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POSSUÍ

REMOVÍVEL. RESISTENTE Â UMIDADE

PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM
USO DE ÁGUA (WR), RESISTENTE AO
FRIO (Cl) E COM ABSORÇÃO DE
ENERGIA NA ÁREA DO SALTO

[CALCANHAR) (E). III). SOLADO
RESISTENTE AO ESCORREGAMENTO EM

PISO DE CERÂMICA CONTAMINADO

COM DETERGENTE E EM PISO DE AÇO

CONTAMINADO COM GLICEROL (SRC) E

RESISTE AO ÓLEO COMBUSTÍVEL (FO).
CA N" 27.891

PALMILHA INTERNA

53 LUVA DE SEGURANÇA ISOLANTE DE

BORRACHA, CLASSE 00 500V CA 38400

Sanro R$ 246.52PAR 20,00 RS 4.930,40

55 LUVA DESCARTÁVEL NITRÍLICA SEMDeskarpa
PÓ COMPOSIÇÃO 100% BORRACHAk
SINTÉTICA NITRÍLICA CAIXA COM 100

CAIXA 20,00 R$ 35,7700 R$ 715,40

UNIDADES COR AZUL E ROSA. CA 29509.

56 AVENTAL DE VINIL (SILICONE)
TRANSPARENTE E IMPERMEÁVEL -

TAMANHO ÚNICO I.20M X 0.70M -
POSSUI DOIS CORDÕES PARA

AJUSTE NO PESCOÇO E NA CINTURA

Brascam UN 60,00 R$ 18,7600 RS 1.125,60

Total Geral: R$

163.096.502

DA VIGÊNCIA

A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura. Esse

prazo pode ser prorrogado por mais 12 (doze) meses com base Legal no Art. 84 da Lei 14.133/2021,desde
que sejam atendidas todas as condições a seguir:

25 Ainda exista saldo disponível na Ala (ou seja, parte das quantidades registradas ainda nào tenha sido
utilizada);

26 Os preços registrados permaneçam vantajosos para a Administração, com base cm pesquisa de
mercado atualizada:

27 Não haja necessidade de alterar os quantitativos registrados, pois nào é permitido fazer aditivos
para aumentar as quantidades da Ata - Art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/2023;

28 Haja manifestação formal de concordância do fornecedor detentor do item ou lote a ser
prorrogado.

Para efetivar a pron ogaçao, o setor responsável deverá:
Realizar pesquisa de preços atualizada;
Verificar o saldo remanescente:

Solicitar anuência do fornecedor por escrito;
Elaborar justificativa formal, com os documentos acima;

Submeter à autoridade competente para decisão.
A soma da vigência original e da eventual prorrogação não poderá ultrapassar o limite de 24 (vinte e

quatro) meses, conforme previsto no art. 22 do Decreto Federal n“ 11.462/2023.

Base legal sobre a prorrogação da Ata dc Registro de Preços:

A possibilidade dc prorrogação da Ata de Registro dc Preços encontra respaldo no art. 84, § 3", da Lei n"
14.133/2021, que estabelece que a vigência da ata não poderá exceder 1 (um) ano, admitindo-se sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que os preços registrados continuam vantajosos,
nos termos do regulamento. O Decreto Federal n“ 11.462/2023. cm seu art. 22. complementa essa previsão
ao dispor que o prazo dc vigência da ata será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à sua

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço
permanece vantajoso.

2.

2.1

2.2

2.3
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PRAZOS E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO

Todo pedido de mercadoria será efetuado através da emissão de Ordem de Compra, documento
este que será enviado em arquivo formato PDF através de endereço eletrônico (e-mail) para o detentor
(o pedido será enviado para o e-mail que a empresa declarou ser oficial na Declaração de Pleno atendimento).
E de total responsabilidade dos detentores, o acompanhamento dos pedidos e do processo por e-mails e
também do portal transparência do município de Paraíso do Norte. Esta Administraçãonão efetuará

ligações telefônicas para coníirmação de recebimentos das Ordens de Compra. Toda e qualquer
responsabilidade por datas e prazos llca por conta licitante detentora;

A entrega não poderá ser fracionada devendo obedecer exatamente às quantidades c os itens
da nota de autorização de despesas. Entrega fracionada será recusada.

Toda empresa quando da entrega dos itens deverá obrigatoriamente informar na nota fiscal:
a) Nome do produto, marca e quantidade;

Os objetos serão entregues acompanhados das respectivas notas fiscais c das Ordens dc Compra
enviadas pelo Município, devendo o responsável pelo recebimento dos produtos se identificar no verso da nota

fiscal com seu nome completo, data e assinatura, comprovando o recebimento dos produtos em perfeitas
condições de uso.

3.4.1

3.

3.1

3.1.1

3.3

3.4

Prazo máximo de execução/entrega: Será efetuado o pedido e o fornecedor deverá entregar
no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos.

A contratante se reserva no direito de cm qualquer momento solicitar a contratada à

apresentação da Nota Fiscal de compra do produto junto ao seu fornecedor comprovando a origem dos
mesmos.

3.5

3.6 Toda e qualquer despesa decorrente da prestação do serviço será suportada pela empresa
vencedora dos objetos.

O recebimento mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa detentora pela
qualidade e características do material entregue, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos, durante todo prazo de vigência da Ata de Registro de Preços ou outro
instrumento que lhe vier substituir.

Caso haja recusa no recebimento, a mesma deverá ser fundamentada, e o contratado responderá
pelo prejuízo causado ao todo e sofrerá as penalidades cabíveis.

À presença de fiscalização pela contratante não elimina c nem diminui a responsabilidade da empresa

3.7

3.8

3.9

contratada.

DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após entrega e liquidação da Nota Fiscal

pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor requerente, observado o
cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O Pagamento ocorrerá através dc Boleto
Bancário que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal enviada (um boleto para cada nota e cada
empenho), o pagamento através de depósito bancário na conta corrente da licitante somente poderá ocorrer se

a Conta for cm Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Toda e qualquer nota c boleto

só poderam ser emitidos através da emissão da solicitaçao/cmpcnh o. (Todos os dados para emissão dc Nota
Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica correspondente
ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, n" do contrato e n° do processo licitatório,
e número do empenho.

4.1.1

4.

4.1.

No ato da entrega da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a CONTRATADA deverá apresentar a
Certidão Negativa de Débito: FEDERAL, ESTADUAL. MUNICIPAL, TRABALHISTAe Certificado

de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim dc
comprovar sua idoneidade.

4.2. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente,
os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária;

4.3. O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota
Fiscal/Fatura, dc forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas.

A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos
de cobrança por erros ou incorreções cm seu preenchimento;

As despesas ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

4.3.1.

4.4.
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06.001.0010.0301.0011.2036.333.90.30.00.00

07.001.0012.0122.0012.2044.333.90.30.00.00

09.002.0015.0452.0014.2069.333.90.30.00.00

10.002.0020.0608.0015.2076.333.90.30.00.00

O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto de presente Contrato/Ata de Registro;

b) providenciar os pagamentos à CONTRATADA dentro do prazo estipulado nas
condições de pagamento com as Notas Fiscais/Faturas e seus boletos devidamente

atestados nos prazos fixados;

c) garantir ao CONTRATADO acesso à documentação técnica se necessário;

d) garantir ao CONTRATADO acesso a todas as infomiações do processo via Portal
Transparência,

e) a CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação,
consoanteestabelecea Lei n“ 14.133/21;

0 Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão;

g) comunicar/notificar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução; do Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATADA se obriga a:

a) executar/entregar a que se refere este PREGÃO ELETRÔNICO N" 78/2025, de acordo

estritamente com as especificações descritas no Objeto do mesmo,

responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
decorrentes de sua eulpa ou dolo, quando do fornecimento do Objeto desta Licitação, não
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a

Administração procedera fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do Objeto;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção c a conservação dos serviços

envolvidos bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações de
toda e qualquer legislação aplicável a categoria do objeto desta contratação;

manter, cm seus estabelecimentos todas as obrigações tributárias dc acordo com a
legislação vigente;

e) dar ciência a fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar
ou impedir a conclusão do objeto deste Contratação em partes ou no todo;

t) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno

de trabalho ou cm serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14
(quatorze) anos;

g) Manter durante toda c execução do Contrato/Ata dc Registro, cm compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na
licitação;

h) Fornecer em tempo hábil, ou seja, de acordo com as condições estabelecidas no edital;

i) Ficar responsável pelas despesas dc locomoção, hospedagem e alimentação dc seus
prepostos, se e quando necessárias.

Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária dc sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços, objeto deste Contrato.
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

As despesas referentes ao consumo de água e energia, se houver, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

5.

6.

6.1

b)

d)

6.3

6.4

7. DA OBRIGATORIEDADE DE RESERVAS DE CARGOS
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A CONTRATADA sc obriga a:
Conforme estabelece o inciso XVII do Art. 92 da Lei 14.133/2021:

a) Reservar vagas/empregar número de aprendizes equivalente a 5%. no mínimo, e 15%, no
máximo, dos trabalhadores em seus estabelecimentos, cujas funções demandem formação

profissional. Conforme Art. 429 da CLT c Art. 44. do Dccrcto n° 9.579/2018 que considera-se
aprendiz a pessoa maior de quatorze anos e menor de vinte e quatro anos, inscrita em programa
de aprendizagem, que celebra contrato de aprendizagem, nos termos do disposto no art. 428 da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada nclo Dccrcto-Lci n" 5.452, dc 1° dc maio de
1943.

b) Reservar vagas/empregar número de cargos previsto em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, dc 24 de julho dc 1991.

7.1

DAS OBRIGAÇÕES DOS FISCAIS DE CONTRATOS
A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado (ou pelos

respectivos substitutos) do contrato, representantes desta Administração, permitida ainda a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição desde que solicitados e

autorizados. Ao físcal cabe;

a) O Oscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,

b) O fiseal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,
c) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico c de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas c subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir
riscos na execução contratual.

Na hipótese da contratação de terceiros prevista, deverão ser observadas as seguintes regras:
a) A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela

precisão das infonnações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá
exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

b) A contratação dc terceiros não eximirá dc responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites
das infonnações recebidas do terceiro contratado.

8.

8.1

8.2

DA REVISÃO DE PREÇOS
Conceder-se-á, a alteração contratual para mantença da exequibilidade do contrato, a depender das

regras fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido estrito, de repactuação e de reequilíbrio
econômico-fmanceiro.

A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em preclusão
administrativa do requerimento c cm possível decadência do pleito dc reequilíbrio com ou sem efeitos
retroativos.

9.

9.1

9.2

9.2.1. O reequilíbrio econômico-financeiro, por fato imprevisível ou previsível, mas de

consequência insuportáveis, .será dependente do seguimento exato dos lindes firmados pela
contratada privada, nos termos do exposto no Edital.
Após a emissão e envio da Ordem de Compra, não caberá pedido de reequilíbrio, e o fornecedor deverá

entregar os produtos relacionados na mesma.

O licitante deverá manter suas Atas de Registro c/ou Contratos sempre com preços atualizados.
DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO EM LICITAÇÕES NA

MODALIDADE PREGÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
9.5.1.

9.3

9.4

9.5

A empresa contratada que identificar a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro do

contrato, em razão de fato superveniente c imprevisível, deverá formalizar uma solicitação à

Administração, em conformidade com as disposições previstas na Lei n° 14.133/2021 (nova Lei de
Licitações).
9.5.2.

c assinado, onde a empresa deverá demonstrar, dc fonna clara c objetiva, a ocorrência do evento que
A solicitação dc reequilíbrio deverá ser formalizada por meio de requerimento escrito, datado
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gerou 0 desequilíbrio, bem como a necessidade dc revisão dos valores. A solicitação deverá estar

acompanhada dc documentos comprobatórios.
Documentos a Serem Enviados Juntamente com a Solicitação de Reequilíbrio

Planilha de custos e formação do preço detalhada;

Comprovação documental fiscal que evidencie c comprove o desequilíbrio, sendo:
Notas fiscais de aquisição que deram base ao preço registrado durante todo o período;
Notas fiscais de aquisição com o novo valor, que contenham no mínimo um número expressivo
compatível cm quantidades já fornecidas a esta entidade;
Declaração do distribuidor ou fabricante noticiando o aumento de preço;
Para os casos de prestação de serviços, deverão ser enviadas notas fiscais de aquisição dos
insumos e recibos de pagamentos de fornecedores;

Comprovantes de escassez dc insumos;
Relatórios sobre crise dc abastecimento;

Contratos com fornecedores;

Atos administrativos ou regulalórios emitidos por documentos oficiais e legais, como Decretos

ou Leis que aumentem tributos;
Documentos relacionados a desastres naturais ou situações especiais que envolvam os
insumos;

9.6

9.6.1.

9.6.2.

a)

b)

c)

d)

c)

0

g)
h)

i)

Notícias ou comunicados dc crise setorial - Artigos dc fonte segura;

Laudos técnicos ou pareceres especializados;
Comprovante de aumento de encargos trabalhistas para serviços.

Cálculo demonstrando o valor registrado, percentual de lucro e o novo valor (RS) pedido. O

cálculo deverá demonstrar que o percentual dc lucro não mudou c que se trata tão somente dc
reequilíbrio.
9.6.4.

j)
k)
l)

9.6.3.

Declaração de que a empresa está em conformidade com os critérios fiscais e trabalhistas.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

O Município de Paraíso do Norte poderá cancelar o Registro de Preços da Empresa Detentora nos

casos a seguir especificados;
a) Quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;

Quando a empresa der causa a rescisão administrativa dc contrato decorrente dc registro de preços;

c) Quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

Quando não comparecer ou deixar dc fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da Ata

de Registro de Preços e o Município não aceitar suas justificativas;
e) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação exigida no processo licitatório;

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelo Município de Paraíso
do Norte.

O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
fonnalizado por despacho da autoridade competente.
10.3

supcr\'cnicntc que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força
maior, devidamente comprovados.

10.

10.1

b)

d)

t)

10.2

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência dc fato

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

ll.I. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções;

a) Pelo atraso injustificado nos atendimentos as solicitações c Edital aplicação dc multa no valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais) por ocorrência;

b) Pelo não cumprimento de obrigação acessória: multa de RS 1.000,00 (um mil reais) por falta
cometida;

11.

Pela inexecução total ou do Contrato, o Município de Paraíso do Noite poderá, garantida a defesa11.2

prévia, aplicar à Licitante Contratada as seguintes sanções;
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Advertência Escrita: quando sc tratar dc infração leve, ajuizo da fiscalização, no caso dc dcscumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas no instrumento contratual ou, ainda, no caso de outras ocorrências
que possam acarretar prejuízos ao Município, desde que não caiba a aplicação mais graves. A advertência Escrita

será enviada através de endereço eletrônico (e-mail) que o licitante declarou como oficial na Declaração
Unificada deste Processo e c de total responsabilidade do detentor, o acompanhamento da mesma por meio
do seu e-mail e também do portal transparência do município de Paraíso do Norte. Esta Administração
não efetuara ligações telefônicas para confirmação de recebimento, estando assim toda responsabilidade
por datas c prazos por parte da licitante;
Multas: a adjudicatária estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas:

a) Caberá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho na recusa da
adjudicatária em retirá-la e/ou assinar o contrato, ficando a critério da Administração a aplicação
concomitante da pena dc suspensão temporária do direito de licitar c eontratar com a Administração
pelo período dc até 05 (cinco) anos.

b) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos objetos, a administração
definirá, a seu critério, o índice dc gravidade c o cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade
encontrada,

c) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos objetos entregues com atraso,
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o Município poderá decidir pela continuidade da multa ou pela
rescisão, em razão da inexecução total,

d) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido para ocorrências dc
atrasos, em qualquer outro prazo previsto no instrumento contratual, não abrangido pelas demais
alíneas.

e) 30% (trinta por cento) sobre o valor do item, pelo não cumprimento dc quaisquer condições
de garantias estabelecido no contrato.

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses dc rescisão contratual por
inexecução contratual com entrega superior a 50% (cinquenta por cento) do total do contrato,

g) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por
inexecução do contrato - caractcrizando-sc quando houver reiterado descumprimento de
obrigações contratuais - entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso superior
ao prazo limite de trinta dias, ou os produtos forem entregues fora das especificações constantes no
Edital, seus anexos e na proposta da Contratada.

Suspensão Temporária: de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município, pelo prazo não superior a 02 (doi.s) anos;

II. Declaração dc Inidoncídade: para licitar ou contratar com a Administração pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante apropria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

Sem prejuízo da aplicação dc outras penalidades cabíveis, a proponente que deixar de entregar

f)

I.

11.3.

documentação exigida na licitação, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução
do ceilame, não mantiver a proposta ou lance, recusar-se a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data dc publicação da convocação no Diário Oficial do Município, faltar ou fraudar na execução
das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, poderá ser aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a
Administração bem como a exclusão do cadastro dc fornecedores da Prefeitura dc Paraíso do Norte, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, além da multa dc 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta,

a) A inabililação posterior da proponente classificada, implicará na aplicação dc multa
correspondente a 2% (dois por cento) do valor total da proposta, sem embargo da imposição das
demais sanções cabíveis,

b) As proponentes ficam sujeitas às penas previstas na Título IV. Capítulo I da Lei Federal n"
14.133/2021.

c) As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a de outras,
sendo descontadas do pagamento devido ou cobradas administrativamente ou judicialmente.
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d) As multas poderão ser descontadas do pagamento devido ou por intermédio da retenção de
créditos decorrentes do contrato até os limites do valor apurado.

11.4 O valor referente a qualquer multa aplicada a proponente contratada, garantida a observância dos

princípios do contraditório c da ampla defesa, deverá ser depositado junto ao Município de Paraíso do Norte
através de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, em até 10 (dez) dias após o recebimento da

notificação, ficando a Contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia do
referido documento.

a) O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da

empresa apenada. À critério da Administração c sendo possível, o valor devido será descontado
da importância que a empresa tenha a receber do Município de Paraíso do Norte. Não havendo

pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo,
b) Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos lermos dos artigos 164 a 168

da Lei Federal n" 14.133/2021, observados os prazos ali fixados,

c) Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos ao Senhor Prefeito
Municipal;

d) Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico

ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original

não tiver sido protocolada.
11.5 As multas de caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa contratada de ser acionada

judicialmcnte pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, junto ao Município de Paraíso do Norte,
decorrentes das infrações cometidas.

11.6 A importância correspondente à multa deverá ser recolhida à CONTRATANTE, em 48 (quarenta e
oito) horas ou o valor será descontado das faturas a serem pagas.

12. DA GESTAO/FISCALIZAÇAO

A Gestão e Fiscalização desta Contratação ficam a Cargo dos Responsáveis contratantes12.1.

conforme Decreto Municipal n" 1907/2025.

TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

13.1. A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

13.

OS DADOS DA ATA DE REGISTRO

14.1. Os dados da Ata de registro são decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO N” 78/2025.
14.

15. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela autoridade competente, observados os preceitos
de direito público e as disposições da Lei n® 14.133/2021.

16. DAS DECISÕES

16.1. As infonriaçÕes e intimações das decisões e atos administrativos decorrente da contratação, serão

realizadas através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
17.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, sc admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
dc contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo dc influenciar a ação dc servidor público no processo dc licitação ou na execução de contrato;

Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
dc licitação ou dc execução dc contrato;

Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento dc representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis
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município de paraíso do norte

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Tapcjara - 88 - CEP 87780000 - Fone; (44) 3910-0011 - CNPJ: 75.476.556/000 i -58
naraisodonone.Dr.tiov.br - e-mail: comnrastaiDaraisodonortc.nr.üov.br

artificiais c não-compclitivos;

Prática Coercitiva”:causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

Cl)

c) Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmcnte a apuração dc alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

17.2. Na hipótese dc financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
dcclarando-a inelegível, indefínidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
17.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local dc execução do contrato c todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

17.4. Ao contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na

Lei n° 14.133, de 01 dc abril dc 2021. se comprovar o envolvimento dc representante da empresa ou da pessoa

física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na

execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas,criminaisc cíveis.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Paraúso do Norte, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas da presente Ata dc Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida

c achada cm ordem, segue assinada pelas partes.

Paraíso do Norte, 19 de setembro de 2025.

CARLOS

ALBERTO

V1ZZ0TT0:46426

698920

Município de Paraíso do Norte
Carlos Alberto Vizzotto

Prefeito Municipal

Assinado de forma digital
por CARLOS ALBERTO

VIZZOTTO;46426698920

Dados; 202S.09.19

14:19:21 -OSW

Aisin«do d» forma di9í(al por CAPEUNHA
SOlUCOES LTDA;S 77S 36110001 Oi

CAPELINHASOLUCOES [>N <*SR.o-CP'6ra$iL 9u*CcnifWdde DfçHal PJ
A1, ou«V>d«o<onf«r«f>cU, ou <»403 3OS320C0190.

OU^AC SyngutatiO MuAipl*. cn-CAPfUNHA
SOlüCOtS LTDAÍ77S 2611000103

Dadoi: 203SJ)9.2Í 1 -Oi 00'

LTDA:57752611000103

Capelinha Soluções Ltda
Rafael Valério

Representante Leeal
Documento assinado dígitalmente

RAFAEL KEITHYONEYAMA

Data: 19/09/2025 14:41:29-0300

Verifique em https;//validar.ili.gov.br

Assinado de forma digital por
EDNA MARIA

CAPELARI:2381 02 CAPELARI:238l02n91S
Dados; 2025.09.19 14:38:36

-03'00'

Edna Maria Capelari

Diretora do Departamento dc Educação
GESTOR

EDNA MARIA

11915

Rafael Keith Yoneyama

Servidor Designado
FISCAL

Assinado de forma digital
por SÉRGIO DOS

ANJOS:0083361 ANJOS:00833612948
Dados: 2025,09.22 09:16:39

-03'00'

Sérgio dos Anjos

Diretor do Dep. de Serviços Públicos
GESTOR

SÉRGIO DOS Documento assinado dígitalmente

VERA LUCIA OA SILVA GONÇALVES

Data; 2P/09/202S Q9:01;.54-Q300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
g «b

2948

Vera Lucia da Silva

Servidor Designado
FISCAL
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Documento assiniKJo drgitalmente
Documento aisinado digita Itnenle

FABIO UIIZ CARDOSO BORBA

Data:2?/09/702S 10:46:39-0300

Verifique ein hltps://validar.iti.gov.br

RODRIGO DOS SANTOS CUNHA

Data: 22/09/7025 10:27:23-0300

Vetiliqi hnps://validar.iti.gov.bi

Kabio Luiz Cardoso Borba

Diretor do Dcp. Agricultura c Meio Ambiente
GESTOR

Rodrigo dos Santos Cunha

Servidor Designado
FISCAL

Documento assinado digitalmenie

MARlODACUNHALEALNeTO

* Data; 22/09/2025 13:05:54-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Mario da Cunha Leal Neto

Técnico de Segurança do Trabalho
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Estado do Paraná

Município de Porto Amazonas

Licitações e Contratos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 084/2025

1 Pelo presente instrumento, nesta cidade de Porto Amazonas, Estado do Paraná,

comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um lado a Prefeitura Municipal de
Porto Amazonas, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.
76.179.837/0001-01, com sede na Rua Guilherme Schiffer, n°67, em Porto Amazonas, Estado

do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, SR. ELIAS JOCID GOMES DA
COSTA, brasileiro, casado, RG n“ 4572335-6 SSP/PR, CPF n° 865.490.069-53, residente e

domiciliado nesta cidade e de outro lado na qualidade de contratada, a empresa GF
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, empresa estabelecida na cidade de Maravilha,
Estado de Santa Catarina, sito a Av. Araucária, N°541, fundos. Bairro Centro, inscrita no CNPJ

sob n° 34.759.165/0001-63, neste ato representada por GlOVANI FRANKEN, inscrito no CPF

n® 004.822.049-31, portador da cédula de identidade civil sob o n° 4.144.137 para assinarem

a presente Ata, nos termos da lei Federal n“ 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 056/2023
e do Edita! do PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

que tem como objeto Registro de Preços para Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o
fornecimento de equipamentos de informática, pelo período de 12 (doze) meses, segundo
quantidades e especificações contidas no Termo de Referência, ANEXO I deste instrumento
convocatório.

PRODUTO/SERVIÇO
VALOR

UNITÁRIO
UNIDADE QTDE. TOTALLU

NOTEBOOK

Processador: Intel Core I5-1235U (12® geração, 10 nCicleos, 12

threads, frequência base 3.3 GHz, turbo até 4.4 GHz)

Memória RAM: 16GB DDR4 3200 MHz

Armazenamento: SSD NVMe M.2 de 512GB

Tela: 15,6" Full HD (1920 x 1080) com tecnologia antirreflexo

Placa gráfica: Intel Iris Xe Graphics (gráficos integrados)

Conectividade: Wi-Fi 6, Bluetooth 5.2, 2x USB 3.2, 1x USB-C, 1x

HDMI, 1x RJ-45 10/100/1000 (Ethernet), leitor de cartão SD

Teclado: ABNT-2 (padrão português brasileiro)

Bateria: Bateria de 4 céiuias, duração estimada de até 8 horas

(dependendo do uso)

UND3 6 18.888,00

Peso: Aproximadamente 1,7 kg

Sistema operacional: Windows 10 Pro (atualizável para Windows

11 Pro)
Garantia: 1 ano

Modelo de referência Dell Inspiron 15 5000 (Intel Core i5-12®

geração) ou similar
MARCA: DELL-MODELO: INSPIRON 15

Obs: O fornecimento deverá obedecer as especificações descritas no Termo de Referência

do Edital do Pregão Eletrônico n® 034/2025.

2 Os descritivos dos itens deverão atender as especificações constantes no item 5 do Termo
de Referência - Anexo I deste edital.

/I o



Estado do Paraná

Município de Porto Amazonas

Licitações e Contratos

3 Atendimento a Normativas Legais, devendo estar em conformidade com leis e regulamentos
aplicáveis, incluindo a legislação de licitações (Lei 14.133/21). Preço, Condição de Execução
e Pagamento, consistente na Apresentação de proposta de preços detalhada e compatível
com a legislação vigente.

4 Somente serão aceitos objetos especificados neste estudo técnico preliminar, termo de
referência e solicitação, sendo recusados qualquer outro com especificação diferente. Para
tanto, será designado servidor para fiscalização de contrato, e caso o serviço solicitado não

atenda a especificação solicitada, será recusado sem nenhuma oneração para esta
administração.

5 Durante todo o período de execução do contrato, a (as) empresa (as) vencedora (as) devem
manter ativo um número de telefone fixo ou móvel, e um endereço de e-mail para o

recebimento de demandas, sendo considerado para efeitos de contagem de prazos a data de
envio do e-mail, ou do comunicado de envio por telefone.

6 O prazo de entrega dos equipamentos é de 15 (quinze) dias corridos após a solicitação de

empenho, salienta-se o rigor neste sentido, visto a necessidade de aquisição destes bens,

não sendo admitidas respostas ou não entregas devidamente fundamentadas.

7 Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas na legislação
pertinente, as seguintes;

a) Fornecer os equipamentos de rede especificados, novos, originais de fábrica, com garantia
mínima de 12 (doze) meses, sem uso anterior ou recondicionamento .

b) Devem ser entregues com todos os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento
(cabos, fontes de energia, manuais e demais itens).

c) Os itens fornecidos devem ser compatíveis com padrões Ethernet IEEE 802.3, com suporte
a IPv4, IPv6, gerenciamento remoto, segurança de rede, VLAN, QoS e controle de acesso.

d) Será vedado o fornecimento de equipamentos com especificações inferiores às descritas
neste termo de referência, sendo responsabilidade da contratada o cumprimento integral dos
requisitos técnicos.

e) A contratada deverá realizar a entrega integral dos equipamentos em até 15 (quinze) dias
corridos a contar da emissão do empenho, sem possibilidade de prorrogação injustificada.

f) O não cumprimento do prazo poderá implicar em sanções administrativas, conforme
previsto na Lei n° 14.133/2021 e em contrato.

g) A contratada deverá garantir o funcionamento pleno dos equipamentos durante o período
de garantia, responsabilizando-se por defeitos de fabricação, falhas técnicas ou vícios ocultos.

h) Caso ocorra defeito, o equipamento deverá ser substituído ou consertado sem ônus

adicional para a Administração Pública, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após
notificação.



Estado do Paraná

Município de Porto Amazonas

Licitações e Contratos

i) A empresa deverá manter canal de atendimento ativo (telefone fixo ou móvel e e-mail),
durante toda a vigência do contrato, para recepção de demandas, dúvidas ou solicitações.

j) Manter-se regular perante a Receita Federal, Fazenda Estadual e Municipal, FGTS, INSS e
Justiça do Trabalho durante toda a vigência do contrato.

k) Em caso de descumprimento contratual, atrasos ou fornecimento de itens divergentes,
poderão ser aplicadas sanções como advertência, multa, suspensão temporária ou
impedimento de contratar com a Administração, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

8 A Gestora de Contrato será a Sra. Izabeli Caroline Bueno Ciesieiski, Decreto N°048/2025 e

0 fiscal de contrato será Robson Popoatzki, Portaria N° 013/2025.

9 Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importam em R$ 18.888,00
(dezoito mil e oitocentos e oitenta e oito reais), são válidos por 12 (doze) meses, passando
a vigorar dia 05/09/2025, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 04/09/2026.

10 A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, ou seja, por mais 12
(doze) meses, conforme prevê o art. 84 da lei 14.133/2021.

11 As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e
condições aplicáveis às contratações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços,
constam do Edital do Pregão Eletrônico n® 034/2025, cuja observância e aplicabilidade se
darão independentemente de transcrição na presente ata.

12 Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita
pelas partes, segue assinada em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus
efeitos de direito. Porto Amazonas, 04/09/2025.

Elias Jocid Gomes da Costa

PREFEITO MUNICIPAL

GF Equipamentos Eletrônicos
Ltda

CONTRATADA

S -1 9 1
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ESTADO DE MINAS GERAIS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 073/2025

Aos 06 dias do mês de junho de 2025, o MUNICÍPIO DE GONZAGA. Órgão Gerenciador deste
Registro de Preços, situado na Avenida Presidente Kennedy, 170, Centro, Gonzaga, inscrito no

Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 18.307.421/0001-25, representado neste ato pela Sra.

Efigênia Maria Magalhães. Prefeita Municipal, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, nos
termos das disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital do Pregão Eletrônico n°. 017/2025,

Processo Licitatório n-. 039/2025, que originou esta Ata, de acordo com o resultado da classificação

das propostas apresentadas, resolve registrar os preços das empresas abaixo identificadas, por item,

a seguir denominadas simplesmente FORNECEDOR, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento.
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Fornecedor: A empresa Roberto Celso Costa Leao, estabelecida à praça Conego Davino, 105,
centro, 39765000, Paulistas/MG, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n® 13 102

315/0001-91, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Roberto Celso Costa Leao, inscrito(a) no
Cadastro de Pessoas Físicas sob o n®. 05493069601.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o < |
Pregão Eletrônico n® 017/2025, seus anexos, a proposta do Fornecedor e todos os demais <

documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO PARCELADA DE

MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GONZAGA,
, X ^

conforme quantidades e especificações indicados na CLAUSULA TERCEIRA deste instrumento e no < ^

Pregão Eletrônico n-. 017/2025.
o
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9 ÍdCLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CO
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3.1 ■ O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONZAGA

ESTADO DE MINAS GERAIS
NIUK-A

Lote 00013 CADEIRA DE AÇO/FERROcadeira de aÇo/ferro, com braÇos, assento e encosto estofado, preta

Quantidade /
Unidade

Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total

CADEIRA DE AÇO/FERRO CADEIRA DE AÇO/FERRO, COM BRAÇOS,
ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO, PRETA

20,00
R$ 118,00 R$ 2.360,00

UNI

i.

Marca: Elite moveis Fabricante: Elite moveis Modelo:

Total Lote 13 xl R$ 2.360,00

<

Lote 16 Q

O

<Lote 00016 CAMA DE SOLTEIROcama de solteirodimensõesialtura: 90 cmlargura: 80 cmprofundidade; 190 cmpeso; 20
kgacessórios; conjunto de porcas, parafusos,prego,cavilhamadelra de pinus maciço

01
fNJ
in

Q
Q

Quantidade /
Unidade

<Descrição dos Itens Unitário Final Siib Total
Lii
(O

Q
TT

CAMA DE SOLTEIRO CAMA DE SOLTEIRODimensõesrAltura: 90

cmLargura; 80 cmProfundidade: 190 cmPeso: 20 kgAcessórios:
Conjunto de porcas, Parafusos,Prego,CavilhaMadeira de pinus maciço

O

2,00 o>

R$ 445,87 R$ 891,74 ■o

'8
UNI

o

a>

Marca: Sabrina moveis Fabricante: Sabrina moveis Modelo: E
o

c

Total Lote 16 xl R$ 891,74 a>

<
O
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Lote 17 <
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Lote 00017 CADEIRA FIXA PARA ESCRITóRIOcadeira fixa para escritório, confeccionada com materiais de ótima qualidade que
garantem conforto e segurança, possui estrutura em aço com acabamento em pintura preta epóxi, atribuindo longa durabilidade ao
produto, tecido na cor azul.
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Quantidade /
Unidade

Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total
O

Cadeira fixa para escritório Cadeira fixa para escritório. Confeccionada
com materiais de ótima qualidade que garantem conforto e segurança,

possui estrutura em aço com acabamento em pintura preta epóxi,
atribuindo longa durabilidade ao produto. Tecido na cor azul.

70,00
UNI :

R$ 88,99 R$ 6.229,30

Marca: Elite moveis Fabricante: Elite moveis Modelo:

Total Lote 17 xl R$ 6.229,30

Lote 19

Lote 00019 CADEIRA SECRETARIAcadeira secretÁria fixa estofada em tecido preto.

Quantidade /
Unidade

Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total d:

< y

T

CADEIRA SECRETARIA CADEIRA SECRETÁRIA FIXA ESTOFADA EM
TECIDO PRETO.

6,00 2 .£
<LU 10R$ 88,99 R$ 533,94

UNI 10

(O
LU m

Marca: Elite moveis Fabricante: Elite moveis Modelo: *D

<0 0)
<0 "O
o n

tf> “OTotal Lote 19 xl R$ 533,94
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONZAGA

ESTADO DE MINAS GERAIS

Lote 00026 FOGãO INDUSTRIAL 02 BOCASfogão industrial 02 bocas com regulagem de altura da mesa bandeja para resíduos e
injetor de gás horizontal para evitar entupimento com 02 (dois) queimadores em ferro fundido com chama tripla e controle
individual das chamas externa e interna com pintura eletrostática altura 83cm x largura 83cm x profundidade 40cm peso 18kg

Quantidade /
Unidade

Unitário FinalDescrição dos Itens Sub Total

Fogão industrial 02 bocas Fogão industrial 02 bocas com regulagem de
altura da mesa bandeja para resíduos e injetor de gás horizontal para
evitar entupimento Com 02 (dois) queimadores em ferro fundido com
chama tripla e controle individual das chamas externa e interna Com

pintura eletrostática Altura 83cm x largura 83cm x profundidade 40cm
Peso 18kg

6,00
UNi

R$ 628,00 RS 3.768,00

<
Q

Fabricante: itajobiMarca: itajobi Modelo: o

<
CT)
CN

Total Lote 26 xl R$ 3.768,00 in

O
Q

<

Lote 28 Ui
(O

Q

Lote 00028 GELADEIRA/REFRIGERADOR FROST FREEgeladeira/refrigerad or frost free 1 porta, capacidade de 3821. dimensões do
produto, largura 60 cm, altura 178,5 cm, profundidade76 cm. capacidade líquida de armazenamento refrigerador 288 litros, freezer
94 litros, refrigerador + freezer 382 1.

o
O

T5

'8
o

£
Quantidade / ;

Unidade
Unitário FinalDescrição dos Itens Sub Total o

c

0)

<
GELADEIRA/REFRIGERADOR FROST FREE Geladeira/refrigerador
frost free 1 porta. Capacidade de 382L. Dimensões do produto. Largura
60 cm. Altura 178,5 cm, Profundidade76 cm. Capacidade líquida de
armazenamento Refrigerador 288 litros, Freezer 94 litros. Refrigerador
+ freezer 382 1.

Q
●T

o
5,00

R$ 16.449,50R$ 3.289,90 <
UNI oi

CM
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Fabricante: cônsulMarca: cônsul Modelo:
UI
CO

9 s< ^

y o-> Kl

Total Lote 28 xl R$ 16.449,50

o<

8 I

§ I
UJ o
o «

O 8
K "O

cc T

o o>

CC P
0) w

CO "S

Lote 29

Lote 00029 MAQUINA DE LAVAR 13 KGmaquina de lavar 13 kg - turbo capacidade 13kg: alta capacidade para lavar as roupas ●

design; moderno e arrojado - dispenser sabão líquido: através de um compartimento específico que libera o sabão líquido no
momento certo - cesto em aço inox - tecla turbo agitação; proporciona uma agitação mais potente para roupas mais sujas e pesadas
- filtro pega-fiapos no agitador: retém os fiapos desagradáveis que podem ficar nas roupas após a lavagem - multidispensen prático
e fácil de abrir e manusear interior removível que facilita a limpeza no dia a dia - tecla avança etapas: você pode avançar as etapas
a qualquer momento muito mais flexibilidade na hora da lavagem - 5 níveis de água - programa rápido 19 minutos; ideal para
roupas pouco sujas - tecla duplo enxágue: - turbo secagem: centrifugação mais eficiente em um toque roupas mais secas em menos

tempo - tecla passa fácil; as roupas saem com menos rugas muito mais facilidade na hora de passar UJ

<

I 8.
Quantidade /

Unidade
Sub Total ^Unitário FinalDescrição dos Itens ü

< v>

< ^
<D

MAQUINA DE LAVAR 13 KG MAQUINA DE LAVAR 13 KG - Turbo
Capacidade 13kg: alta capacidade para lavar as roupas - Design:
moderno e arrojado ● Dispenser sabão líquido; através de um

compartimento específico que libera o sabão líquido no momento certo
- Cesto em aço inox - Tecla Turbo Agitação: Proporciona uma agitação
mais potente para roupas mais sujas e pesadas ● Filtro pega-fiapos no
agitador: Retém os fiapos desagradáveis que podem ficar nas roupas

após a lavagem - Multidispensen prático e fácil de abrir e manusear
Interior removível que facilita a limpeza no dia a dia - Tecla Avança
Etapas: Você pode avançar as etapas a qualquer momento Muito mais
flexibilidade na hora da lavagem - 5 níveis de água - Programa Rápido
19 Minutos: Ideal para roupas pouco sujas - Tecla Duplo Enxágue; -
Turbo Secagem: Centrifugação mais eficiente em um toque roupas

mais secas em menos tempo - Tecla Passa Fácil: As roupas saem com

menos rugas Muito mais facilidade na hora de passar Tipo: Automática

q:
<

< I
z .=
<U (O

R3

(O
O (D

11. V)
LU m

●D

UJ OJ
(O "D3,00

R$ 6.270,00 O flS
UNI (/> T3

O) CO
Q. >

CSJ fO

Q (0

^ fl)
^ >
c

l/>
</l CO

I < Q.
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Marca: midea Fabricante: midea Modelo;

Total Lote 29 xl R$ 6.270,00

Lote 31

Lote 00031 MESA DE APOIO PLÁSTICA INFANTILmesa de apoio plÁstica infantilmaterial do tampo;plástico tipo de material do
tampo: polipropileno material da estrutura:plásticotipo do material da estrutura:polipropilenodimensáo 46x50x65 cmaltura:46
cmlargura: 50 cmcomprimento:65 cmquantidade de lugares: 4 lugares)

Quantidade /
Unidade

Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total
<
Q

OMESA DE APOIO PLASTICA INFANTIL MESA DE APOIO PLASTICA

INFANTILMaterial do Tampo;Plàstico Tipo de Material do Tampo:
Polipropileno Material da Estrutura:PlásticoTipo do Material da
Estrutura:PolipropilenoDimensão 46x50x65 cmAltura:46 cmLargura:

50 cmComprimento:65 cmQuantidade de Lugares; 4 lugares)

<
O)
CM

10,00 Ift
R$42,00 R$ 420,00

UNI
ü
Q
<

lU
CO

QFabricante: antaresMarca: antares Modelo:
O

Total Lote 31 xl R$ 420,00 *□
●O
L>

O

E
Lote 33 O

C

Lote 00033 MESA REUNIÃO OVALmesa reuniÃo oval; descrição: tampo: mdp, revestido de melamínico {15mm) com perfil t, painel:
mdp, revestido de melamínico (15mm) pé metálico (tubo 50x30 20 e tubo 20x30 20), ponteiras tipo bota,medidas: altura: 0,74
largura: 2,00 profundidade; 1,00 (m) cores azul.

0)

<
Q

U

<
Oí
CM

Quantidade /
Unidade

\n

Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total
o
o
<

MESA REUNIÃO OVAL MESA REUNIÃO OVAL: Descrição: Tampo:
MDP, revestido de melamínico (15mm) com perfil T, Painel: MDP,
revestido de melamínico (15mm) Pé metálico (tubo 50x30 20 e tubo

20x30 20), Ponteiras tipo bota,Medidas: altura: 0,74 largura: 2,00
profundidade: 1,00 (m) Cores Azul.

LU
CO

Q S

R$404,00 mi1,00 ,
UNI :

R$ 404,00
CO
o

< «J
u

CO

8 I
Q SMarca: Elite moveis Fabricante: Elite moveis Modelo:
CO

! -i E
I m o
Ü 9

Q o

Total Lote 33
R$ 404, OOJ

xl

I- T3

S 5
o w

CC p
0} ns

Lote 35

Lote 00035 MESA PARA REFEITÓRIO PARA 08 LUGARESmesa para refeitório com bancos 180x60 8 a 10 lugares bancos
CO o
m

'<
Quantidade /

Unidade
Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total Cl

P
Mesa para refeitório para 08 lugares MESA PARA REFEITÓRIO COM
BANCOS 180X60 8 A 10 LUGARES BANCOS

2,00
UNI ,

O)

R$ 555,00 R$1.110,00 < o
ce

a:

< «
CQ

Marca: Elite moveis Fabricante: Elite moveis Modelo:

í I
R$ 1.110,00 “STotal Lote 35 xl (/)

C3

l/i
UJ CQ

*o

l/> 0)
CD *aLote 37 O CQ

l/> *o
i/> —

0) CO
Q. >

cvi ca

o CQ

Sub Total I >

Lote 00037 PALLET PLáSTICOpallet plástico 2210 leve peadencaixe 100xl20xl4cm cor preta suporta cargas estáticas de até 2
toneladas; 18 kg pallets vazados pesam 9 kgs.

Quantidade /
Unidade

Descrição dos Itens Unitário Final
CO

i/>
t/> (ü

< Q.
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4fCIT^Q

Pallet Plástico Pallet Plástico 2210 Leve PEADEncaixe 100xl20xl4cm

cor preta suporta cargas estáticas de até 2 toneladas; 18 Kg Pallets
vazados pesam 9 Kgs.

20,00
R$ 214,00 R$4.280,00

UNI

Marca: Pisoplastic Fabricante: Pisoplastic Modelo:

Total Lote 37 xl R$ 4.280,00

Lote 43

Lote 00043 SUPORTE FIXO PARA TVsuporte fixo para tv led, Icd, plasma, 3d e smart tv. fabricado em aço com pintura eletrostática.
com tamanho compatível de 10 a 100 polegadas <

Q
V

o
Quantidade /

Unidade
Unitário FinalDescrição dos Itens Sub Total <

<y>
CSJ
lí)

SUPORTE FIXO PARA TV Suporte fixo para TV LED, LCD, plasma, 3D e
smart TV. Fabricado em aço com pintura eletrostática. Com tamanho

compatível de 10 a 100 polegadas

Q

6,00 Q
R$ 14,00 R$ 84,00 <

UNI
UI
<o

Q

Fabricante: FortrekMarca: Fortrek Modelo: O
O)

O

R$ 84,00Total Lote 43 xl u

O

a>

g
o

Lote 47 c

a>

<
Lote 00047 VENTILADOR DE MESA 40CM DE llOVventilador de mesa 40cm de llOv tamanho; (Ixaxp) 475x610x325mm com 03

velocidades sugestão: britânia

D
'T

o

<
O)
C'J

Quantidade /
Unidade

xn

Unitário FinalDescrição dos Itens Sub Total
Q
a
<

Ventilador de mesa 40cm de 1 lOv Ventilador de mesa 40cm de 1 lOv

Tamanho: (LxAxP) 475x610x325mm com 03 velocidades Sugestão;
Britânia

UI
7,00 <D

R$ 155,00 R$ 1.085,00 2 5< ^

L4 ^
UNI

í I
CO (=

O ■=

Marca: Mondial Fabricante: Mondial Modelo:

R$ 1.085,00 o I
^ 1 w -S

Total Lote 47 xl

-I £
UI o

O 9

P 8Lote 49
I— -o
cn

Lote 00049 POLTRONAS ESTOFADAS DE COURINOpoltrona estofadas de courino com sua estrutura toda em madeira (pés e apoio m S
o or

-Q
I « n

I CO 'D

5 I
< £

< «
5 to

(D

< y

dos braços) dimensões da poltronaialtura; 85cm x largura: 61cm x profundidade: 78cm produto reforçado, armação em madeira,

muito bem estofado.produto seguro para até ISOkg.estrutura em madeira e esfofado com espuma d26.

Quantidade /
Unidade

Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total

POLTRONAS ESTOFADAS DE COURINO Poltrona estofadas de courino

com sua estrutura toda em madeira (pés e apoio dos braços) dimensões
da poltrona:Altura; 85cm x Largura; èlcm x Profundidade: 78cm
Produto reforçado, armação em madeira, muito bem estofado.Produt o

Seguro para até ISOkg.Estrutura em madeira e esfofado com espuma
D26.

(O
CC

IA

í er
z .s
<ui 10

2 «

10,00
R$ 583,00 R$ 5.830,00

UNI

10

(O
UI ca

Marca: Poltrona italia Fabricante: 2M moveis Modelo: 73

IA Q)
(D *a
O (Q
IA *a
IA :=

0) <Q
Q. >

rg CQ

Total Lote 49 xl R$ 5.830,00

’ o to

■g g
<0 >

Lote 51

Lote 00051 LONGARINAS DE AÇO CROMADO 3 LUGARESlogarina em aço cromado de 3 lugares, com assentos e encosto com

estofado revestidos era couro pu. base fixa em formato y. dimensões: 177x86x56

C
(ü

<A

1D
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Quantidade /
Unidade

Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total

LONGARINAS DE AÇO CROMADO 3 LUGARES Logarina em aço
cromado de 3 lugares, com assentos e encosto com estofado revestidos
em couro PU. Base fixa em formato Y. Dimensões: 177X86X56

2,00
R$ 758,30 R$ 1.516,60

UN(

T

Marca: pelegrin Fabricante: pelegrin Modelo:

Total Lote 51 xl R$ 1.516,60

Lote 57 <
o

o
Lote 00057 TANQUE AçO INOX COM ESPELHO E UMA CUBAtanque aço inox com espelho e uma cuba 152x71x45cm -
160x75x90cm medidas totais tanque pia ● comprimento: 160cm | largura: 75cm | altura; 90cm | espelho frontâo; lOcm cuba -
comprimento: 152cm | largura: 71cm | profundidade: 45cm

<
O)
CN

a
Q

Quantidade /
Unidade

<
Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total

UJ
CO

Q

Tanque Aço Inox Com Espelho E Uma Cuba Tanque Aço Inox Com
Espelho E Uma Cuba 152x71x45cm ● 160x75x90cm Medidas Totais
TANQUE PIA - Comprimento: 160cm | Largura: 75cm | Altura: 90cm |
Espelho Frontão: lOcm CUBA - Comprimento: 152cm | Largura; 71cm
Profundidade; 45cm

o
O)

*o

1,00 -o

R$4.550,00 R$ 4.550,00
u

UNI o

o>

S
o

c

Fabricante: brascolMarca: brascol Modelo:
<
D
■<T

Total Lote 57 xl R$ 4.550,00 o

<
o>

CSI

Lote 61 D
Q
<

Lote 00061 CADEIRA PARA ESCRITÓRIO FIXA PÉ PALITOcadeira para escritório fixa pÉ palito preta reforÇada couro ecológico UJ
<D

9 5< ^

Sub Total '5 §Quantidade /
Unidade

Descrição dos Itens Unitário Final
u<
(0
o

c/3 1=

8 I
Q 2
Ij É
Ll) O
O q

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO FIXA PE PALITO CADEIRA PARA

ESCRITÓRIO FIXA PÉ PALITO PRETA REFORÇADA COURO
ECOLÓGICO

4,00
R$ 99,99 R$ 399,96

UNI
c/3

Marca: Elite moveis Fabricante: Elite moveis Modelo: P g
I— T3
o: *-
UJTotal Lote 61 xl R$ 399,96 CO

o 5>
cc -s
0 (Q

(/>

Lote 63 UJ

<

I g.
Lote 00063 FREEZER VERTICALfreezer vertical - 2341 - dimensões aproximada: altura 165 cm - largura 55/59 cm - profundidade
62/66 cm

<

p
0)

< CO
(O

<u

< y
Quantidade /

Unidade

CO

Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total ^ l/i

CO

3

< cõ
Freezer Vertical Freezer Vertical - 234L ● Dimensões Aproximada:
Altura 165 cm - Largura 55/59 cm - Profundidade 62/66 cm

1,00 , R$ 2.729,00 R$ 2.729,00 <UJ (O
UNI (O

o cc

U. CO
UJ CQ

Marca: HQ Fabricante: HQ Modelo: ■a

I l/i O
— CO *a

o CO
l/i *o
l/i ;=

Total Lote 63 xl . R$ 2.729,00
o (Q
Q. >

CM CO

O CO
ca. ü

o

Valor total: R$ 58.911,04 (cinquenta e oito mil e novecentos e onze reais e quatro centavos).
^ 0
Q >
c

m
IA

(Qi/>

< CL

ID
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«IBWTA ^

^^Uctxp^

3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas,

mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos

necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

<

4.1 - O órgão gerenciador será o Município de Gonzaga/MG. D

O

<
o>

4.2 - Além do gerenciador, não há entidades públicas participantes do registro de preços. CVJ
in

D
Q
<

LU
CO

D

CLAUSULA QUINTA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o
O)

■a

8

5.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

o

â)

E
o

c

0)

<
Q

O

<

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

05
CN
m

Q

Q
<

LU

6.1-0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 1 (um) ano, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado, por igual período, iü I
desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei n^ 14.133/21. ™

6.1.1 - 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio § ^
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro ag d
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ^ 5

ültrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação daLu

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

CO

9 s
< ^

o
CO

81

S 1
o 2>

ct =2
0) n

CO 'G

<
X

o.

< g

< ifl
5 M
^ f-

< y6.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de | ^
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de < I
2021. ^

O

ca

(D ca

<fí

UJ ca
●D

6.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade y -o

da ata de registro de preços.

Q3

O <a
w *a
V> :=
Q) ca
Q. >

csí ca

o ca
Q. ü6.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.
^ G)
CO >

●K 2
V) ca

< Q.

O
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ux tmcA

6.4 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

6.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

6.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, á
observada a classificação da licitação; e <

Oí

cg

6.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

/ lij

6.4.3 - Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos q

fornecedores registrados na ata.

6.5 - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para |
0 caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas ^
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

ĉg
t.~

6.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 g
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas S
seguintes hipóteses:

Q
Q
<

O
O)

■o

-o
u

o

c

0)

CO

9 s< ^

-J OT

< OT

6.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas g |
condições estabelecidos no edital; e

ü

õ §

R
d i
o q

o 8
I- -a
o:

S 1
O .05

6.8 - 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e « |
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 10.

CO õ

.< ?
X «

a.

<

6.9 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou <

0 fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de < §
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n- 14.133, de 2021.

<]>
tn

<
TO

3

< OT
Z .Ç
<U in

^ OT
to

6.9.1 - 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante lij |
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

(0 OT
TO "O
O OT
10 "O
10 uz
TO OT
Q. >

(N OT

O OT

Q- ,y6.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e ^
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

^ Ai

5 >
c

i/>
i/> CQ

< Q.

D
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6.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7 e subitens,

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

6.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização

nos termos do edital, poderá:
<
Q

U

6.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

<
CJ!

in

Q
G

<
LU
(O

6.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

Q

o
cn

■D

●O
O

O

0)

E

Q

6.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

c

dj

<
Q

O

<
05

CM
CO

Q
D
<

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
LU
(£>

9 s

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual < |

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos o '%
serviços registrados, nas seguintes situações:

o S

§ I
LU O
Ü

7.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos o |
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal m

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n-14.133, de 2021;

CO

CQ

O 5>
d: '●£
0} ffi

CO '5

7.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a< ^
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados,-

E
<
ü
^ <D< w
^ ÍO^ n.<13

7.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os| ™
preços registrados, nos termos da Lei n-14.133, de 2021.

i/>

^ (D
Z .Ç
4U

7.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 9

previstos para a contratação;

i/>
(0

U)

UJ m
*D

<fí 0)
fO *D
O
<0 *o

7.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos §. §

para a contratação.
CNj nj

o <D
Q. O

O
*0 m
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CLAUSULA OITAVA - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução

do preço registrado.

8.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

<
o

o

8.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

<
OI
C>I
m

Q
Q

<

lU
CO

8.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

Q

O

Q>

●O
O
Ü

O

<1>

£

8.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

o

c

0)

<
Q

O

<
O)
CM

O

8.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

a
<

UJ
CO

O õ

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que lí ^

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. < S
w

CO

o
0>

o >

8.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, ao g

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

-I E
UJ o

O <-.>

o g
1— T3
Q1

s 1
8.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço § f
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá w |

UJ íÇ

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos í ^
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n-14.133, de 2021, e na legislação aplicável. í

<
O

f 8
8.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o§ ^
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para ^
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7.

^ CD
U.

8.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

(Q
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8.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço °
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora | 2

< ti

^ m

ço >

13
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atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n®
14.133, de 2021.

<

CLAUSULA NONA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Q

O

<
a>

fM
in

9.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

D

Q
<

LU
(O

Q
'T

O
o>

■D

9.2 - O remanejamento somente poderá ser feito: ■8
o

0)

E

9.2.1 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou o

c

(O

<

9.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. Q

Ü

<
CT)

9.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

CM
in

Q
Q
<

LU
(C

9.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 137 do Decreto Municipal n- 087, de ^ §
2024.

9 s

o
CO 1=

8 I

i I
lU o

9.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que ^ g
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CO

"O

o:

SI
O .2>

9.6 - Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou ® |
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas,!^ |
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do | =
remanejamento dos itens.

o O)
< ía

< Q
O

cz

o:

9.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade | ^
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a | |
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

4U <A
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CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

10.1 - 0 registro do licitante vencedor ou fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: | £

O
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10.1.1 - for liberado;

10.1.2 ■ descumprir as condições da ARP, sem motivo justificado;

10.1.3 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.4 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;
<
Q

10.1.5 - não aceitar o preço revisado pela Administração; o

<
O)
CM

iO

10.1.6 - sofrer sanção de declaração de impedimento no âmbito municipal ou de inidoneidade para

licitar ou contratar com a Administração Pública;

Q
Q

<

UJ
CO

Q

10.1.7 - por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ARP, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público ou a

pedido do fornecedor;

O
O)

●o

●o
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o

<1>
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o

c

10.1.8 - nas hipóteses de anulação e revogação da ARP;
<
o

o

10.1.9 - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja

conveniência para a Administração;

<
05
CN
ir>

O
D

10.1.10 - por ordem judicial.
<

LU
CO

9 õ

10.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por ^ §
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ™
ampla defesa.

u
W 1=
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10.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora <-> §
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de S 2

classificação.
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LU (0
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10.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, ernm ^

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que | %■
devidamente comprovadas e justificadas:

o
<

< y
o

10.4.1 - Por razão de interesse público; <
çc

< «
Z .Ç
4U

9 n
10.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou IA

IA

Ui n
*D

10.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar «

superior ou inferior ao preço registrado. 11
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERIA - DAS PENALIDADES
C

IA

IA <0
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O
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11.1 - 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação dos sansões
administrativos estabelecidas no edital.

11.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

11.2 - E da competência do gerenciador a aplicação das sansões decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo |
órgão participante a aplicação da penalidade.

I ●

11.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das g
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 2
cancelamento do registro do fornecedor.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DAS CONDIÇÕES GERAIS O

c

Q>

<

12.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, §
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ^

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital,
il
<

12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de ^
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem < |
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, o

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos g z
participantes (se houver). “ ~o ®
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Gonzaga, 06 de junho de 2025.
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Efigênia Maria Magalhães

Contratante

Roberto Celso Costa Leao
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Roberto Celso Costa Leao
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